
S2­C3T1 
Fl. 8.620 

 
 

 
 

1

8.619 

S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11080.730468/2016­71 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2301­005.833  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de fevereiro de 2019 

Matéria  Imposto sobre a Renda de Pessoa Física ­ IRPF 

Recorrente  JOSÉ RICARDO DA SILVA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 

DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE. 

Nas  hipóteses  de  falta  de  pagamento  ou  em  que  estiver  evidenciada  a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe 
o Fisco para efetuar o lançamento é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do 
Código Tributário Nacional,  que  fixa  como  termo  inicial  o primeiro dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

Enseja  o  lançamento  de  omissão  de  rendimentos  o  recebimento  a  qualquer 
título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajuste anual. 
Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de 
tratar­se de rendimento não tributável. 

MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.  

É  cabível  a  aplicação  da  multa  qualificada  de  150%  quando  restar 
comprovado  o  intento  doloso  de  prática  de  sonegação  fiscal  e  simulação, 
omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a fim de se eximir 
do imposto devido. 

PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.  

O princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, 
não  afasta  a  necessidade  de  prova  das  alegações  de  defesa  contrárias  ao 
lançamento fiscal. 

Comprovado  que  o  procedimento  fiscal  levado  a  efeito  atende  às  normas 
regulamentares,  não  há  que  se  falar  em  falta  de  atendimento  à  verdade 
material. 
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 DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.
 Nas hipóteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe o Fisco para efetuar o lançamento é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Enseja o lançamento de omissão de rendimentos o recebimento a qualquer título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajuste anual. Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de tratar-se de rendimento não tributável.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
 É cabível a aplicação da multa qualificada de 150% quando restar comprovado o intento doloso de prática de sonegação fiscal e simulação, omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a fim de se eximir do imposto devido.
 PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
 O princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal.
 Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, não reconhecer a decadência e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 
 (Assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente. 
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Sávio Nastureles - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Sávio Nastureles, Alexandre Evaristo Pinto, Reginaldo Paixão Emos, Wesley Rocha, Francisco Ibiapino Luz (Suplente Convocado), Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Maurício Vital (Presidente).
 
  Trata-se de julgar recurso voluntário (e-fls 8510/8549) interposto em face do Acórdão nº 16-78.920 (e-fls 8382/8500), prolatado pela 11ª Turma da DRJ/SPO, em sessão de julgamento realizada em 31 de julho de 2007.
Para a compreensão da exigência fiscal e do litígio devolvido a este CARF, faz-se a transcrição do relatório contido na decisão recorrida:

(início da transcrição do Relatório inserto no Acórdão nº 16-78.920)

Versa o presente processo sobre Auto de Infração, relativo aos anos-calendário de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, com a exigência do recolhimento de crédito tributário no valor de R$ 7.304.111,41, em razão da prática de omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, conforme quadros, abaixo, expostos:


(...)


(...)




Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes do Auto de Infração e do Termo de Verificação Fiscal (que acompanha e é parte integrante do AI), foram apuradas infrações tributárias cometidas pelo contribuinte em razão da prática de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
Extrai-se do TVF que:
Conforme será demonstrado nesse relatório, José Ricardo utilizava o nome da SGR para atuar em parceria com pessoas físicas diversas, não necessariamente seus sócios formais na empresa. Assim, atuou com sócios, ex-sócios ou terceiros nunca vinculados formalmente à SGR, demonstrando que, nos casos em tela, não houve atuação através de uma organização empresarial, e nem poderia, pois não há previsão legal para a constituição de PJ para atividade ilícita. Houve, sim, serviço prestado por pessoas físicas.
(...)
4.1 Termos para a SGR (doc. 08) e José Ricardo da Silva (doc. 11)
A ação fiscal teve inicio através de termo de início de procedimento fiscal em nome da SGR Consultoria Empresarial Ltda., lavrado em. 12/04/16, no qual foram solicitados contrato social, livros contábeis, extratos bancários, contratos de prestação de serviços nos quais a SGR tivesse constado como contratante ou contratada, notas fiscais e informações detalhadas sobre serviços prestados às empresas RBS Administração e Cobranças Ltda. e Banco Brascan S/A, que haviam declarado em DIRF o pagamento de valores expressivos à SGR no ano-calendário de 2011.
O termo foi recebido pelo sócio José Ricardo da Silva, que se encontrava preso preventivamente no 19° Batalhão de Polícia Militar em Brasília-DF, em decorrência da Operação Zelotes.
Em 13/05/16 a SGR solicitou prorrogação de prazo de 60 dias para atendimento da intimação. A fiscalização atendeu parcialmente a solicitação, concedendo 20 dias adicionais ao prazo inicial.
Em 03/06/16 a SGR apresentou resposta informando que não tinha obtido a documentação necessária aos esclarecimentos solicitados, pois durante a Operação Zelotes teriam sido apreendidos livros, notas fiscais, contratos e outros documentos. Apresentou apenas alguns extratos e solicitou novo prazo. 
(...)
As alegações da SGR de que nada poderia apresentar, em razão de ter toda sua documentação apreendida, não se sustentam, conforme se conclui das observações contidas nas alegações finais apresentadas pelo Ministério Público Federal no processo n° 70091-13.2015.4.01.3400 (fl. 02), referido no item "2" do presente relatório. Nas alegações o MP transcreve parte do Laudo da Polícia Federal onde consta que Adriano Luis Gengnagel, contador da SGR, afirmou que os responsáveis pela pessoa jurídica raramente forneciam toda a documentação legalmente exigida para a correta escrituração contábil. Segundo o Laudo, isso explicaria porque não consta nos sistemas da ALG Contabilidade a escrituração da SGR de 2010 a 2014, nos moldes exigidos pela legislação
(...)
A evidente intenção de não esclarecer os fatos já se refletira nos depoimentos prestados por José Ricardo à Polícia Federal em 2015 (doc. 10), nos quais utilizou seu direito constitucional de permanecer calado.
Como a SGR não entregou qualquer documento e não prestou qualquer esclarecimento além dos referidos acima, os trabalhos de fiscalização foram basicamente desenvolvidos a partir de diligências efetuadas e da análise do material da Operação Zelotes.
(...)
5. Análise dos casos investigados
5.1 RBS Administração e Cobranças Ltda. - CNPJ n° 94.995.693/0001-43
5.1.1 Cronologia da tramitação do processo e das contratações
Em 14/08/01, a RBS Administração e Cobranças contratou o escritório de advocacia Dias de Souza Advogados, CNPJ n° 69.105.914/0001-13 (doc. 12), para atuar na defesa do processo administrativo fiscal n° 11080.008088/2001-71 (doc. 26), referente a autos de infração de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido, de valor total originário de R$ 258.434.739,03. A autuação decorreu de ganho de capital na compra e venda de participação societária, em operação comumente denominada "casa e separa".
Os honorários foram fixados em relação ao valor do processo da seguinte forma: 0,5% quando apresentada a impugnação; 0,5% quando do recurso ao CARF; 1,5% ao final, em caso de êxito definitivo na esfera administrativa. A participação do escritório Dias de Souza na defesa da RBS de fato ocorreu e encontra-se amplamente documentada naquele processo, através de impugnação, recursos, embargos e outras peças.
(...)
Em 02/03/2005, a RBS contratou a SGR Consultoria Empresarial Ltda. para atuar na defesa do mesmo processo (doc. 12), através da "... adoção de todas as medidas necessárias à defesa dos interesses da contratante, no sentido do convencimento dos seus direitos, mediante a elaboração de memoriais - individuais e/ou coletivos - e, principalmente, discussões técnicas e sustentações orais junto à Câmara encarregada do julgamento, bem assim junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais".
Os honorários foram fixados da seguinte forma: 2,5% do montante dos débitos considerados insubsistentes, na data da decisão administrativa favorável à contratante, transitada em julgado em caráter definitivo, proferida até 30/06/06; 2,0% do mesmo montante, no caso de decisão administrativa proferida apôs 30/06/06; 2,5% dos débitos considerados insubsistentes na data de decisão judicial favorável à contratante em caráter definitivo.
(...)
Em 21/03/05, a SGR contratou a empresa N&P Consultoria e Assessoria Empresarial S/A (doc 03, anexo 04), atualmente Planalto Soluções e Negócios S/A, para atuar junto ao mesmo processo, dividindo os honorários a serem recebidos da RBS, dos quais a SGR repassaria 50% à N&P. A divisão seria efetuada após o abatimento de despesas e custos incorridos.
Em 27/04/05, foram apresentadas pelo escritório Dias de Souza as contrarrazões da RBS ao recurso especial da PFN.
(...)
A RBS interpôs, em 23/09/10, embargos de declaração, providos em 28/03/11, cujo efeito foi o cancelamento integral e definitivo do lançamento.
(...)
Pelo êxito nos serviços prestados na defesa nas diversas instâncias administrativas, a RBS pagou ao escritório Dias de Souza R$ 8.827.662,05 em agosto de 2011.
Já a SGR, cuja suposta atuação não aparece documentada em qualquer etapa do processo, recebeu honorários de êxito de R$ 12.755.000,00, pagos pela RBS em quatro parcelas, de setembro de 2011 a janeiro de 2012 (doc. 12).
De acordo com o contrato firmado entre SGR e N&P, caberia a cada uma 50% dos valores pagos pela RBS, após descontadas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do contrato principal entre SGR e RBS. Isso de fato ocorreu, pois a SGR pagou R$ 2.556.974,00 à N&P, mas de forma camuflada, através de saques de vultosos valores em espécie. A parcela que coube à N&P consta em manuscrito apreendido no decorrer da Operação Zelotes no escritório Rodrigues e Advogados Associados (doc. 27) e também foi referida em email recebido por José Ricardo (doc. 28), documentos reproduzidos abaixo.

(...)
Não consta nota fiscal nem registro contábil desses pagamentos, pois a SGR não entregou a contabilidade e não comprovou a operação, embora intimada a apresentar contratos (onde figurou como contratante ou contratada) e comprovar pagamentos efetuados. Quanto à N&P, sequer foi localizada, pois não funciona no endereço indicado no cadastro da RFB e seu sócio-administrador Carlos Juliano nada acrescentou como prova. O sócio Clorimar Piva alegou não dispor de nenhum documento da N&P. O sócio João Augusto Nardes também foi intimado e limitou-se a declarar que o serviço prestado foi a aproximação entre RBS (cliente) e SGR, sem apresentar qualquer comprovação.
Após efetuar os pagamentos, a SGR elaborou um distrato simulado a ser formalizado com a N&P (doc. 03, anexo 41), conforme registrado em emails (doc. 03, anexo 44). Assim, não deixaria qualquer rastro de que a N&P e seus sócios teriam se beneficiado dos valores pagos pela RBS à SGR, e também se preservaria de eventual cobrança posterior, já que havia pago em espécie à N&P, mas não teria como comprovar. Os emails mostram que José Ricardo exigiu a assinatura do distrato como condição para pagar o saldo devido à Carlos Juliano.
(...)
Ao que tudo indica, os sócios José Ricardo e Edison se beneficiaram, pagando menos ao sócio Gruginski porque o primeiro cálculo majorou os custos (R$ 5.150.000,00) em relação ao terceiro (R$ 1.900.000,00).
Também a N&P ("Ministro") foi prejudicada na divisão, pois o segundo cálculo majorou tanto os custos como os tributos, em relação ao terceiro.
Considerando que José Ricardo e Edison dividiram de fato o valor que restou do terceiro cálculo, significa que as despesas com impostos e os custos gerais foram os indicados naquele cálculo.
O fiscalizado foi intimado a se pronunciar sobre o cálculo, para que identificasse todos os beneficiários, inclusive codinomes, confirmasse os valores recebidos por cada um e detalhasse e comprovasse a rubrica "custos". Não apresentou resposta.
Além dos pagamentos efetuados ao escritório Dias de Souza e à SGR, a RBS efetuou pagamentos ao escritório Maceira Advogados Associados (total de R$ 6.533.984,00 em outubro e novembro de 2011), ao escritório Queiroz Advogados Associados (R$ 1.710.000,00 em novembro de 2011) e ao escritório Outerelo Fernandez Advogados (R$ 1.765.532,41 em agosto de 2011). Tal qual a SGR e a N&P, não consta qualquer peça no processo atestando a efetiva participação de Maceira, Outerelo e Queiroz na defesa da RBS. Nas respostas às intimações, limitaram-se a descrever de forma genérica sua suposta participação, sem apresentar documentação comprobatória.
(...)
É inconcebível a generosa distribuição de honorários a escritórios que nada comprovaram ter feito. A RBS pagou um total de mais de R$ 30 milhões, sendo que o verdadeiro patrono, Dias de Souza, único a se fazer presente formalmente no processo, ficou com aproximadamente R$ 7 milhões.
Conforme descrito no item "4" desse relatório, tanto a SGR quanto os sócios José Ricardo da Silva e Edison Rodrigues não apresentaram qualquer prova de serviço prestado à RBS. Quanto ao sócio Gruginski, o serviço que alega ter prestado é absolutamente incompatível com os valores recebidos pela SGR.
Mas as irregularidades não se restringem à não comprovação dos serviços e à evidente desproporção de valores recebidos, pois no farto material arrecadado na Operação Zelotes constam provas de que houve, sim, serviço prestado, mas que se trata de serviço ilícito, o qual obviamente não pode ser admitido e comprovado pelo fiscalizado e pelos demais envolvidos, sob pena de confessarem crimes contra a administração pública.
(...)
5.1.3 Ilicitude dos serviços
A troca de emails revelando a influência sobre determinados conselheiros, a movimentação atípica de vultosos valores em espécie, a coincidência entre os valores de movimentação financeira e os controles de repartição apreendidos, etc, comprovam o conluio entre as diversas pessoas envolvidas, para auferir expressiva vantagem financeira e beneficiar ilegalmente a RBS, causando enorme prejuízo ao erário.
O relatório do caso RBS (doc. 03) , produzido em conjunto pela COGER-MF e pela COPEI (RFB), que é parte integrante do presente PAF, descreve com minúcias as provas obtidas no material da Operação Zelotes. A numeração de documentos citada naquele relatório coincide, no presente processo, com o número do anexo que juntamos logo após o referido relatório. Exemplificando,
(...)
Após assinar contrato com a RBS em 02/03/05, a SGR contratou, em 21/03/2005, a N&P para atuar junto ao processo administrativo, dividindo os honorários a serem recebidos da RBS. Pela N&P assinou o contrato Carlos Juliano Ribeiro Nardes.
Embora a SGR tenha contratado a N&P para atuar como parceira na prestação de serviços de consultoria e assessoria para a RBS, Clorimar Piva declarou que a função da N&P foi de prospecção do cliente RBS para a SGR. Por outro lado, a RBS declarou nunca ter mantido qualquer relacionamento ou vínculo com a N&P, e que essa empresa lhe é totalmente desconhecida. A RBS estranhamente não reconhece essa intermediação, a SGR honrou o contrato com a N&P com pagamentos dissimulados, e os sócios da SGR, José Ricardo e Edison Rodrigues, não identificaram os beneficiários a quem cederam 50% do que lhes cabia. É notória a intenção das partes de acobertar os reais beneficiários dessa intermediação, atestando não se tratar de negócio lícito e transparente.
Embora os contratos de "consultoria" (doc. 12) e "parceria" (doc. 03, anexo 04), firmados pela SGR, tenham sido assinados em 2005, a atuação do grupo ficou documentada em emails a partir de 2008, provavelmente porque o processo permaneceu esse longo tempo sem ser colocado em pauta.
(...)
5.1.4 Divisão dos valores recebidos pela SGR
Após o trânsito em julgado, as partes passaram aos cálculos para liquidação dos honorários, havendo divergência quanto aos valores inicialmente apresentados pela SGR à RBS. Afim de convencer a RBS, Gruginski elaborou nota técnica e demonstrativo de cálculo considerando a incidência de juros sobre a multa. 0 valor final calculado foi de R$ 11.863.130,96, conforme o demonstrativo de cálculo que Gruginski enviou por email para José Ricardo e Edison (doc. 03, anexo 21).
(...)

Esse valor é muito próximo do efetivamente recebido pela SGR, que foi de R$ 11.970.567,48, dividido em quatro parcelas de R$ 2.992.641,87. Os valores foram transferidos pela RBS para a conta da SGR no Bradesco em 30/09/11, 01/11/11, 05/12/11 e 12/01/12. A SGR emitiu quatro notas fiscais de valor bruto de R$ 3.188.750,00, totalizando R$ 12.755.000,00 (doc. 12),
(...)
José Ricardo, como era o único dos três ainda sócio de fato da SGR, dispôs de sua parte de diversas maneiras, pois era o verdadeiro administrador dos recursos que ingressaram nas contas da SGR provenientes do Brascan e da RBS. Assim, efetuou TEDs para contas de sua titularidade em outros bancos, sacou cheques em espécie, fez repasses para sua empresa JR Silva, para sua mãe, Nicea Canário, para seu irmão, Flávio Rogério da Silva, além de outros pagamentos diversos de interesse do próprio José Ricardo.
Através de TEDs, recebeu da SGR em três contas distintas, duas no Banco do Brasil e uma no Banco Cooperativo Sicredi S.A., totalizando R$ 717.005,00 (doc. 03, parágrafo 124).

Além dessas transferências diretas, o relatório identificou a destinação de diversos cheques da SGR no período, concluindo que entre 07/10/11 e 02/03/12 houve 19 créditos na conta poupança de José Ricardo (banco/agência/conta: 237/977/69191), oriundos de transferências entre agências do Banco Bradesco apôs desconto de cheques da SGR. Tais transações montam R$ 1.789.728,03. Além disso, R$ 201 mil reais foram para a conta de José Ricardo no Banco do Brasil, também por meio de transferências após o desconto de cheques da SGR.
O Relatório COGER/COPEI conclui que "no conjunto destas transações, JOSE RICARDO DA SILVA transferiu da conta da SGR para suas contas ao menos o montante de R$ 2.707.733,03 (dois milhões, setecentos e sete mil, setecentos e trinta e três reais e três centavos), sendo R$ 1,99 milhão originários de desconto de cheques e R$ 0,71 milhão em transferências diretas de fundos."
O relatório prossegue a análise, destacando que "FLÁVIO ROGÉRIO DA SILVA, irmão de JOSE RICARDO, foi beneficiário de R$ 1.080.176,01 (um milhão, oitenta mil, cento e setenta e seis reais e um centavo) em valores advindos da SGR, realizados por TED's e transferências entre contas após desconto de cheques. O valor mencionado compreende apenas o período de outubro de 2011 a junho de 2012."
Nicea Canário, mãe de José Ricardo, recebeu uma transferência bancária da SGR no valor de R$ 1.087.000,00, em 27/12/11. Informou à fiscalização tratar-se de empréstimo obtido junto a seu filho José Ricardo (doc. 20), que confirmou o fato.
No material da Operação Zelotes consta planilha de controle das receitas e despesas da SGR, enviada através de email pela secretária da SGR, Gegliane Bessa, para José Ricardo, Essa planilha demonstra o controle dos pagamentos feitos a Edison e Gruginski, e, principalmente, que José Ricardo como administrador dos recursos, dispôs do valor remanescente em seu benefício e de seus familiares (doo 03, anexo 24).
Independente do destino dado por José Ricardo da parte que lhe cabia, não há qualquer dúvida de que ele, Edison e Gruginski, foram os verdadeiros beneficiários do produto econômico dos contratos com a RBS. Ainda que José Ricardo não tenha assinado o contrato entre SGR e RBS em 02/03/05, até porque de acordo com as alterações contratuais não era oficialmente sócio naquela data, veio a substituir seu pai, Eivany, na sociedade em 10/05/05, dois meses depois do contrato, passando a ser o verdadeiro administrador da sociedade, em especial após a saída de Gruginski em fevereiro de 2006 e de Edison, em novembro de 2007.
Considerando que a atuação principal do grupo no caso RBS se deu a partir de 2008, quando foi julgado o recurso especial da PFN, fica sepultada qualquer possibilidade de argumentação de que houve prestação de serviço pela pessoa jurídica SGR. Primeiro, porque esta não foi comprovada. Segundo, tendo havido pagamento de vultosos valores envolvendo partes independentes, pois a RBS desembolsou R$ 12,7 milhões em benefício da SGR, algum serviço foi prestado, e terceiro, as evidências todas são de que foram serviços ilícitos. Por fim, há uma incoerência no fato de Gruginski e Edison receberem valores como distribuição de lucros oriundos de serviço que afirmam ter sido prestado pela sociedade, quando a parte mais evidente desse serviço se deu a partir de 2008, após sua saída da SGR,
(...)
De todo o exposto, fica a conclusão de que José Ricardo da Silva e os demais sócios da SGR receberam da RBS por serviços ilícitos, prestados como pessoas físicas.

5.2 Banco Brascan S/A (atualmente BRKB DTVM S/A) 
5.2.1 Dos processos 10768.002986/2003-95 e 10768.003317/2003-31
Tratam-se de processos administrativos de auto de infração, o primeiro de imposto de renda, com reflexo na Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, e o segundo de imposto de renda na fonte, também reflexo da mesma ação fiscal. O assunto dos autos de infração diz respeito à dedutibilidade de operações de "hedge" realizadas no exterior.
Os processos iniciaram em 01/04/2003, quando da lavratura dos autos. Não concordando com a autuação, a instituição financeira ingressou nas instâncias administrativas, objetivando cancelar o lançamento. O processo seguiu longo caminho até 08/11/2010, quando foi proferido acórdão em favor do Brascan, no julgamento do Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
Para compreender a interferência ilícita no processo, desde o julgamento do recurso voluntário, é necessário estabelecer uma linha de tempo na qual se poderá observar as intromissões do fiscalizado ou de seus sócios na decisão do CARF.
(...)
5.2.2 Da interferência ilícita no julgamento dos processos
Em 11/05/05, já com os Recursos Voluntários alimentados nos processos, produzidos por Ulhoa Canto, verdadeiro patrono da causa, o Banco Brascan contratou a SGR.
Conforme linha de tempo no subitem anterior, a contratação se deu dois meses antes da primeira sessão em que foi colocado em discussão o Recurso Voluntário da contratante (06/07/2005). Que indispensável, legítima e tão bem remunerada intervenção a SGR poderia oferecer ao Banco a essa altura, a ponto de superar até os honorários pactuados pelo Brascan com o efetivo patrono da causa?
E de fato, nada há nos processos administrativos atinentes ao Caso Brascan que tenha sido confeccionado ou de qualquer forma tenha contado com a colaboração da SGR, nas peças processuais apresentadas pela defesa do Banco.
(...)
Chega-se à conclusão que a SGR realmente trabalhou no curso do processo, mas ilicitamente, interferindo dolosamente no resultado do julgamento.
João Batista Gruginski participou da elaboração do voto do conselheiro relator Irineu Bianchi, o que comprova a ilicitude do trabalho realizado por SGR.
Por sua vez, o Banco Brascan, em resposta ao último termo encaminhado à empresa, em 21/09/2016, tentando dar aparência de legalidade aos "serviços" prestados pela SGR, apresentou um comparativo entre os memoriais elaborados pela SGR e as peças produzidas pela banca ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA - ADVOGADOS (UCRG), relativamente aos processos n°s 10768.002986/2003-95 e 10768.003317/2003-31, sem citar em quais peças teriam sido utilizados estes argumentos (doc. 22).
(...)
Diante do conjunto de provas e evidências, conclui-se que José Ricardo da Silva e os demais sócios da SGR receberam do Banco Brascan o total de R$ 2.725.232,44, pela prestação de serviços ilícitos. Os valores foram depositados pelo Brascan na conta corrente da SGR em 22/09/11 (doc. 29).

5.3 MMC Automotores do Brasil e Marcondes e Mautoni Diplomacia Corporativa
Esse caso envolve a contratação da Marcondes e Mautoni Diplomacia Corporativa (MMDC) pela MMC Automotores do Brasil (MMC) para a prestação de serviços visando a prorrogação de incentivos fiscais de interesse da contratante e para a defesa administrativa, junto ao CARF, de auto de infração lavrado pela Receita Federal contra a MMC. Por sua vez, a MMDC constituiu uma Sociedade em Conta de Participação com a SGR para a prestação dos serviços.
(...)
Há também no material da Operação Zelotes uma minuta de Consórcio entre SGR e MMDC (doe. 36), datada de 05/10/09, para a execução dos serviços à MMC e à CAOA Montadora de Veículos. Essa forma de associação, na modalidade de consórcio, não foi levada adiante para o caso MMC, mas sim a forma de SCP, A MMDC elaborou a contabilidade da SCP, como "sócia ostensiva", além de manter controles de repasses de lucros da suposta SCP para a SGR.
Segundo relatório COGER/COPEI (doc. 05 - Relatório de Análise MMC3 NQ01) há indícios de que a CAOA também teria acordado com a MMDC pagamentos para obtenção de prorrogação de incentivos, mas que teria se recusado a pagar.
(...)
Em 11/11/09 a MMDC foi formalmente contratada pela MMC para a prestação de serviços de consultoria empresarial visando a manutenção de incentivos fiscais de interesse da contratante (doc. 37).
(...)
Em 11/08/10 a MMDC foi novamente contratada pela MMC, agora para a prestação de serviços visando a desconstituição do crédito tributário objeto do processo administrativo 10120.016270/2008-95, de interesse da contratante (doc. 38). Os honorários foram acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 na modalidade "ad exitum", mas após quatro aditivos o valor final ficou em R$ 33.808.683,98. Abaixo, o objeto da prestação, extraído do contrato.
I.1. Os serviços profissionais a serem prestados pelo CONTRATADO consistirão em atividades de consultoria técnica e assessoramento à CONTRATANTE no relacionamento institucional, voltadas à defesa fiscal desta, com adoção de todas as medidas cabíveis, objetivando a desconstituição do crédito tributário decorrente do Auto de Infração lavrado contra a CONTRATANTE, objeto do processo administrativo n° 10120.016270/2008-95. O CONTRATADO realizará também, pesquisa de possível jurisprudência sobre a matéria, estudos, sugestão de memoriais, participação nas sessões de julgamento o atuações que possam ser oportunas em prol do bom êxito na lide administrativa. E ainda no que se refere ao valor correspondente ao crédito presumido de 3% do IPI, regulamentado pelo artigo 56, da Medida Provisória nº 2158-35/01, alcançando o montante aproximado até a presente data a quantia de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), recolhidos aos cofres públicos, objetivando a sua restituição à CONTRATANTE.


Em decorrência desses contratos, a sócia ostensiva MMDC recebeu valores da MMC e repassou parte para a sócia participante SGR, através de distribuição de lucros da SCR Esse foi mais um artifício criativo da SGR e de José Ricardo da Silva para não pagar tributos. Agora acompanhado dos parceiros Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gonçalves Valadão. Eduardo era sócio de José Ricardo em diversas empresas, entre elas a JR Silva Advogados Associados, onde tinha participação minoritária. Alexandre, conhecido lobista, mantinha contatos com José Ricardo por dividirem imóvel comercial em Brasília e serem sócios na empresa Davos Energia Ltda. O grupo utilizou o nome da SGR para a prestação de serviços ilícitos à MMC.
Os três firmaram um acordo em 11/12/12, relacionado ao caso MMC/MMDC, tratando de valores já recebidos e a receber. No material da Operação Zelotes consta uma minuta desse acordo, do qual foram extraídos os trechos abaixo (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA04.BSB02-A.Item01 Acordo JR x Alex x Edu).
(...)
Percebe-se que os subscritores do acordo achavam que o contrato para defesa do processo administrativo, firmado entre MMC e MMDC, tinha honorários estipulados em R$ 10 milhões, mas na verdade o valor era de R$ 22,4 milhões, mais aditivos, totalizando R$ 33,8 milhões.
O acordo deixa clara a associação entre pessoas físicas para a prestação de serviços. Não há verdadeira SCP, porque todos os envolvidos, MMDC, José Ricardo, Eduardo e Alexandre, executaram serviços. Não houve "sócio participante". Na verdade, a participação da MMDC também não se deu como pessoa jurídica, e sim na pessoa física de Mauro Marcondes, mas isso foi objeto de outro relatório fiscal.
Além de não haver verdadeira SCP, também não há serviços prestados pela SGR como pessoa jurídica, pois dos três signatários do acordo, verdadeiros executores do serviço junto com Mauro Marcondes, dois nunca foram sócios formais da SGR (Alexandre e Eduardo). Não poderiam receber valores que a SGR supostamente auferiu como sócia participante da Sociedade em Conta de Participação. Essa SCP não passou de ficção montada por José Ricardo e seus parceiros para receberem honorários tributados somente pela dita "sócia ostensiva" MMDC.
(...)
No item 11 do mesmo documento, o representante da SGR afirma que "parte significativa do trabalho jà foi realizada até o momento..."
Ou seja, depois de prestarem o serviço as partes escolheram qual forma de associação iriam utilizar e como tributariam os valores recebidos, como se fosse possível alterar a sujeição passiva após ocorrido o fato gerador.
Feito esse breve relato da simulação, serão descritos a seguir os fatos que demonstram a ilicitude do serviço prestado.
5.3.1 Prorrogação dos incentivos fiscais
Os fatos descritos nesse subitem foram objeto de denúncia pelo Ministério Público na Justiça Federal (doc. 02), que já condenou dez envolvidos no esquema, inclusive o ora fiscalizado, José Ricardo da Silva, sentenciado a onze anos de reclusão por associação criminosa, corrupção ativa, extorsão e lavagem de dinheiro. Os relatórios COGER/ESPEI (doc. 05) subsidiaram a denúncia apresentada pelo MPF
(...)
A Medida Provisória 2.158/01 estabeleceu o regime especial de apuração do IPI relativo ao frete, benefício também usufruído pela MMC.
Por conta da utilização cumulativa dos dois últimos benefícios, a MMC foi autuada pela Receita Federal, processo que será detalhado no próximo subitem.
A MMC tinha grande interesse na prorrogação do prazo do benefício da Lei 9.826/99, objetivo alcançado com a edição da medida Provisória 471, de 20/11/09, convertida na Lei 12.218, de 30/03/10, que prorrogou os benefícios das Leis 9.440/97 e 9.826/99 até 31/12/15.
A atuação do grupo teria se dado junto ao Poder Executivo para a edição da MP (Ministério da Fazenda, Ministério do Desenvolvimento e Comércio e Presidência da República), e junto ao Congresso Nacional para a aprovação.
Essa prorrogação ensejou o pagamento de R$ 17,4 milhões pela MMC à MMDC, conforme datas e valores abaixo (doc. 05, "Relatório de Análise MMC.3 N° 01", parágrafo 72).
(...)
A MMDC repassou R$ 3,5 milhões à SGR, conforme datas e valores abaixo, de acordo com planilha de controle do fluxo financeiro mantida pela MMDC (doc. 39) e confirmados no extrato da conta corrente da SGR no Bradesco (doc. 29).
01/03/2010
R$
2.136.552,00

19/05/2010
R$
286.948,00

28/07/2010
R$
500.000,00

01/04/2013
R$
210.000,00

14/06/2013
R$
148.400,00

10/02/2014
R$
199.000,00

A SGR, por sua vez, tinha compromissos a honrar, conforme email abaixo, enviado por José Ricardo para Eduardo Valadão e Alexandre Paes. O conteúdo da mensagem deixa clara a preocupação em dissimular o verdadeiramente ocorrido, pois José Ricardo ressalta que os acertos não deveriam ser feitos de imediato e que as receitas e retiradas deveriam seguir o fluxo normal do escritório, caso contrário a justificativa da prestação dos serviços ficaria prejudicada (doc. 41). A mensagem é de 29/12/09 e a MP 471 havia sido editada em 20/11/09.
(...)
Cabe relembrar que a MP 471 teve o objetivo de prorrogar os benefícios para as empresas já habilitadas, atendendo tanto a CAOA como a MMC. Já as duas emendas (emenda 70 à MP 470 e emenda 37 à MP 471) tinham o objetivo de permitir que as montadoras habilitadas na Lei 9.826/99 pudessem optar alternativamente pelo benefício da Lei 9.440/97, inclusive através de novos projetos. A emenda 70 não foi incluída na MP 47Q, que perdeu sua eficácia por decurso de prazo. A MP 471 foi aprovada, mas sem a emenda 37, Posteriormente seria feita nova tentativa pelo grupo, através da MP 512.
Nas anotações de Gruginski, de 16/04/10, constam informações importantes. Primeiro, a observação de que a emenda proposta pelo Senador Francisco Dorneles à MP 471 não teria vingado, e que Alexandre Paes {"APS") havia relatado que a emenda estaria sendo negociada por R$ 45 milhões (doe 05 - Anexo MMC3-MBAQ1.BSB21-A.ltem03 CAOA-MMC-JRSilva x SGR). Depois, a informação de José Ricardo ("JR") de que os parceiros de SP (provavelmente referindo-se à MMDC), informaram que a MP 471 teria custado R$ 6 milhões ("para a campanha"). Foi levantada a suspeita de que esse custo havia sido majorado pela MMDC, para reduzir a parte que deveria ser repassada à SGR.
(...)
Os "custos" de R$ 6 milhões que a MMDC teria com "colaboradores" também consta em documento produzido pela SGR destinado à MMDC, apreendido na Operação Zelotes (doc. 47), conforme trecho abaixo. No mesmo documento a SGR cita compromissos assumidos por ela. No entanto, o fiscalizado não informou à Receita Federal os pagamentos efetuados a terceiros, apesar de questionado no termo de início de fiscalização. A ocultação dos beneficiários sugere mais uma vez serviços que não podem ser revelados pelas partes.
(...)
Os fatos narrados e os documentos analisados permitem a conclusão de que não houve serviço lícito prestado pela SGR relativo à prorrogação dos benefícios fiscais, e sim serviço ilícito prestado por José Ricardo da Silva e outros, tendo acarretado, inclusive, denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal e condenação do fiscalizado a onze anos de reclusão pela Justiça Federal.
5.3.2 Julgamento do processo no CARF
A segunda atuação do fiscalizado no caso MMC diz respeito à influência irregular exercida no CARF para cancelamento de auto de infração objeto do processo administrativo fiscal n° 10120.016270/2008-95, no valor original de R$ 266.471.325,54. A autuação ocorreu porque a Receita Federal entendeu irregular a utilização cumulativa dos benefícios concedidos pela Lei 9.826/99 e pela MP 2.158/01, detalhadas no subitem 5,3.1.
Em 02/12/08 a MMC contratou a Dias de Souza Advogados Associados para a defesa no processo, com honorários fixos de R$ 1 milhão, mais 0,75% "ad exitum" (doc. 48). Dias de Souza elaborou a impugnação apresentada em 16/12/08. Em 18/03/09 o processo foi julgado pela DRJ de Juiz de Fora-MG, sendo mantido aproximadamente 99% do crédito tributário. Dias de Souza seguiu representando a MMC, protocolizando recurso ao CARF em 08/05/09, além de outras peças processuais.
Em 03/11/09, a MMC contratou Aristófanes Holanda Advocacia para também atuar na defesa perante o CARF, com honorários fixos de R$ 120 mil, mais 0,5% "ad exitum" (doc. 49). Em 27/01/10, Aristófanes Holanda habilitou-se no processo como representante da MMC, participando efetivamente da defesa, inclusive fazendo sustentação oral no julgamento de 28/07/10.
A MMDC foi contratada pela MMC, em 11/08/10, para atuar na defesa no mesmo processo, com honorários acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 sob a modalidade "ad exitum" (doe, 38). Posteriormente, quatro aditivos alteraram o valor para R$ 33.808.683,98 (doc. 38). Embora já contasse com os serviços de dois escritórios de renomados advogados, a MMC contratou a MMDC, cuja especialidade sequer é advocacia, mas consultoria empresarial, e com honorários muito superiores aos patronos originais da causa.
A MMDC se valeu dos seguintes parceiros para a execução do contrato. Com Rodrigues e Advogados Associados firmou um contrato de prestação de serviços (doo 50), Com a SGR constituiu a SCP referida no subitem anterior. Com Carlos Alberto de Almeida Palmeira, Vladimir Spíndola Silva e Camilo Spíndola Silva, também constituiu uma SCP (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA03.BSB02 SCP MM_CARLOS_VLADIMIR_CAMI). Nas duas SCPs a MMDC foi sócia ostensiva e os demais, sócios participantes.
O grupo contou com outros colaboradores, conforme representação gráfica abaixo, extraída do relatório COGER/COPEI.
(...)
O fiscalizado José Ricardo da Silva participou do trabalho juntamente com Alexandre Paes e Eduardo Valadão. A associação dessas três pessoas com Mauro Marcondes da MMDC se deu tanto para a obtenção de prorrogação de benefícios detalhada no subitem anterior, como para atuar junto ao CARF com o objetivo de obter o cancelamento do auto de infração.
(...)
Na véspera do julgamento José Ricardo enviou um email, assinado por ele e por Eivany, para Mauro Marcondes da MMDC, relatando sua preocupação com a formalização de contrato e, de certa forma, ameaçando que se não houvesse garantia de que todos honrariam os compromissos, o julgamento poderia não ser exatamente como pretendido (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA01.SPO16 Caso MM-CARF.Importante).
(...)
Observe-se que a atuação efetiva do grupo de José Ricardo no caso teria iniciado dois dias após a sessão de 30/06/10, urn mês antes do julgamento definitivo. É evidente que nada poderiam fazer de lícito a SGR e José Ricardo em exíguo prazo, que já não tivesse sido feito por Hamilton Dias de Souza e Aristófanes de Holanda, de renomadas bancas. Também se percebe no documento acima que havia receio, da parte dos representantes da SGR, que a contratante indagasse sobre a efetiva atuação do grupo no caso. Isso confirma que a intervenção que fariam não poderia ser documentada, por motivos óbvios.
(...)
A estratégia se tornou desnecessária após a inclusão na MP 512, de uma regra interpretativa, que permitia a fruição cumulativa dos benefícios da Lei 9.826/99 e da MP 2.158-35/01. Esse dispositivo sepultou definitivamente os autos de infração da MMC e da FORD no CARF. A emenda foi incluída pelo Deputado Moreira Mendes, na condição de relator.
Essa foi outra frente de atuação do grupo, tudo indica que com a ajuda de Lytha Spíndola, que se encontrava em exercício na Casa Civil, subsidiando análise presidencial sobre vetos a dispositivos da MP 512.
(...)
De acordo com os controles de recebimentos e repasses mantidos pela MMDC (doc. 40), a empresa recebeu R$ 31.497.263,55 pelo serviço prestado à MMC no CARF. Consta na mesma planilha o repasse de R$ 1.388.738,00 à SGR da seguinte forma, valores confirmados nos extratos bancários da SGR (doc. 29).
09/05/2011R$ 788.738,00
26/10/2011R$ 200.000,00
30/11/2011R$ 200.000,00
29/02/2012R$ 100.000,00
30/11/2012R$ 100.000,00
De todo o exposto, fica a conclusão de que José Ricardo da Silva e seus parceiros prestaram, na condição de pessoas físicas, serviço ilícito para a MMC, utilizando como fachada o nome da SGR e uma SCP simulada constituída com a MMDC.
6. Tributação na pessoa física
O contribuinte fiscalizado utilizou a personalidade jurídica da SGR Consultoria Empresarial Ltda. como fachada para ocultar obrigação tributária de pessoa física. Nos casos analisados pode-se dizer que a SGR apenas emprestou sua conta corrente bancária para o trânsito de recursos entre as empresas contratantes e os verdadeiros executores do serviço e beneficiários dos valores, quais sejam, José Ricardo da Silva e os demais envolvidos.
No caso RBS, o fiscalizado não era sócio formal da SGR quando da assinatura do contrato entre RBS e SGR, mas veio a substituir seu pai, Eivany, na sociedade dois meses depois. José Ricardo foi um dos executores de fato do serviço prestado à RBS, juntamente com João Batista Gruginski, Edison Pereira Rodrigues e outros. Não houve serviço prestado pela SGR como organização empresarial, até porque Gruginski e Edison não eram mais sócios de fato da SGR quando ocorreu a atuação principal do grupo perante o CARF.

No caso Brascan, parte do serviço também foi prestado após a saída de fato de Edison Rodrigues e Gruginski, sendo que o último elaborou argumentação para as contrarrazões aos embargos que a PFN apresentou em 27/04/07, No entanto, Gruginski declarou ter saído de fato da SGR em fevereiro de 2006. Da mesma forma Edison, que saiu de fato da SGR em 30/11/07, mas seguiu participando ativamente do caso após essa data, como mostra o email que recebeu do Diretor do Brascan, Sergio Leal Campos, em 09/09/08 (doc. 04 - anexos), com contrarrazões elaboradas pelos advogados do Banco. Que sociedade é essa da qual os sócios se retiram, mas continuam prestando serviços em nome da empresa e recebendo valores a título de "lucros distribuídos", pelo simples fato de terem integrado a SGR quando da assinatura do contrato? Isso demonstra que não foi a SGR que prestou serviços ao Brascan, mas as pessoas físicas.
No caso MMC a tentativa de se eximir da tributação na pessoa física foi mais engenhosa ainda, e totalmente incompatível com a realidade dos fatos. Foi constituída uma SCP com data retroativa à prestação dos serviços, na qual a SGR figurou como sócia "participante" e a MMDC como sócia "ostensiva". Nessa suposta condição de sócia ostensiva, a MMDC recebeu valores da MMC e repassou a parte que cabia a José Ricardo, Alexandre Paes e Eduardo Valadão, através de distribuição de lucros da SCP para a SGR. A seqüência de absurdos é evidente, pois o serviço foi prestado em conjunto, tanto é que foi considerada inicialmente a possibilidade de se associarem na forma de consórcio. Além disso, o serviço não foi prestado pela organização empresarial SGR, mas pelas pessoas físicas, alguns sequer sócios formais da SGR (Alexandre Paes e Eduardo Valadão), mas que receberam através da SGR.
As inconsistências relatadas acima seriam suficientes para demonstrar que não houve a participação da SGR como pessoa jurídica. E ainda que se pudesse admitir que a SGR de fato tinha uma estrutura empresarial, não poderia ser utilizada para a prestação de serviços ilícitos.
A tributação na pessoa jurídica não se sustenta diante das seguintes constatações:
1)Não foi comprovado qualquer serviço prestado pela SGR como pessoa jurídica.
2)Não foi comprovado qualquer serviço lícito prestado pelas pessoas físicas, salvo a participação alegada por João Batista Gruginski no caso RBS, absolutamente incompatível com o valor recebido.
3)Houve pagamento de grandes valores envolvendo partes independentes, evidenciando que algum serviço foi executado.
4)O material apreendido na Operação Zelotes indica a prestação de serviço ilícito nos três casos analisados, baseado nos contatos que José Ricardo da Silva e os demais envolvidos tinham com agentes públicos, para favorecimento das empresas contratantes, incompatível com atividade organizada na forma de pessoa jurídica.
A ilicitude do serviço não afeta o fato gerador da obrigação tributária, conforme o art. 118 do CTN.
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

A D. Autoridade Fiscal verificou que o contribuinte recebera valores, nos anos de 2010, 2011, 2012,. 2013 e 2014, tributáveis na pessoa física, da empresa SGR, pela prestação de serviços à RBS, Brascan e MMC (ressaltando a constituição de uma SCP, entre a MMDC e a SGR para repasse de valores ao contribuinte).
Em razão desse fato, e verificado que os valores foram transferidos para o contribuinte e outros, e que não houve comprovação de atividade lícita prestada pelas pessoas jurídicas, a fiscalização entendeu por tributá-los na pessoa física.
Relativamente à RBS, considerando a participação do contribuinte na empresa, o AFRFB entendeu que a base de cálculo do IRPF é de R$ 3.321.747,68 (em 2011 e 2012), conforme TVF:
O total a ser tributado, então, é R$ 10.901.699,00, valor efetivamente à disposição dos envolvidos na operação, a ser distribuído na verdadeira proporção, qual seja: 28,40% para a N&P, 30,47% para José Ricardo, 30,47% para Edison e 10,64% para Gruginski.
Ressalte-se que essa proporção foi estabelecida pelos próprios integrantes e por eles aceita, pois aprovaram a prestação de contas apresentada a cada um.
Ao fiscalizado coube, portanto, R$ 3,321.747,68 (30,47% x R$ 10.901.699,00), parte em 2011 e parte em 2012, de acordo com o cronograma de parcelas pagas pela RBS (set/11, nov/11, dez/11 e 01/12). Não há que se falar em tributar apenas o valor líquido final, porque os ditos "custos" não foram comprovados.
Relativamente ao caso Brascan, considerando cálculos e anotações no processo, o AFRFB entendeu que a base de cálculo para o IRPF é de R$ 844.720,33 (em 2011), conforme TVF:
No caso Brascan há uma memória de cálculo nas anotações de Gruginski (doc. 34), demonstrando que o cálculo foi feito da seguinte forma pelos integrantes da SGR. Do total de R$ 2.903.817,20 foram descontados os tributos, restando R$ 2.534.161,00. Desse saldo foram descontados os "custos" de R$ 750.000,00, identificados por Gruginski como a parte do "Clóvis", a parte do "ex-juiz" e a "parte de um membro do colegiado maior (assentado em posição estratégica)". Essa anotação já foi comentada nesse relatório.
O saldo a dividir entre os integrantes da SGR foi de R$ 1.784.161,00 (R$ 2.534.161,00 -R$ 750.000,00), cabendo um terço a cada um (José Ricardo, Edison e Gruginski). Seguindo o mesmo raciocínio do caso RBS, aqui novamente se deve considerar que os integrantes tiveram a disponibilidade do total de R$ 2.534.161,00, ainda que parte tenha sido repassada a terceiros. Não há identificação dos beneficiários, embora as anotações sugiram quem poderiam ser. Tal qual no caso RBS, foi oportunizado ao fiscalizado identificar e comprovar os supostos "custos", mas não o fez.
Coube à José Ricardo, portanto, R$ 844.720,33, equivalente a um terço de R$ 2.534.161,00, valor recebido em set/2011.

Relativamente ao caso MMC, o AFRFB entendeu que a base de cálculo do IRPF é de R$ 4.869.638,00 (de 2010/2014), conforme TVF:
No caso MMC não foram localizados pela fiscalização documentos indicando a partilha dos valores recebidos pela SGR, na condição de "sócia ostensiva" da SCP constituída com a MMDC. Foram repassados à SGR pela MMDC os seguintes valores, considerando os dois contratos com a MMC (prorrogação do incentivo fiscal e anulação do auto de infração no CARF):
01/03/2010
R$ 2.136.552,00

19/05/2010
R$
286.948,00

28/07/2010
R$
500.000,00

09/05/2011
R$
788.738,00

26/10/2011
RS
200.000,00

30/11/2011
R$
200.000,00

29/02/2012
R$
100.000,00

30/11/2012
R$
100.000,00

01/04/2013
R$
210.000,00

14/06/2013
R$
148.400,00

10/02/2014
R$
199.000,00


Consta na minuta de acordo firmado, em 11/12/12, entre José Ricardo da Silva, Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gonçalves Valadão (doc. 05 - Anexo MMC3-MBA04.BSB02-A.ltemOI Acordo JR x Alex x Edu), que até aquela data a SGR havia recebido R$ 4.412.635,00, valor próximo das oito primeiras parcelas acima, repassadas pela MMDC até a data do acordo.
Mas ao contrário dos casos RBS e Brascan, não foram localizados pela fiscalização controles que pudessem definir quanto coube na prática a cada integrante. Sendo José Ricardo o administrador de fato dos recursos que ingressavam na SGR, intimamos o contribuinte a informar e comprovar eventuais repasses aos demais integrantes do acordo, bem como eventuais custos incorridos na prestação dos serviços. O fiscalizado não respondeu à intimação.
Nas DIRPFs dos anos-calendário 2010, 2011 e 2012 (até a data do acordo), de Alexandre Paes dos Santos, não constam valores recebidos da SGR, de José Ricardo da Silva, da MMDC ou da MMC (doc. 53). Da mesma forma as DIRPFs de Eduardo Gonçalves Valadão (doc. 54).
Diante dessas constatações, o valor recebido da MMDC deve ser tributado na pessoa física de José Ricardo da Silva, totalizando R$ 4.869.638,00, recebidos entre 2010 e 2014.
A partir dos valores recebidos pelo fiscalizado, foi calculado o imposto de renda de pessoa física conforme auto de infração do qual esse relatório é parte integrante.
Abaixo, os valores consolidados por período de apuração.
Valores tributados no AC 2010

Caso MMC
01/03/2010
R$ 2.136.552,00

Caso MMC
19/05/2010
R$ 286.948,00

Caso MMC
28/07/2010
R$ 500.000,00

Total

R$ 2.923.500,00





Valores tributados no AC 2011

Caso MMC
09/05/2011
R$ 788.738,00

Caso Brascan 
22/09/2011
R$ 844.720,33

Caso RBS
30/09/2011
R$ 830.436,90

Caso M MC
26/10/2011
R$ 200.000,00

Caso RBS
01/11/2011
R$ 830.436,90

Caso M MC
30/11/2011
R$ 200.000,00

Caso RBS
05/12/2011
R$ 830.436,90

Total

R$ 4.524.769,03





Valores tributados no AC 2012

Caso RBS
12/01/2012
R$ 830.436,90

Caso MMC
29/02/2012
R$ 100.000,00

Caso MMC
30/11/2012
R$ 100.000,00

Total

R$ 1.030.436,90





Valores tributados no AC 2013

Caso MMC
01/04/2013
R$ 210.000,00

Caso MMC
14/06/2013
R$ 148.400,00

Total

R$ 358.400,00





Valores tributados no AC 2014

Caso MMC
10/02/2014
199.000,00






Na seqüência, o Auditor-Fiscal qualificou a multa de ofício e lavrou representação fiscal para fins penais.
A autuação chegou aos seguintes termos, excetuado cálculo dos juros:



Inconformado, o contribuinte impugnou o lançamento, sob a alegação, em breve síntese, de que o lançamento tem como base a desconstituição de negócios jurídicos e da personalidade jurídica da empresa SGR; e de que a autoridade fiscal teria se baseado em critérios inexatos para considerar os rendimentos recebidos pelo contribuinte como tributáveis, não comprovada a disponibilidade de renda pelo contribuinte.
Ressalta o Impugnante que:
A acusação da prática de condutas delituosas, tipificadas como crime, é o principal argumento para desconsiderar os contratos firmados entre a empresa SGR Consultoria com as empresas RBS, BANCO BRASCAN e MMC AUTOMOTORES e considerar os pagamentos realizados como rendimentos da pessoa física do contribuinte.
(...)
De acordo com a tese construída pela fiscalização, a SGR não passava de uma empresa veículo para a prática de crimes:
Segundo seu entendimento:
Neste contexto, a constatação e comprovação da prática dos ilícitos consistentes na venda/manipulação de decisões no CARF é a premissa básica e lógica sob a qual se fundamenta o auto de infração.

(...)



A questão é que as autoridades fiscais lançadoras (SRF) e julgadoras (DRF e CARF) não possuem competência para investigar, julgar e decidir acerca da ocorrência dos crimes citados como antecedentes lógicos para constituição do crédito tributário.

O lançamento, assim entendido como procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, é atividade administrativa plenamente vinculada, nos termos do artigo 142 do CTN e que tem como objetivo a constituição do crédito tributário.
Sob esse enfoque, alega nulidade da autuação.
Ressalta que:
Considerando a inexistência de competência desta DRJ e do CARF para decidir questões criminais; e, considerando que a pretensão de desqualificar e desconsiderar atos e negócios jurídicos no caso concreto tem como antecedente lógico-racional a prática de crimes, parece claro que somente diante da existência de uma sentença penal condenatoria transitada em julgado o lançamento em questão seria possível.
A questão é que as condutas relatadas no Relatório de Ação Fiscal como sendo as motivadoras da desconsideração e tributação no caso concreto ainda não restaram definitivamente decidida pelas instâncias judiciais competentes.
(...)
Assim sendo, as acusações de prática criminosa que fundamentam a atuação no caso concreto são objeto de 4 inquéritos distintos:

Caso
N.° do Inquérito
Objeto da Investigação
Fase Atual

RBS
IPL 682/2015 SR/DPF/DFProcesso 33476-24.2015.4.01.3400
Compra de decisões no CARF em favor da empresa RBS
Não concluído
Remetido STF em 19/10/2016 Autuado no STF: Inq. 4150

Banco Brascan
IPL 677/2015 SR/DPF/DFProcesso 33472-84.2015.4.01.3400
Compra de decisões no CARF em favor do Banco Brascan
Não concluído
Remessa dos autos em carga para a PF em 12/05/2016

MMC Automotores
IPL 676/2015 SR/DPF/DFProcesso 33471-02.2015.4.01.3400
Compra de decisões no CARF em favor da empresa MMC Automotores
Baixa Definitiva em 18/06/2015

Venda MP
IPL 1424/2015 SR/DPF/DFProcesso: 66330-71.2015.4.01.3400
Venda de medidas provisórias de interesse da MMC Automotores e Grupo CAOA
Ação Penal ajuizada
Autos 70091-13.2015.4.01.3400 Condenação em primeiro grau -Recurso aguardando julgamento-Autos no TRF1


Neste contexto, evidencia-se que a autuação, na forma pretendida pela Receita Federal no presente auto de infração, é precipitada, posto que não existem subsídios fáticos e lógico-iurídicos que autorizem a tributação, devendo ser reconhecida a nulidade do auto de infração.

Afirma haver evidente relação de prejudicialidade entre as exações penal e fiscal, de modo a que os lançamentos tributários só podem acontecer após o trânsito em julgado das ações penais.
Sustenta que a autuação decorreu da aplicação do parágrafo único, do art. 116, do CTN, e, em razão disso pede seu cancelamento.
Em primeiro lugar, há que se ressaltar que até a presente data não foi promulgada a lei ordinária prevista no §1° do artigo 116 do CTN e que regulamenta o procedimento de desconsideração de atos e negócios jurídicos, o que é suficiente para tornar nulo de pleno direito o presente auto de infração, por violação ao princípio da legalidade.
Em segundo lugar, constata-se que apesar da desconsideração realizada pelas autoridades fazendárias, em nenhum momento do auto de infração ou do Relatório de Ação Fiscal há indicação do artigo 116 do CTN como fundamento jurídico, o que também é suficiente para macular a validade do auto de infração, por vício de legalidade e ausência de motivação.
Em terceiro lugar, mesmo que tais vícios não ocorressem, ainda assim não seria possível a desconsideração pretendida.
Isso porque, o que o Código Tributário Nacional permite é que seja feita a desconsideração para fins fiscais quando o ato ou negócio tiver como finalidade dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. No caso, o fundamento da desconsideração pretendida não é uma fraude fiscal, mas sim, a prática de crimes outros, que por serem ilícitos não podem se constituir como objeto de empresa e, portanto, são desconsiderados.
(...)
E neste ponto evidencia-se uma contradição nas alegações contidas no Relatório de Ação Fiscal, pois se houve a utilização e interposição da pessoa jurídica da SGR para prática de outros crimes, como incorretamente presume, essa utilização pode até configurar um crime, caso reste provada, mas jamais um ilícito fiscal nos moldes pretendidos pela fiscalização. Logo, não se pode dizer que sua constituição tenha tido como único escopo burlar a legislação fiscal e diminuir a carga tributária. 

Busca a declaração da decadência, com base no §4º, do art. 150, do CTN e com base no inciso I, do art. 173, do CTN. 
E tendo como premissa a referida regra, constata-se que as pretensões de constituição de crédito tributário tendo como base fatos geradores ocorridos antes de dezembro de 2011 encontram-se decaídas, tornando impossível a constituição do crédito tributário!
E mesmo que se aplicasse ao caso a disposição contida no artigo 173, inciso I do CTN, ainda assim parte do crédito também já teria sido fulminada pela decadência, especialmente as relativas aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010.
(...)
Súmula CARF n° 101: Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
E já restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo, que o primeiro dia do exercício seguinte disposto no artigo 173, I do CTN é o primeiro dia do exercício seguinte ao de ocorrência do fato gerador:
(...)
Assim considerando, deve-se se reconhecer a decadência dos créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. 
E mesmo no caso de se admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos da fundamentação exposta.

No mais, ressalta a ausência de provas das condutas ilícitas de manipulação de julgamento no CARF, e assinala que as rendas obtidas com os negócios jurídicos investigados foram tributadas na pessoa jurídica. Salienta que os e-mails e rascunhos juntados aos autos constituem meros indícios, e que nada provam, e, mais uma vez, ressalta a ausência de comprovação da disponibilidade de renda do impugnante. 
Justamente por isso, para que seja configurado o fato gerador do imposto de renda é essencial se comprovar que o contribuinte de fato recebeu o rendimento e sobre ele possuía disponibilidade econômica e jurídica.
No caso, as autoridades fiscais não lograram êxito em comprovar essa disponibilidade econômica e jurídica do contribuinte sobre os valores que indica que o mesmo recebeu.
Não há juntada de documentos confiáveis, tais como comprovantes de depósitos, extratos de movimento da conta pessoa física ou sinais de exteriorização de riqueza que indiquem que o contribuinte autuado recebeu os valores indicados no auto de infração.
No que diz respeito à base de cálculo do imposto de renda, o artigo 44 do CTN é categórico ao impor a aplicação do princípio da verdade material, constituindo-se como base de cálculo o montante real da renda, salvo as hipóteses de lucro arbitrado ou presumido, não aplicáveis ao IRPF no caso em questão:
(...)
Não há movimentações suspeitas ou depósitos exorbitantes à disponibilidade jurídica e econômica do contribuinte indicadas como subsídios para desconsideração e tributação no caso concreto, o que configura ilegalidade evidente. 
Toda a construção da base de cálculo do IRPF no caso concreto deu-se com base em critérios de presunção não jurídicos e não previstos em lei, o que salvo melhor juízo, configura arbitrariedade e excesso de exação.
Insurge-se contra a qualificação da multa, ao argumento de que não foram identificadas, de forma objetiva, as condutas insertas nos arts 71 e 72, da Lei 4.502/64.
Ressalte-se ainda o teor da Súmula Vinculante nº 25 do CARF, que deixa claro que o intuito de fraude NÃO se presume para fins de aplicação da multa agravada e também para fins de representação para fins penais:
Súmula CARF n° 25 (VINCULANTE): A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
Logo, a aplicação da multa no presente caso contraria frontalmente o princípio constitucional da legalidade (art. 5°, inciso II), mesmo porque, em se tratando da aplicação de penalidade, a observância ao princípio da tipicidade impede toda e qualquer interpretação extensiva, destinada a ampliar as hipóteses descritas na lei como infrações. 
Ao final, resume a defesa da seguinte forma:
Diante de todo o exposto, requer-se seja a presente impugnação recebida, dando início ao processo administrativo fiscal, nos termos do artigo 14 do Decreto 70.235/72, e prov|da, para a fim de reconhecer a nulidade do auto de infração, com base nos seguintes fundamentos:
a) Incompetência da Administração Pública Tributária para tipificação de condutas e processamento e julgamento de práticas previstas como crime na legislação penal, premissa essencial para a autuação no caso concreto, nos termos do artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011.
b) Impossibilidade de constituição de crédito tributário com base em fatos controvertidos diante da inexistência de condenação criminal pelos crimes do qual o contribuinte autuado e acusado e que são utilizados como premissa para a desconsideração e tributação no caso concreto.
c) Caso não seja reconhecida a nulidade do auto de infração, que seja reconhecida a existência de prejudicialidade externa, determinando-se a suspensão do processamento do presente processo administrativo fiscal até que exista sentença penal transitada em julgado condenando o contribuinte pela prática dos crimes que embasam o auto de infração, nos termos do artigo 313 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), aplicável supletivamente e subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, nos termos do artigo 15 da referida lei.
d) Caso haja absolvição ou decisão pelo arquivamento dos inquéritos que investigam os fatos reputados como antecedente-lógico para constituição do fato gerador no caso concreto, requer-se sejam considerados insubsistentes os lançamentos efetuados, por ausência de matéria tributável.
e) No caso de prosseguimento, requer-se seja reconhecida a nulidade do lançamento contido no auto de infração, em razão da impossibilidade de desconsideração tendo como base o parágrafo único do artigo 116 do CTN, seja pelo fato de tal procedimento não ter sido regulamentado (ilegalidade), seja pela ausência de fundamentação legal no referido artigo (ausência de motivação) ou pela inexistência dos requisitos para a desconsideração pretendida no caso concreto, nos termos da fundamentação.
f) De plano, requer-se seja reconhecida a decadência dos créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta impugnação.
Caso não sejam acolhidas as preliminares, ou caso sejam acolhidas parcialmente, requer-se seja a impugnação julgada procedente com relação ao seu mérito, a fim afastar a pretensão de constituição do crédito tributário, pelas seguintes razões:
g) Ausência de prova das condutas imputadas como crime pela fiscalização tributária e inexistência de provas de manipulação de decisões no CARF.
h) Ausência de critérios seguros para lançamento do imposto devido e inexatidão dos critérios utilizados para apuração da base de cálculo do IRPF no caso concreto, posto que não há comprovação de disponibilidade de renda pelo contribuinte.
i) Seja afastada a aplicação da multa agravada no percentual de 150%, prevista no artigo 44, §1° da Lei n°. 9.430/96, seja em razão de não estarem presentes os requisitos legais para sua aplicação no caso concreto.
j) Finalmente, requer-se seja oportunizado ao contribuinte, em respeito ao princípio da verdade material, ajuntada de novos documentos, bem com realização de avaliações e perícias que se fizerem necessárias para comprovação de seus argumentos, nos termos do artigo 18 do Decreto 70.235/72.

(final da transcrição do Relatório inserto no Acórdão nº 16-78.920) 

Ao julgar improcedente a impugnação, o acórdão recorrido foi ementado como se segue:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014
DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE.
Nas hipóteses de falta de pagamento ou em que estiver evidenciada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe o Fisco para efetuar o lançamento é disciplinada pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que fixa como termo inicial o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Enseja o lançamento de omissão de rendimentos o recebimento a qualquer título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajuste anual. Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de tratar-se de rendimento não tributável.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
É cabível a aplicação da multa qualificada de 150% quando restar comprovado o intento doloso de prática de sonegação fiscal e simulação, omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a fim de se eximir do imposto devido.
PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
O princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, não afasta a necessidade de prova das alegações de defesa contrárias ao lançamento fiscal.
Comprovado que o procedimento fiscal levado a efeito atende às normas regulamentares, não há que se falar em falta de atendimento à verdade material.
PROVAS. PERÍCIA. DILIGÊNCIA.
Desnecessárias perícias, diligências quando compete ao interessado, caso lhe convir, recorrer a documentos e informações de sua posse.
Interposto recurso voluntário (e-fls 8510/8549), após tecer esclarecimentos que sobre a autuação (e-fls 8511/8512), deduz argumentação consoante tópicos enumerados no quadro que se apresenta a seguir:
3.1 Da decadência - Inaplicabilidade do artigo 173, I do CTN ao caso concreto -Pedido alternativo de reconhecimento da decadência dos créditos lançados relativos ao ano calendário de 2010 mesmo no caso de se aplicar a regra do artigo 173, inciso I do CTN - Forma de computo do prazo - Decisão do STJ em sede de Recurso Repetitivo - Obrigatoriedade de observância pelo CARF - Artigo 62, §2° do Regimento Interno.
e-fls 8513/8517

3.2 Nulidade do auto de infração - Artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e 12 do Decreto 7.574/2011 - Incompetência da Administração Pública Tributária para tipificação de condutas, bem como processamento e julgamento de práticas previstas como crime na legislação penal - Princípio da presunção da inocência - Usurpação da competência exclusiva do Poder Judiciário.
e-fls 8517/8528

3.3 Da impossibilidade de desconsideração de negócios jurídicos - Ausência de regulamentação do artigo 116 do CTN - Ausência de fundamentos para desconsideração no caso concreto - Inexistência de prova de constituição de pessoa jurídica para fins de dissimular fato gerador.
e-fls 8528/8532

3.4 Da ausência de materialidade - Inexistência de prova de omissão de rendimentos ou dos requisitos legais que autorizem a sua presunção no caso concreto - Do dever da Fazenda Pública provar o fato constitutivo da obrigação tributária - Ônus da prova no processo administrativo fiscal
e-fls 8532/8544

3.5 Da inexistência de fraude fiscal - Acusação que depende de comprovação perante a instância criminal - Ausência de provas.
e-fls 8544/8548

Faz-se a transcrição do pedido (e-fls 8549):
Diante de todo o exposto, requer-se seja a o presente recurso voluntário conhecido e provido, para o fim de reformar o acórdão proferido pela DRJ, anulando o auto de infração lavrado em face do contribuinte, nos termos do artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011.
Requer-se seja reconhecida a decadência dos créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve-se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta impugnação.
Vencidas as questões relativas a nulidade do auto de infração, requer-se ainda seja o presente recurso provido para declarar a improcedência do auto de infração e afastar a pretensão de constituição do crédito tributário, conforme argumentos já expostos
Consta nos autos oferecimento de contrarrazões (e-fls 8556/8617) pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
É o relatório.

 Conselheiro Antonio Sávio Nastureles
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade.
Como se pôde divisar do conjunto de alegações referidas no item 3 supra, parte substancial da peça recursal se dedica a repisar as mesmas argumentações, suscitar as mesmas questões e formular os mesmos pedidos constantes na peça impugnatória.
Aparentes modificações e acréscimos se traduzem em mero reforço das questões preliminares suscitadas, destacadamente, no que respeita à insuficiência de provas da omissão de rendimentos, e ao exercício do direito de defesa, por compelir o Recorrente a se defender de acusações criminais fora do âmbito criminal. No que respeita às questões preliminares considero que a decisão de primeira instância adotou abordagem correta, ao fundamentar a ausência de circunstâncias legais a ensejar a decretação de nulidade, com base no artigo 59 do Decreto 70.235/1972. (e-fls 8417/8421).
Entendo que a decisão de primeira instância procedeu análise minuciosa e precisa da situação fática adjacente à autuação e de todas as questões suscitadas ao tempo da impugnação, e por concordar com a fundamentação apresentada, a solução do presente recurso pode ser feita utilizando-se da prerrogativa prevista no artigo 57, § 3º do Regimento Interno do CARF.

RICARF: Artigo 57 § 3º 
De acordo com o disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, não tendo sido apresentadas perante a segunda instância administrativa novas razões de defesa, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor do voto produzido:

(início da transcrição do voto inserto no Acórdão nº 16-78.920) 

Vejamos inicialmente as alegações afetas à decadência.
Da alegação de decadência
O Impugnante alega ter ocorrido a decadência do direito de a Fazenda constituir o lançamento de IRPF sobre a infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, relativamente aos anos-calendário de 2010 e 2011, devendo ser aplicada a regra do art, 150, §4º, do CTN. 
Inicialmente, cumpre ressaltar que o imposto sobre a renda de pessoa física é tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, havendo previsão legal para a apuração do montante tributável e antecipação do pagamento pelo sujeito passivo, sem prévio exame da autoridade administrativa. 
Os rendimentos recebidos de pessoa jurídica devem ser acrescidos à base de cálculo na Declaração de Ajuste Anual. 
Conforme entendimento da Nota MF/SRF/Cosit nº 577, de 2000, o fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Física, na hipótese de rendimentos sujeitos ao ajuste anual, se perfaz em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Já o prazo decadencial dependerá da situação em que o sujeito passivo se enquadrar: a) com pagamento de Imposto � o prazo decadencial começa a correr em 31 de dezembro (art. 150, § 4º do CTN); b) sem pagamento de Imposto e/ou nas hipóteses de dolo, fraude e simulação � o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).
Nesse sentido, configuram pagamento antecipado de IRPF o recolhimento mensal obrigatório (Carnê-leão), recolhimento complementar (Mensalão), a retenção do Imposto feito pela fonte pagadora (Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF) e o pagamento de cota de imposto apurado em Declaração de Ajuste Anual.
No caso dos autos, houve aplicação de multa qualificada sobre a omissão de rendimentos oriundos de pessoa jurídica, haja vista a caracterização fraude e simulação do Impugnante. 
Além disso, não houve pagamento antecipado do Impugnante, em qualquer modalidade.
Em razão dessas circunstâncias, deve ser aplicada a regra do art. 173, I, do CTN, iniciando-se o prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Aplicando-se a regra do artigo 173, I, do CTN, a Fazenda poderia cientificar o Contribuinte do auto de infração relativo ao ano-calendário de 2010 até 31/12/2016 e para o ano-calendário de 2011 até 31/12/2017. 
Considerando a cientificação da autuação aos 09/12/2016, cumpre rechaçar a alegação de decadência suscitada pelo Impugnante.
Na sequência, o Impugnante trata das nulidades.
Das Nulidades
O Impugnante alega existência de diversos vícios que levam a nulidade do lançamento, quais sejam: vícios na autuação como incompetência e cerceamento de defesa.
Antes de examinar cada uma das teses trazidas pela defesa, impõe-se destacar o artigo 142 do Código Tributário Nacional e os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72, que estabelecem os requisitos de validade do lançamento, além daqueles previstos para os atos administrativos em geral:
Código Tributário Nacional
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Decreto 70.235/72
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
Também importa ressaltar os casos que acarretam a nulidade do lançamento, previstos no art. 59, do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que ensejam a nulidade do lançamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
Analisando o tema nulidades, a Professora Ada Pellegrini Grinover (As Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, São Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o �princípio do prejuízo constitui, seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da idéia geral de que as formas processuais representam tão somente um instrumento para correta aplicação do direito�. 
No mesmo sentido, Marcos Vinícius Neder e Maria Teresa M. Lopez (Processo Administrativo Federal Comentado, Dialética, São Paulo, 2002, pp. 413, 426) afirmam que �é inútil, do ponto de vista prático, anular-se ou decretar a nulidade de um ato, não tendo havido prejuízo da parte�. E, ao examinar este dispositivo do Decreto 70.235/72, continuam:
�É preciso (...) examinar, no caso concreto, se o vício defensivo prejudica a ampla defesa como um todo, ou não. Para Ada Pellegrini Grinover (na obra citada), �há nulidade absoluta quando for afetada a defesa como um todo; nulidade relativa com prova de prejuízo (para a defesa) quando o vício do ato defensivo não tiver esta conseqüência�. Neste caso, o vício pode ser sanado. Segundo a autora, �o vício ou inexistência do ato defensivo pode não levar, como conseqüência necessária, à vulneração do direito de defesa, em sua inteireza, dependendo a declaração de nulidade da demonstração do prejuízo à atividade defensiva como um todo.�(obra citada, pp 425).
Feita a abordagem preliminar, vejamos as alegações.
O Impugnante alega que a nulidade da autuação decorre da incompetência da Administração Tributária em tipificar condutas criminosas, e que a tipificação, não lastreada em condenação criminal definitiva, fundamentou a autuação.
A argumentação da defesa mostra-se equivocada.
É evidente que o termo de verificação fiscal detalhou os negócios jurídicos que resultaram em rendimentos tributáveis. 
Eventual condenação criminal apenas reforça a fraude e a simulação muito bem descritas na presente autuação.
Ao contrário das alegações da defesa, o ilícito descrito (que poderá ensejar novas condenações, ou eventuais absolvições criminais) não é condição ou pré-requisito à autuação fiscal.
O lançamento tributário pela infração relativa à omissão de rendimentos tributáveis, recebidos de pessoa jurídica, independe da condenação criminal por organização criminosa, corrupção ativa e passiva e lavagem de dinheiro. Nesse sentido, a D. Autoridade Fiscal não ousou descrever senão a fraude perpetrada e o comportamento doloso do Impugnante, a fim de fundamentar a correta sujeição passiva e a tributação na pessoa física.
A caracterização dos ilícitos criminais não é premissa à prática de ilícitos tributários, mas pode ensejar o descortínio do real contribuinte ou sujeito passivo da obrigação tributária, como o caso demonstra.
Demais disso, cumpre registrar que o Impugnante não está sendo considerado criminoso no presente processo administrativo fiscal. 
O objeto da autuação consiste tão-somente na exigência do crédito tributário em decorrência da omissão de rendimentos tributáveis, que ocorre independentemente da intenção e da prática de crime.
Na seara tributária, o elemento subjetivo é irrelevante, conforme se pode observar na regra geral prescrita no artigo 136 do Código Tributário Nacional:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Ou seja, basta a consumação do elemento objetivo para a caracterização da infração. 
Preciosas são as lições de Aliomar Baleeiro, na obra Direito Tributário Brasileiro, 11ª edição:
Diferentemente do Direito Penal, ao CTN é indiferente a intenção do agente, seja contribuinte, responsável, etc., salvo quando a disposição legal determine o contrário.
Luciano Amaro, em Direito Tributário Brasileiro, 10ª edição, ratifica o entendimento:
O art. 136 afirma, como já vimos, o princípio de que a responsabilidade por infrações tributárias independe da intenção do agente ou do responsável. Se o agente atua em seu nome ou de outrem (responsável), a regra é, pois, desprezar-se a pesquisa da intenção tanto do agente quanto daquele por conta de quem esteja eventualmente agindo. 
A doutrina costuma, à vista desse dispositivo, dizer que a responsabilidade por infrações tributária é objetiva, uma vez que não seria necessário pesquisar a eventual presença do elemento subjetivo (dolo ou culpa). Veja-se, por exemplo, a lição de Ricardo Lobo Torres, Paulo de Barros Carvalho e Eduardo Marcial Ferreira Jardim.
Ou seja, independente da intenção do agente, a infração tributária resta consumada pela ocorrência do fato típico, disposto objetivamente.
Sendo assim, não se mostra pertinente a afirmação de prejudicialidade entre as exações criminais e fiscais, e, nem ao menos, a alegação no sentido de que a D. Autoridade Fiscal agiu em desrespeito às suas competências legais. As atividades foram explicitadas para que se demonstrasse a ausência de serviços prestados pela pessoa jurídica, e a prestação remunerada de serviços pela pessoa física. 
Os esclarecimentos e comprovação da fraude na utilização de empresa para a prestação de serviços foram essenciais para que se pudesse encontrar o verdadeiro sujeito passivo/contribuinte da obrigação tributária. 
Ou seja, abordagem minuciosa dos comportamentos serviu para demonstrar ação fraudulenta e dolosa, mediante a utilização de pessoa jurídica, objetivando o não pagamento do tributo incidente sobre os rendimentos auferidos.
O impugnante bem compreendeu o teor da autuação, e sua robusta manifestação é bastante para evidenciar a ausência de cerceamento à defesa.
Assim, uma vez que todos os atos que ampararam a ação fiscal ocorreram em conformidade com as disposições normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo a ação fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediência aos requisitos do Decreto nº 70.235/1972, e inexistindo prejuízo à defesa, não se há de falar em nulidade do auto de infração.
Desta forma, ausentes as circunstâncias legais à nulidade e comprovada a inexistência de prejuízo à defesa, restam afastadas as alegações de nulidade.
Da desconsideração do negócio jurídico (parágrafo único do art. 116, do CTN) ou da personalidade jurídica (art. 50, do CC)
A defesa alega que a D. Autoridade Fiscal utilizou-se de mecanismo afeto ao Poder Judiciário (art. 50, do CC) e que desconsiderou o negócio jurídico praticado com a SGR, utilizando-se do parágrafo único do art. 116, do CTN, norma não regulamentada em lei.
Vejamos.
Não é aplicável ao caso o art. 50 do Código Civil e, nem tampouco, a reclassificação das receitas para rendimentos da pessoa física pode ser considerada como desconsideração da pessoa jurídica. O lançamento em questão baseou-se unicamente na correta identificação do sujeito passivo da obrigação tributária.
A desconsideração da personalidade jurídica é empregada quando o ato praticado pela pessoa jurídica tem aparência de legalidade, mas o sócio ou o administrador abusa de seu poder, prejudicando terceiros por desviar-se dos objetivos da empresa ou misturando seus negócios pessoais com os da pessoa jurídica (confusão patrimonial).
Maria Rita Ferragut (Evasão, Elisão fiscal e a desconsideração da personalidade jurídica: in SCHOUERI, Luís Eduardo (coordenação). Direito Tributário � Homenagem a Paulo de Barros Carvalho � São Paulo: Quartier Latin, 2008) tratando do tema assim se posiciona.
�O reconhecimento da personalidade jurídica veio criar a distinção entre as duas espécies de sujeitos de direito, quais sejam, a sociedade e as pessoas que a integram (normalmente mediante participação na formação do capital social).
Mas, diante da possibilidade de os sócios e acionistas utilizarem-se da sociedade para a prática de atos ilegais, em benefício próprio ou de terceiros, e contrários aos interesses da sociedade e de pessoas de boa-fé, essa distinção não deve ser tomada de forma absoluta.
A solução criada pela doutrina, e aceita pelo Judiciário a partir de decisões proferidas na Inglaterra, Estados Unidos e Alemanha, foi a teoria da desconsideração da personalidade jurídica (disregard doctrine), em razão da qual se deve ignorar a autonomia patrimonial da pessoa jurídica, passando os sócios a responder ilimitadamente pelas obrigações sociais contraídas.
(...)
Pela desconsideração da personalidade jurídica, atingem-se os bens pessoais dos sócios e dos acionistas que tenham praticado atos fraudulentos, não bastando inexistência de bens sociais e a comprovação de prejuízo ao Fisco.
(...)
Todo esse nosso entendimento encontra-se confirmado pelo artigo 50 do Código Civil, de forma que a desconsideração da personalidade jurídica somente pode ser aplicada se houver abuso da personalidade, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. Vejamos o que prescreve referido artigo, in verbis:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento das partes, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios das pessoas jurídicas.
A lei prevê, conforme pode ser observado, duas causas para a desconsideração: desvio de finalidade e confusão patrimonial. A primeira refere-se a ocorrência lesivas a terceiros, mediante a utilização da pessoa jurídica para fins diversos do previstos no ato constitutivo, e dos quais se infira a deliberada aplicação da sociedade em finalidade irregular e danosa. Já a segunda hipótese consiste na impossibilidade de fixação do limite entre os patrimônios da pessoa jurídica e o dos sócio e acionistas, tamanha a mistura (confusão) que se estabelece entre ambos.
Nas hipóteses em que houver responsabilização pessoal dos administradores decorrente de ato doloso, tal como prevêem os artigos 135 e 137 do CTN, a desconsideração da personalidade jurídica estará sendo aplicada, pois se superará a autonomia patrimonial com a finalidade de se responsabilizar o autor da infração, cujo patrimônio seria intocável não fosse a desconsideração.�
Hamilton Dias de Souza e Hugo Funaro (in Desconsideração da Personalidade Jurídica e a Responsabilidade Tributária dos Sócios e Administradores, Revista Dialética, nº 137, pp 38-64) destacam com bastante propriedade que nos casos de utilização de pessoa jurídica em proveito dos sócios (interposição fraudulenta de pessoas, como no caso dos presentes autos), como forma de dissimulação dos atos praticados, não há necessidade de desconsideração da personalidade da pessoa jurídica e o Fisco pode atingir diretamente o real sujeito passivo (art. 121, do CTN), em razão da simulação:
�5. Identificação do Sujeito Passivo nos Casos de Interposição Dissimulada ou Ostensiva de Pessoas e da Prestação de Serviços Personalíssimos
Uma última questão que tem sido objeto de controvérsias é a possibilidade de responsabilizar os sócios ou administradores da pessoa jurídica por dívidas fiscais decorrentes de atos praticados pela pessoa jurídica, em nome daqueles, ou de serviços de caráter pessoal.
5.1.Interposição de pessoas
Aqueles que utilizam pessoas jurídicas para a prática de determinados atos podem ser alcançados diretamente, sem a necessidade de norma que preveja expressamente a sua responsabilidade. A questão é de identificação do contribuinte, à luz do art 121 do Código Tributário Nacional.
A atuação da pessoa jurídica em nome de terceiros não é vedada, em princípio. A própria legislação tributária admite que se atue por intermédio de representantes (mandatários, comissários), cabendo ao representado responder pelas obrigações assumidas.
Há casos, porém, em que a pessoa jurídica é utilizada como fachada para encobrir atos de terceiros. Trata-se dos casos em que a pessoa jurídica não tem finalidade própria. É mera casca. O terceiro age efetivamente e usa o nome da pessoa jurídica, que nada faz. Nesses casos, o que ocorre é interposição fraudulenta de pessoas.
Constatada a fraude, pode o Fisco atingir diretamente o real sujeito passivo, desprezando o negócio aparente, por ser simulado. O fundamento legal para esse procedimento encontra-se no art. 149. VII, do Código Tributário Nacional, que autoriza a revisão do lançamento "quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo. fraude ou simulação�.
Ressalte-se que o tema não se confunde com outras patologias apontadas no Código Civil, como a fraude à lei e o abuso de direito. Para estas, não há previsão no art. 149 do Código Tributário Nacional de lançamento de ofício em razão de sua ocorrência�. (g.n.)
No lançamento em questão, a D. Autoridade Fiscal não aplicou a teoria da desconsideração da pessoa jurídica. Apenas identificou o contribuinte segundo a regra do art. 121, I, do Código Tributário Nacional, ou seja, atribuiu-se a responsabilidade pela obrigação principal àquele que de fato teve relação pessoal e direta com a situação que constituiu o fato gerador do imposto de renda.
Não faz sentido falar em desconsideração da personalidade jurídica quando norma jurídica vigente permite a imputação da responsabilidade tributária ao sócio ou ao administrador, pessoa física legalmente responsável pela obrigação tributária. 
Trata-se de verificar a hipótese abstrata legalmente prevista para que o liame obrigacional tributário se instaure automaticamente.
O Impugnante também argumenta ter havido desconsideração do negócio jurídico, lastreado no parágrafo único, do art. 116 do CTN. Ressalta que a norma não poderia ser utilizada, ante a ausência de lei ordinária que estabeleça os procedimentos a serem observados para a desconsideração do negócio ou ato jurídico e, por esse motivo, haveria nulidade na autuação.
Confirmando o que foi dito acima, o trabalho feito pela fiscalização procurou, resumidamente, demonstrar que a SGR (e a SCP) não desenvolveu as atividades contratadas e apenas emprestou suas contas para a transferência de valores às pessoas físicas.
Não houve desconsideração do negócio jurídico. Houve a comprovação de fraude tributária perpetrada por pessoas físicas, com a finalidade de reduzir ou suprimir tributo.
A linha divisória entre a economia fiscal legítima, denominada pela doutrina de elisão fiscal, e a redução ilegítima da carga tributária, designada de evasão fiscal, é, por vezes, tênue. 
A questão gravita, antes da análise de qualquer permissivo legal, em torno dos Princípios do Direito, dentre os quais destaca-se o da prevalência da substância sobre a forma, em atenção ao qual deve a Autoridade Fiscalizadora, em cada situação analisada, avaliar a correspondência entre o fato concreto e a forma com a qual o mesmo se apresenta, prevalecendo, em caso de discordância entre ambos, o primeiro (fato concreto).
Não cabe ao Auditor Fiscal impor aos fiscalizados uma vedação ao exercício do direito de livre condução de seus negócios, mas compete apurar a ocorrência de eventuais situações de ilicitude, as quais devem ser devidamente levadas em consideração quando da aplicação da legislação e do lançamento do crédito tributário.
Oportuno trazer para o voto a conclusão de Natanael Martins no artigo �Considerações sobre o Planejamento Tributário e as Decisões do Conselho de Contribuintes�, parte integrante da obra �Grandes Questões Atuais do Direito Tributário� � 11o Volume, editora Dialética, São Paulo, 2007, páginas 343/344:
�A conclusão que se extrai desses breves comentários é que constitui princípio básico do direito positivo brasileiro a liberdade de associação e de contratação, ressalvadas as hipóteses em que a lei, expressamente, indique comportamento diverso.
Assim, nada obsta que na constituição de um determinado modelo de negócio, com vistas à maximização de lucros e minimização de custos, inclusive os de ordem tributária, constitua-se uma ou mais empresas que, conjuntamente, operem o modelo idealizado.
Todavia, se por um lado a liberdade de contratação e de associação é a regra, por outro lado, esses conceitos devem, necessariamente, estar conectados à idéia que, de fato e de direito, negócios efetivos tenham sido praticados e que, embora ligadas em cadeia e negociando entre si, sociedades empresariais existam, operando, cada uma, na busca do seu específico objeto empresarial, todas, enfim, buscando a verdadeira razão de existência de qualquer sociedade empresarial, a percepção de lucros.
Isso porque, se é verdade que no Direito brasileiro existe a ampla liberdade de associação e a possibilidade da busca do melhor modelo empresarial, sobretudo em face da excessiva carga tributária hoje existente, não menos verdade é o fato de que na busca de tais ideais é imperativo que realidades, de fato e de direito, estejam sendo objeto de criação, sob pena de, no contexto do Direito Tributário, as autoridades fiscais buscarem a essência daquilo que se procurou evitar.
Desse modo, a busca pela estrutura tributária mais eficiente, apesar de não vedada pelo ordenamento jurídico, não deve corromper os institutos de direito privado, devendo o contribuinte se sujeitar às conseqüências típicas dos negócios praticados.
E é justamente essa linha interpretativa do Direito que vem sendo adotada pelo Tribunal Administrativo, que na busca da essência do negócio praticado pelos contribuintes, cada vez mais vem se desvinculando da forma com que as operações estão sendo externadas.�
O relatório fiscal, de forma clara e precisa, demonstrou o planejamento tributário utilizado pelo Impugnante, de forma abusiva e fraudulenta, caracterizador da evasão fiscal.
A questão que se coloca, nos presentes autos, não é a relativa a desconsideração do negócio jurídico de uma elisão fiscal, e sim o da constituição do crédito tributário face a comprovada prática de evasão fiscal, respeitados os contornos da regra-matriz de incidência tributária, mormente no que concerne à sujeição passiva, inserido no antecedente o contribuinte efetivo.
Mesmo que assim não se entendesse, a fiscalização conseguiu demonstrar a prática de atos destinados a desvirtuar a finalidade precípua dos negócios jurídicos, que, em última análise, sempre devem guardar correspondência com o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil afeto à construção de uma sociedade livre, justa e solidária.
A impossibilidade do desvirtuamento dos negócios jurídicos, notadamente com a finalidade de obtenção de vantagens descabidas - como as decorrentes da contratação por interposta pessoa - , funda-se no art. 170, da própria Constituição Federal, no qual se tutela a função social da propriedade e, por via de consequência, dos contratos. E, neste ponto, esclarece-se que o aventado princípio da livre iniciativa não é absoluto, pois o direito de propriedade, bem como o direito de liberdade contratual, sempre devem ser exercidos em consonância com os ditames da própria Constituição Federal (construção de uma sociedade livre, mas também justa e solidária, e função social da propriedade na ordem econômica).
Os artigos 187, 421 e 2035, parágrafo único, ambos do Código Civil, conferem maior concretude ao respeito à função social da propriedade e dos contratos, nos seguintes termos:
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato.
Art. 2035, Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a função social da propriedade e dos contratos.
Ainda na seara do direito privado, vemos que o Código Civil de 2002 busca superar os aspectos meramente formais dos contratos, permitindo o reconhecimento de atos ilícitos calcados no desrespeito ao princípio da boa-fé objetiva (art. 422) e determinando a superação do sentido literal da linguagem pela efetiva intenção das partes contraentes (art. 112).
Cada uma dessas normas e, principalmente, a leitura conjunta de todas, demonstram o repúdio do direito brasileiro à prática de atos formalmente perfeitos, mas destinados a subverter os valores tutelados por nosso ordenamento jurídico, sendo este um dos pontos fulcrais da autuação, já as pessoas jurídicas foram utilizadas, dolosamente, para fraudar a tributação.
Pois bem, não pode passar incólume pelo direito tributário a constatação de que, no âmbito das relações privadas, nosso ordenamento jurídico não tolera o abuso materializado na prática de atos formalmente válidos, mas destinados a ofender a função social, com o consequente prejuízo na construção de uma sociedade brasileira livre, justa e solidária.
De fato, o direito tributário incide sobre fatos econômicos ocorridos em âmbito privado (neste ponto, diz-se que o direito tributário é um �direito de superposição�). 
O art. 109 do Código Tributário Nacional, ao estabelecer que a interpretação das normas tributárias deve guiar-se pelos princípios gerais de direito privado, na medida necessária para a qualificação jurídica dos atos praticados pelas pessoas físicas e jurídicas, nada mais fez do que explicitar esta superposição (veja: a compreensão dos atos efetivamente praticados pelos cidadãos e empresas, compreensão esta necessária para a correta aplicação das normas tributárias, certamente não pode prescindir das normas privatísticas, que qualificam os atos praticados pelas pessoas físicas e jurídicas passíveis de tributação).
Logo, as vedações albergadas na legislação civilista, incluídas as normas do direito societário, devem produzir imediatos reflexos na seara tributária. Frise-se: se um negócio jurídico foi celebrado com abuso de direito (art. 187 do Código Civil), não há como se entender que tal abuso deva ser desconsiderado pelo direito tributário. Assim, os denominados �planejamentos tributários abusivos�, ou seja, aqueles empreendidos em flagrante ofensa aos valores tutelados pela República Federativa do Brasil (como se verifica no presente caso, com a utilização de contratações de pessoas jurídicas que receberam milhões como interpostas pessoas dos reais contribuintes e prestadores de �serviços�, as pessoas físicas) e com evidente abuso de direito, devem ser repudiados e repelidos na aplicação das normas tributárias.
Neste ponto, relevante transcrever excerto do Acórdão nº. 1402-002.325, proferido em 04/10/2016 pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de julgamento do CARF:
�Em outras palavras, é possível que cada um dos atos praticados pelo contribuinte, individualmente considerado, esteja de acordo com as exigências formais de alguma norma específica, mas que, em seu conjunto, não surta os efeitos esperados pelo ordenamento jurídico.
Nesse sentido leciona Marco Aurélio Greco, in Planejamento Tributário, 2ª Edição, Dialética, pag. 123: 
"A questão fundamental é saber como devemos enxergar a realidade, pois ela comporta mais de uma perspectiva. Pode ser vista fotograficamente, quadro a quadro, e com isto chegaremos a uma conclusão positiva ou negativa em relação a cada quadro isolado. Mas também pode ser vista cinematograficamente, vale dizer, o filme inteiro.
Qual das perspectivas adotar? Normalmente só sabemos qual é a história quando chegamos ao final, só no final entendemos o significado real de tudo o que aconteceu. Esta é uma pergunta-chave porque fotograficamente determinada opção pode ser plenamente protegida e até mesmo querida pelo ordenamento jurídico, mas da perspectiva do filme ela pode aparecer como instrumento para um planejamento inaceitável."
Portanto, a discussão acerca da licitude da conduta adotada pelos contribuintes na busca da economia fiscal não está restrita ao campo do legal ou ilegal, mas deve ser balizada pelos demais valores que permeiam o ordenamento jurídico.�
Ensina o referido autor (pag. 194):
"(...) cumpre analisar o tema do planejamento tributário não apenas sob a ótica das formas jurídicas admissíveis, mas também sob o ângulo da sua utilização concreta, do seu funcionamento e dos resultados que geram à luz dos valores básicos igualdade, solidariedade social e justiça.
Partindo dessa abordagem, embora reconheça que o contribuinte tem o direito de organizar sua vida (desde que o faça atendendo aos requisitos da licitude dos meios, previedade em relação ao fato gerador, inexistência de simulação sem distorções ou agressões ao ordenamento), sou imediatamente conduzido à conclusão (aliás, aceita de forma praticamente unânime nos países ocidentais) de que um direito absoluto e incontrastável no seu exercício é figura que repugna à experiência moderna de convívio em sociedade, fundamentalmente informada pelo princípio da solidariedade social e não pelo individualismo exacerbado�
Nesse contexto, o autor traz à baila a figura do abuso do direito e sua inoponibilidade em face de terceiros, dentre os quais o Fisco, conforme considerações à pág. 195 da citada obra:
"É preciso distinguir entre critérios ligados à existência do direito e critérios ligados ao seu uso. A doutrina até aqui se preocupou com os primeiros, bem identificando os requisitos da existência do direito. Cabe agora examinar se há limites ligados ao plano do exercício desse direito, e se existirem (como é minha opinião), quais as consequências que advirão na hipótese de os limites serem ultrapassados e se estes efeitos consistem na ilegalidade do ato, ou então, na ineficácia fiscal dos atos realizados no exercício desse direito, independentemente de haver ilegalidade ou ilicitude de conduta.
Neste passo, tem pertinência o tema do 'abuso do direito', categoria construída para inibir práticas que, embora possam encontrar-se no âmbito da licitude (se o ordenamento positivo assim tratar o abuso), implicam, no seu resultado, uma distorção no equilíbrio do relacionamento entre as partes, (i) seja pela utilização de um poder ou de um direito em finalidade diversa daquela para a qual o ordenamento assegura sua existência, (ii) seja pela sua distorção funcional, por implicar inibir a eficácia da lei incidente sobre a hipótese sem uma razão suficiente que a justifique. De qualquer modo, seja o ato abusivo considerado lícito ou ilícito a consequência perante o Fisco será sempre a sua inoponibilidade e de seus efeitos."
Merece registro o fato de que, com o advento do Código Civil veiculado pela Lei n° 10.406, de 2002, o abuso do direito passou a ser considerado um ato ilícito, nos termos de seu artigo 187:
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Assim, a doutrina que defendia a legitimidade de ações e estruturas elaboradas pelo contribuinte com finalidade exclusiva de economizar tributos ao fundamento de estar atuando sob permissivo legal foi posta em xeque pela mudança da concepção de licitude, que já era inferida do estudo do texto constitucional, mas que foi explicitada pela lei civil, tendo o prestigiado autor registrado essa mudança de paradigma, conforme lição de pag. 199:
"Depois do Código Civil de 2002, como o abuso de direito passou a ser expressamente qualificado como ato ilícito, a questão tributária é muito mais relevante, pois o abuso faz desaparecer um dos requisitos básicos do planejamento, qual seja, o de se apoiar em atos lícitos. Vale dizer, a configuração de um ato ilícito (por abusivo) implica não estarmos mais diante de um caso de elisão, mas sim de evasão."
Infere-se que a liberdade de auto-organização e de exercício de atividade empresarial, ou seja, de o contribuinte conduzir sua vida, encontra limites nos demais princípios que informam nossa matriz constitucional, em especial, o da capacidade contributiva, da isonomia fiscal e da função social do contrato, valendo dizer que o negócio jurídico entabulado ou o planejamento tributário efetuado devem estar assentados em fundamentos econômicos que não se restrinjam à pretensão de fugir de tributação.
Assim, mesmo sob a hipótese de os atos praticados pelo contribuinte estarem devidamente formalizados, se não se vislumbra um propósito negocial em seu conjunto, ou se identifica a presença de simulação, com distorções ou agressões ao ordenamento, seus efeitos não podem ser admitidos pelo Fisco� (g.n.).
Assim, conclui-se que, caso se entenda ainda inexistente norma tributária específica destinada a combater os abusos decorrentes da prática de atos ilícitos civis (norma esta destinada a determinar que a tributação recaia sobre os atos efetivamente praticados, com a desconsideração de tais abusos), é certo que o simples reconhecimento da ilicitude com base no direito privado já produz imediatos reflexos no direito tributário, em decorrência da norma veiculada no art. 109 do CTN. 
E, ademais, a fiscalização nem deve se preocupar em enquadrar as ilicitudes praticadas pelo contribuinte em específico instituto jurídico do direito civil (fraude à lei, abuso de forma, abuso de direito etc.), bastando que indique os vícios do negócio jurídico e aponte as correlatas consequências tributárias, conforme muito bem explicitado pelo Conselheiro Antônio Bezerra Neto, no Acórdão nº. 1401-001.575:
�Como tenho afirmado nos meus votos que envolvem a análise de planejamentos tributários, costumo dizer a descrição dos fatos narrada pelo fiscal não precisa chegar a uma conclusão perfeita sobre o instituto aqui utilizado (fraude à lei, simulação, abuso de direito, abuso de formas ou mesmo uma combinação deles), uma vez que não há uniformidade de entendimento a respeito desses metaconceitos por demais abstratos, e uma mínima diferença de concepção em um instituto afeta o entendimento do outro, acarretando conclusões díspares no caso concreto. Tais conceitos na verdade servem muito mais para a análise da qualificação da multa, que no caso concreto não ocorreu.
Mas o que importa é que os fatos estejam narrados de uma forma tal que o julgador possa inferir deles patologias, inadequações, discrepâncias entre a forma jurídica adotada e a essência do negócio jurídico; e não que o fiscal diga precisamente que instituto é esse que está sendo aplicado, pois o que importa é que qualquer que sejam eles, os efeitos dos negócios jurídicos contornados ou simulados não serão oponíveis ao fisco.
Entretanto, o fiscal deve atribuir as consequências tributárias pertinentes de forma a e dar a melhor conformação possível a esse negócio jurídico situando-o diante das leis e do ordenamento jurídico�. (g.n.)
Portanto, conclui-se que:
Há vedação à simulação e fraude no ordenamento tributário. Logo, a aplicação da legislação tributária, em tais situações, deve considerar os atos que efetivamente foram praticados (ou seja, deve-se suplantar a ocorrência dos atos dissimulatórios);
No caso concreto, não houve desconsideração da personalidade jurídica ou negócio jurídico e sim aplicação da regra dos arts. 118, cc 121, I, 142 e 149, VII, todos do CTN;
Mesmo que se entendesse ter havido desconsideração do negócio jurídico, não houve aplicação do parágrafo único , do art. 116, do CTN, por estarmos diante da evasão fiscal.
E, por fim, caso a decisão fosse no sentido da incidência do parágrafo único, do art. 116, do CTN para evasão fiscal, o que não ocorreu, compreende-se que os atos ilícitos praticados na órbita do direito privado com abuso de direito já seriam considerados ilícitos na delimitação de seus efeitos tributários, recaindo a tributação no ato que foi objeto da dissimulação (ou seja, o ato efetivamente realizado), vez que o direito tributário é um direito de superposição
Nesse sentido, e por todas as considerações acima, os arts. 118, cc art. 121, art. 142, e art. 149, VII, todos do CTN, outorgam à Administração Tributária a competência para autuar o verdadeiro sujeito passivo em casos de fraude ou simulação.
Assim, deparando-se com a existência de negócio jurídico viciado por simulação, dolo ou outra espécie de fraude, deve a administração tributária comprovar a existência do vício e efetivar o lançamento correspondente ao tributo, o que efetivamente ocorreu.
Concluindo, não se trata da aplicação da regra insculpida no parágrafo único, do art. 116 do CTN, porquanto o caso não é de elisão fiscal, mas sim de evasão fiscal. Isso porquanto havendo transposição da linha divisória que separa a elisão da fraude, a tipificação da conduta e o respectivo mecanismo de apuração se dão pelo art. 149, VII, e não pelo art. 116, parágrafo único, do CTN.
Assim, não cabe razão ao Impugnante.
Dos fatos - Caso RBS
Segundo relatório da Coger/Copei, que integram a presente autuação:
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Dos fatos - Caso BRASCAN
Segundo relatório da Copei/Coger:
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Dos fatos - Caso MMC
Segundo relatório da Copei/Coger:
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Esse caso ensejou condenação criminal em primeira instância, no processo 70091-13.2015.4.01.3400, da 10ª Vara Federal, do TRF da 1ª Região, conforme trechos abaixo reproduzidos:
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A condenação criminal por diversos crimes cometidos em razão do caso MMC, não transitada em julgado até o momento, reforça a utilização de empresa de fachada ou de interposta pessoa, a fraude, a simulação e o dolo, muito bem descritos na presente autuação.
Doutro lado, as alegações da defesa não vieram acompanhadas de nenhum documento comprobatório das operações, como escrituração na contabilidade, de forma a que pudessem restar afastadas as provas acostadas ao TVF.
Ora, ao decidir apresentar a impugnação em face do lançamento, o Impugnante assumiu o ônus de apresentar documentos que fundamentem as alegações apresentadas, sob pena de serem considerados não alegados os fatos não provados.
O Código de Processo Civil estabelece como regra que o ônus da prova recai sobre aquele quem alega. E o Decreto nº 70.235/72 dispõe que a impugnação deverá ser instruída com documentos em que se fundamentar:
Art.15 - A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Vale trazer à colação, também, o enunciado no art. 16, § 4°, do mesmo diploma legal, segundo o qual a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Extrai-se dos artigos supra citados, que a prova documental deve ser apresentada sempre na impugnação, admitidas exceções somente nos casos expressamente previstos. É de salientar que cabe ao contribuinte o ônus da comprovação de incidir em algumas destas hipóteses. Entretanto, não logra o impugnante demonstrar a ocorrência de quaisquer destes fatos previstos no Decreto 70.235/72, o qual permitiria o deferimento do pedido, como de resto nada foi trazido até o presente momento. 
No que toca à pretensão de produção de prova pericial para complementação da instrução dos autos, o impugnante não elaborou o pedido de perícia com a indicação do nome, endereço e da qualificação profissional de seu perito, e a respectiva formulação de quesitos referentes aos exames desejados, como dispõe o art. 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/1.972. 
Cabe ainda esclarecer que a perícia deve ser realizada apenas quando a prova dependa de conhecimento técnico ou científico diverso daquele que possuem as partes envolvidas ou para trazer elementos que de outra forma não seriam introduzidos nos autos, o que não é o caso.
Portanto, indeferem-se todos os pedidos efetivados pelo contribuinte, visto que constam nos autos, todos os elementos para deslinde das questões impugnadas e julgamento do processo.
Ademais, insta examinar as questões afetas ao princípio da verdade material, alegado pelo Impugnante.
O princípio da verdade material norteia a busca pela aproximação entre realidade fática de eventos econômicos ocorridos e a sua representação mediante o registro formal de sua existência. 
A observância do princípio da verdade material é essencial na constituição do processo administrativo tributário ao estabelecer que a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelas partes, sem embasamento em provas hábeis.
Com relação ao principio da verdade material, James Marins aponta:
As faculdades fiscalizatórias da Administração tributária devem ser utilizadas para o desvelamento da verdade material e seu resultado deve ser reproduzido fielmente no bojo do procedimento e do Processo administrativo. O dever de investigação e o dever de colaboração por parte do particular têm por finalidade propiciar a aproximação da atividade formalizadora com a realidade dos acontecimentos. (Marins, James. Direito Processual Tributário Brasileiro. 4ª ed., São Paulo: Dialética, 2005. pp. 178)

Sobre o mesmo tema, ensina Odete Medauar:
Esse princípio, também denominado verdade real, vinculado ao princípio da oficialidade, exprime que a Administração deve tomar decisões com base nos fatos tais como se apresentam na realidade, não se satisfazendo com a versão oferecida pelos sujeitos.Para tanto, tem o direito e o dever de carrear para o expediente todos os dados, informações, documentos a respeito da matéria tratada, sem estar jungida aos aspectos suscitados pelos sujeitos. (Medauar, Odete. Direito Administrativo Moderno. 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. pp. 211.
A partir do que consta nos autos, observa-se que, durante a ação fiscal, não foi apresentada documentação comprobatória das empresas e do impugnante, conforme solicitado pela fiscalização, resultando na lavratura do Lançamento.
Sendo assim, observada a verdade material no presente PAF, restam indeferidos pedidos de avaliações e perícias.
No mais, o Impugnante equivoca-se na interpretação da legislação tributária ao aduzir que a autoridade fiscal teria se baseado em critérios inexatos para considerar os rendimentos recebidos pelo contribuinte como tributáveis, e que não houve a comprovação da disponibilidade de renda pelo contribuinte.
Pois bem, a apuração da omissão é fruto de uma série de constatações bem detalhadas e relatadas com clareza no Termo de Verificação Fiscal, nos relatórios da Coger/Copei e documentos anexos.
No caso RBS, a aferição da base de cálculo considerou, dentre outros, o manuscrito apreendido pela Polícia Federal, nas operações de busca e apreensão, que apresenta o cálculo exato do montante distribuído aos �sócios�, pelos �serviços prestados�.






De acordo com o manuscrito apreendido pela PF, coube a cada um dos integrantes da interposta pessoa (usada para simulação fraudulenta) os seguintes valores:
N&P
R$ 2.556.974,00

José Ricardo
R$ 2.743.053,92

Edison
R$ 2.743.053,92

Gruginski
R$ 958.616,41

Subtotal
R$ 9.001.698,25

+ Custos*
R$ 1.900.000,00

=TOTAL
R$ 10.901.698,25

* valores pagos na ação com ajudantes não identificados, 
rateados de forma proporcional à cada um dos participantes
Os extratos bancários da SGR, acostados aos autos, comprovam os TED para os comparsas Grunginski e Edison, e demonstram os diversos saques e pagamentos feitos pelo administrador responsável pela empresa, o Impugnante.
Em verdade, as provas acostadas aos autos, relativas aos TED, descontos de cheques, e pagamentos, são suficientes para comprovar o rendimento auferido e não submetido à tributação.
No caso Brascan, o cálculo do montante a tributar iniciou-se pela memória de cálculo encontrada nos assentamentos pessoais do Gruginski. Esse demonstrativo apresenta o cálculo dos valores distribuídos aos �sócios� pelos �serviços� prestados 
Vejamos o que se extrai do relatório Coger/Copei:











A fiscalização considerou o valor de R$ 2.725.232,44, do que extraiu o cálculo adicional de tributos no valor de R$ 2.534.161,00, dividido igualmente entre os três comparsas.
Os TED das contas da SGR para os outros 2 �sócios� comprovam os valores recebidos.
No caso da MMC, não foram localizados, pela fiscalização, documentos indicativos da partilha de valores recebidos pela SGR, na condição de sósia ostensiva da SCP constituída com a MMDC.
Extrai-se do TVF:

A partir dos valores percebidos pelo fiscalizado pela interposta pessoa MMDC, tributou-se o IRPF no Impugnante.
No mais, o Impugnante não acostou documentos relativos às atividades prestadas, e que resultaram pagamentos expressivos. Ao contrário, há farta instrução processual descritiva da manipulação de julgamentos no CARF (em processos de diversas empresas) e da atuação ilegal perpetrada fora do CARF, relativamente a textos normativos.
Instada a apresentar documentos, a SGR alegou não dispor de documentação.
Segundo se verifica da documentação acostada e do TVF:

(...)

A situação acima descrita repetiu-se em todo o curso da fiscalização, que precisou valer-se da documentação e anexos dos relatórios da Coger e Copei para executar seu trabalho.
Nesse contexto, inexiste a indicada incerteza metodológica à base de cálculo do tributo, conforme alegou a defesa. 
Considerando que o Impugnante detém, mas omitiu da autoridade fiscal o valor recebido, bem como atuou para não consignar em sua Declaração de Ajuste os valores recebidos a esse título, afasto as alegações de nulidade e erro e/ou contradição na apuração da base de cálculo do tributo.
No mais, a Lei 7.713/89, art. 3°, §3°, define que o imposto de renda incide sobre todo rendimento, o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
(...)
Comprovado nos autos o recebimento de rendimento pago pelas empresas ao impugnante, a ocorrência do fato gerador do imposto de renda encontra-se plenamente demonstrada. 
Cabe, portanto, exclusivamente ao Impugnante o ônus da comprovação do não recebimento ou do oferecimento dos valores à tributação.
Vejamos as Declarações de Ajuste Anual apresentadas pelo Impugnante, extraídas dos sistemas da RFB:
DAA 2010/2011

DAA 2011/2012

DAA 2012/2013

DAA 2013/2014

A DAA 2014/2015 não consta dos sistemas da RFB.

Relativamente à SGR, extrai-se dos sistemas que:



O ônus da comprovação da natureza do rendimento é do beneficiário e não do Fisco. Não cabe ao Fisco comprovar que o rendimento é tributável, mas tão-somente que o contribuinte percebeu os rendimentos, no montante e na data especificados.
Não desconstituída a robusta comprovação da prática omissão de rendimentos tributáveis pelo impugnante, deve-se manter integralmente a autuação.
A D Autoridade Fiscal respeitou a farta documentação probatória juntada aos autos para aferir o rendimento omitido, respeitados os critérios materiais e temporais.
Quanto à alegação de que a tributação foi devidamente recolhida da Pessoa Jurídica, insta ressaltar que a afirmação não foi corroborada por documentação comprobatória. 
Mesmo que assim o fosse, a presente autuação com a correta sujeição passiva deve ser mantida. 
Eventual retenção equivocada na pessoa jurídica poderá ensejar pedido de restituição ou compensação, e até mesmo de apropriação, na Unidade Preparadora, no tempo oportuno.
Nada há para corrigir à autuação fiscal.
Da multa qualificada
A norma legal que determina a aplicação da multa de ofício nos casos em que restar evidenciado o intuito de fraude é o artigo 44, I, §1°, da Lei 9.430/96, transcrito abaixo:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007)
Já os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim definem:
Art.71 - Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art.72 - Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art.73 - Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.
Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I do artigo acima transcrito. 
Excepciona a regra a comprovação do intuito fraudulento e/ou da sonegação fiscal, mediante simulação, a qual acarreta a aplicação da multa qualificada de 150%, prevista no § 1º , do artigo 44, da Lei nº 9.430 de 1996.
No caso dos autos, não houve simples apuração de omissão de rendimentos. 
A D. Autoridade Fiscal comprovou e demonstrou a prática de sonegação fiscal, mediante fraude.
Extrai-se do TVF que:

E essa afirmação não foi afastada na impugnação. O comportamento fraudulento e doloso restou amplamente demonstrado na autuação.
Portanto, demonstrada a prática de sonegação fiscal mediante fraude, e a intenção do Impugnante para o comportamento de impedir a ocorrência do fato gerador, a multa qualificada aplicada deve ser mantida.

(final da transcrição do voto inserto no Acórdão nº 16-78.920) 


CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares, não reconhecer a decadência pleiteada e no mérito, negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Antonio Sávio Nastureles - Relator
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as 
preliminares, não reconhecer a decadência e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  

(Assinado digitalmente) 
João Maurício Vital ­ Presidente.  

(Assinado digitalmente) 
Antonio Sávio Nastureles ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Antonio  Sávio 
Nastureles,  Alexandre  Evaristo  Pinto,  Reginaldo  Paixão  Emos,  Wesley  Rocha,  Francisco 
Ibiapino  Luz  (Suplente  Convocado), Marcelo  Freitas  de  Souza  Costa,  Juliana  Marteli  Fais 
Feriato e João Maurício Vital (Presidente). 

 

Relatório 

1.  Trata­se de julgar recurso voluntário (e­fls 8510/8549) interposto em face do 
Acórdão nº 16­78.920 (e­fls 8382/8500), prolatado pela 11ª Turma da DRJ/SPO, em sessão de 
julgamento realizada em 31 de julho de 2007. 

2.  Para a compreensão da exigência fiscal e do litígio devolvido a este CARF, 
faz­se a transcrição do relatório1 contido na decisão recorrida: 

 
(início da transcrição do Relatório inserto no Acórdão nº 16­78.920) 

 

Versa  o  presente  processo  sobre  Auto  de  Infração,  relativo  aos  anos­
calendário de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014, com a exigência do recolhimento de 
crédito tributário no valor de R$ 7.304.111,41, em razão da prática de omissão de 
rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, conforme quadros, abaixo, expostos: 

                                                           
1 E­fls. 8383/8416. 
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(...) 

 

(...) 
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Conforme descrição dos fatos e enquadramento  legal constantes do Auto de 
Infração e do Termo de Verificação Fiscal (que acompanha e é parte integrante do 
AI),  foram  apuradas  infrações  tributárias  cometidas  pelo  contribuinte  em  razão da 
prática de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica. 

Extrai­se do TVF que: 

Conforme será demonstrado nesse relatório, José Ricardo utilizava o nome da 
SGR para atuar em parceria com pessoas físicas diversas, não necessariamente seus 
sócios  formais na empresa. Assim, atuou com sócios, ex­sócios ou terceiros nunca 
vinculados  formalmente  à SGR,  demonstrando que,  nos  casos  em  tela,  não  houve 
atuação  através  de  uma  organização  empresarial,  e  nem  poderia,  pois  não  há 
previsão  legal para a constituição de PJ para atividade  ilícita. Houve,  sim,  serviço 
prestado por pessoas físicas. 

(...) 

4.1 Termos para a SGR (doc. 08) e José Ricardo da Silva (doc. 11) 

A ação fiscal teve inicio através de termo de início de procedimento fiscal em 
nome da SGR Consultoria Empresarial Ltda.,  lavrado em. 12/04/16, no qual foram 
solicitados  contrato  social,  livros  contábeis,  extratos  bancários,  contratos  de 
prestação  de  serviços  nos  quais  a  SGR  tivesse  constado  como  contratante  ou 
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contratada,  notas  fiscais  e  informações  detalhadas  sobre  serviços  prestados  às 
empresas RBS Administração e Cobranças Ltda. e Banco Brascan S/A, que haviam 
declarado em DIRF o pagamento de valores expressivos à SGR no ano­calendário 
de 2011. 

O  termo  foi  recebido  pelo  sócio  José  Ricardo  da  Silva,  que  se  encontrava 
preso  preventivamente  no  19°  Batalhão  de  Polícia  Militar  em  Brasília­DF,  em 
decorrência da Operação Zelotes. 

Em  13/05/16  a  SGR  solicitou  prorrogação  de  prazo  de  60  dias  para 
atendimento  da  intimação.  A  fiscalização  atendeu  parcialmente  a  solicitação, 
concedendo 20 dias adicionais ao prazo inicial. 

Em 03/06/16 a SGR apresentou resposta  informando que não  tinha obtido a 
documentação necessária aos  esclarecimentos  solicitados, pois durante a Operação 
Zelotes teriam sido apreendidos livros, notas fiscais, contratos e outros documentos. 
Apresentou apenas alguns extratos e solicitou novo prazo.  

(...) 

As  alegações da SGR de que nada poderia  apresentar,  em  razão de  ter  toda 
sua  documentação  apreendida,  não  se  sustentam,  conforme  se  conclui  das 
observações  contidas  nas  alegações  finais  apresentadas  pelo  Ministério  Público 
Federal  no  processo  n°  70091­13.2015.4.01.3400  (fl.  02),  referido  no  item  "2"  do 
presente relatório. Nas alegações o MP transcreve parte do Laudo da Polícia Federal 
onde  consta  que  Adriano  Luis  Gengnagel,  contador  da  SGR,  afirmou  que  os 
responsáveis  pela  pessoa  jurídica  raramente  forneciam  toda  a  documentação 
legalmente  exigida  para  a  correta  escrituração  contábil.  Segundo  o  Laudo,  isso 
explicaria porque não consta nos sistemas da ALG Contabilidade a escrituração da 
SGR de 2010 a 2014, nos moldes exigidos pela legislação 

(...) 

A evidente intenção de não esclarecer os fatos já se refletira nos depoimentos 
prestados por José Ricardo à Polícia Federal em 2015 (doc. 10), nos quais utilizou 
seu direito constitucional de permanecer calado. 

Como  a  SGR  não  entregou  qualquer  documento  e  não  prestou  qualquer 
esclarecimento  além  dos  referidos  acima,  os  trabalhos  de  fiscalização  foram 
basicamente desenvolvidos a partir de diligências efetuadas e da análise do material 
da Operação Zelotes. 

(...) 

5. Análise dos casos investigados 

5.1 RBS Administração e Cobranças Ltda. ­ CNPJ n° 94.995.693/0001­43 

5.1.1 Cronologia da tramitação do processo e das contratações 

Em  14/08/01,  a  RBS  Administração  e  Cobranças  contratou  o  escritório  de 
advocacia Dias de Souza Advogados, CNPJ n° 69.105.914/0001­13 (doc. 12), para 
atuar  na  defesa  do  processo  administrativo  fiscal  n°  11080.008088/2001­71  (doc. 
26), referente a autos de infração de imposto de renda e contribuição social sobre o 
lucro líquido, de valor total originário de R$ 258.434.739,03. A autuação decorreu 
de  ganho  de  capital  na  compra  e  venda  de  participação  societária,  em  operação 
comumente denominada "casa e separa". 
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Os  honorários  foram  fixados  em  relação  ao  valor  do  processo  da  seguinte 
forma: 0,5% quando apresentada a impugnação; 0,5% quando do recurso ao CARF; 
1,5% ao final, em caso de êxito definitivo na esfera administrativa. A participação 
do  escritório  Dias  de  Souza  na  defesa  da  RBS  de  fato  ocorreu  e  encontra­se 
amplamente  documentada  naquele  processo,  através  de  impugnação,  recursos, 
embargos e outras peças. 

(...) 

Em 02/03/2005, a RBS contratou a SGR Consultoria Empresarial Ltda. para 
atuar  na  defesa  do mesmo  processo  (doc.  12),  através  da  "...  adoção  de  todas  as 
medidas  necessárias  à  defesa  dos  interesses  da  contratante,  no  sentido  do 
convencimento dos seus direitos, mediante a elaboração de memoriais ­ individuais 
e/ou coletivos  ­ e, principalmente, discussões técnicas e sustentações orais  junto à 
Câmara  encarregada  do  julgamento,  bem  assim  junto  à  Câmara  Superior  de 
Recursos Fiscais". 

Os  honorários  foram  fixados  da  seguinte  forma:  2,5%  do  montante  dos 
débitos  considerados  insubsistentes,  na  data  da  decisão  administrativa  favorável  à 
contratante,  transitada  em  julgado  em  caráter  definitivo,  proferida  até  30/06/06; 
2,0%  do  mesmo  montante,  no  caso  de  decisão  administrativa  proferida  apôs 
30/06/06; 2,5% dos débitos considerados  insubsistentes na data de decisão judicial 
favorável à contratante em caráter definitivo. 

(...) 

Em  21/03/05,  a  SGR  contratou  a  empresa  N&P  Consultoria  e  Assessoria 
Empresarial S/A (doc 03, anexo 04), atualmente Planalto Soluções e Negócios S/A, 
para atuar junto ao mesmo processo, dividindo os honorários a serem recebidos da 
RBS,  dos  quais  a  SGR  repassaria  50%  à  N&P.  A  divisão  seria  efetuada  após  o 
abatimento de despesas e custos incorridos. 

Em  27/04/05,  foram  apresentadas  pelo  escritório  Dias  de  Souza  as 
contrarrazões da RBS ao recurso especial da PFN. 

(...) 

A  RBS  interpôs,  em  23/09/10,  embargos  de  declaração,  providos  em 
28/03/11, cujo efeito foi o cancelamento integral e definitivo do lançamento. 

(...) 

Pelo  êxito  nos  serviços  prestados  na  defesa  nas  diversas  instâncias 
administrativas,  a  RBS  pagou  ao  escritório  Dias  de  Souza  R$  8.827.662,05  em 
agosto de 2011. 

Já a SGR, cuja suposta atuação não aparece documentada em qualquer etapa 
do processo, recebeu honorários de êxito de R$ 12.755.000,00, pagos pela RBS em 
quatro parcelas, de setembro de 2011 a janeiro de 2012 (doc. 12). 

De  acordo  com  o  contrato  firmado  entre  SGR  e N&P,  caberia  a  cada  uma 
50%  dos  valores  pagos  pela  RBS,  após  descontadas  todas  as  despesas  diretas  e 
indiretas necessárias à execução do contrato principal entre SGR e RBS. Isso de fato 
ocorreu,  pois  a  SGR  pagou  R$  2.556.974,00  à  N&P,  mas  de  forma  camuflada, 
através de saques de vultosos valores em espécie. A parcela que coube à N&P consta 
em manuscrito apreendido no decorrer da Operação Zelotes no escritório Rodrigues 
e Advogados Associados (doc. 27) e também foi referida em email recebido por José 
Ricardo (doc. 28), documentos reproduzidos abaixo. 
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(...) 

Não consta nota fiscal nem registro contábil desses pagamentos, pois a SGR 
não  entregou  a  contabilidade  e  não  comprovou  a  operação,  embora  intimada  a 
apresentar  contratos  (onde  figurou  como  contratante  ou  contratada)  e  comprovar 
pagamentos efetuados. Quanto à N&P, sequer  foi  localizada, pois não funciona no 
endereço  indicado  no  cadastro  da  RFB  e  seu  sócio­administrador  Carlos  Juliano 
nada acrescentou como prova. O sócio Clorimar Piva alegou não dispor de nenhum 
documento da N&P. O sócio João Augusto Nardes também foi intimado e limitou­se 
a declarar que o serviço prestado foi a aproximação entre RBS (cliente) e SGR, sem 
apresentar qualquer comprovação. 

Após  efetuar  os  pagamentos,  a  SGR  elaborou  um  distrato  simulado  a  ser 
formalizado com a N&P (doc. 03, anexo 41), conforme registrado em emails (doc. 
03,  anexo  44).  Assim,  não  deixaria  qualquer  rastro  de  que  a  N&P  e  seus  sócios 
teriam se beneficiado dos valores pagos pela RBS à SGR, e também se preservaria 
de eventual cobrança posterior, já que havia pago em espécie à N&P, mas não teria 
como  comprovar.  Os  emails  mostram  que  José  Ricardo  exigiu  a  assinatura  do 
distrato como condição para pagar o saldo devido à Carlos Juliano. 

(...) 

Ao que tudo indica, os sócios José Ricardo e Edison se beneficiaram, pagando 
menos  ao  sócio  Gruginski  porque  o  primeiro  cálculo  majorou  os  custos  (R$ 
5.150.000,00) em relação ao terceiro (R$ 1.900.000,00). 

Também  a  N&P  ("Ministro")  foi  prejudicada  na  divisão,  pois  o  segundo 
cálculo majorou tanto os custos como os tributos, em relação ao terceiro. 

Considerando que José Ricardo e Edison dividiram de fato o valor que restou 
do terceiro cálculo, significa que as despesas com impostos e os custos gerais foram 
os indicados naquele cálculo. 

O  fiscalizado  foi  intimado  a  se  pronunciar  sobre  o  cálculo,  para  que 
identificasse  todos  os  beneficiários,  inclusive  codinomes,  confirmasse  os  valores 
recebidos  por  cada  um  e  detalhasse  e  comprovasse  a  rubrica  "custos".  Não 
apresentou resposta. 

Além dos pagamentos efetuados ao escritório Dias de Souza e à SGR, a RBS 
efetuou  pagamentos  ao  escritório  Maceira  Advogados  Associados  (total  de  R$ 
6.533.984,00  em  outubro  e  novembro  de  2011),  ao  escritório Queiroz Advogados 
Associados  (R$  1.710.000,00  em  novembro  de  2011)  e  ao  escritório  Outerelo 
Fernandez Advogados  (R$ 1.765.532,41 em agosto de 2011). Tal qual  a SGR e  a 
N&P,  não  consta  qualquer  peça  no  processo  atestando  a  efetiva  participação  de 
Maceira,  Outerelo  e  Queiroz  na  defesa  da  RBS.  Nas  respostas  às  intimações, 
limitaram­se a descrever de forma genérica sua suposta participação, sem apresentar 
documentação comprobatória. 

(...) 

É  inconcebível  a  generosa  distribuição  de  honorários  a  escritórios  que  nada 
comprovaram ter feito. A RBS pagou um total de mais de R$ 30 milhões, sendo que 
o  verdadeiro  patrono,  Dias  de  Souza,  único  a  se  fazer  presente  formalmente  no 
processo, ficou com aproximadamente R$ 7 milhões. 

Conforme descrito no item "4" desse relatório, tanto a SGR quanto os sócios 
José  Ricardo  da  Silva  e  Edison  Rodrigues  não  apresentaram  qualquer  prova  de 
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serviço prestado à RBS. Quanto ao sócio Gruginski, o serviço que alega ter prestado 
é absolutamente incompatível com os valores recebidos pela SGR. 

Mas as irregularidades não se restringem à não comprovação dos serviços e à 
evidente  desproporção  de  valores  recebidos,  pois  no  farto material  arrecadado  na 
Operação Zelotes constam provas de que houve, sim, serviço prestado, mas que se 
trata de serviço ilícito, o qual obviamente não pode ser admitido e comprovado pelo 
fiscalizado  e  pelos  demais  envolvidos,  sob  pena  de  confessarem  crimes  contra  a 
administração pública. 

(...) 

5.1.3 Ilicitude dos serviços 

A troca de emails  revelando a influência sobre determinados conselheiros, a 
movimentação  atípica  de  vultosos  valores  em  espécie,  a  coincidência  entre  os 
valores  de movimentação  financeira  e  os  controles  de  repartição  apreendidos,  etc, 
comprovam o conluio entre as diversas pessoas envolvidas, para auferir expressiva 
vantagem financeira e beneficiar  ilegalmente a RBS, causando enorme prejuízo ao 
erário. 

O relatório do caso RBS (doc. 03) 2, produzido em conjunto pela COGER­MF 
e  pela  COPEI  (RFB),  que  é  parte  integrante  do  presente  PAF,  descreve  com 
minúcias  as  provas  obtidas  no  material  da  Operação  Zelotes.  A  numeração  de 
documentos citada naquele relatório coincide, no presente processo, com o número 
do anexo que juntamos logo após o referido relatório. Exemplificando, 

(...) 

Após  assinar  contrato  com  a  RBS  em  02/03/05,  a  SGR  contratou,  em 
21/03/2005,  a  N&P  para  atuar  junto  ao  processo  administrativo,  dividindo  os 
honorários a serem recebidos da RBS. Pela N&P assinou o contrato Carlos Juliano 
Ribeiro Nardes. 

Embora a SGR tenha contratado a N&P para atuar como parceira na prestação 
de  serviços  de  consultoria  e  assessoria  para  a RBS, Clorimar Piva  declarou  que  a 
função da N&P foi de prospecção do cliente RBS para a SGR. Por outro lado, a RBS 
declarou nunca ter mantido qualquer relacionamento ou vínculo com a N&P, e que 
essa empresa  lhe é  totalmente desconhecida. A RBS estranhamente não  reconhece 
essa  intermediação,  a  SGR  honrou  o  contrato  com  a  N&P  com  pagamentos 
dissimulados,  e  os  sócios  da  SGR,  José  Ricardo  e  Edison  Rodrigues,  não 
identificaram os beneficiários a quem cederam 50% do que lhes cabia. É notória a 
intenção  das  partes  de  acobertar  os  reais  beneficiários  dessa  intermediação, 
atestando não se tratar de negócio lícito e transparente. 

Embora os contratos de "consultoria"  (doc. 12) e "parceria"  (doc. 03, anexo 
04), firmados pela SGR, tenham sido assinados em 2005, a atuação do grupo ficou 
documentada  em  emails  a  partir  de  2008,  provavelmente  porque  o  processo 
permaneceu esse longo tempo sem ser colocado em pauta. 

(...) 

5.1.4 Divisão dos valores recebidos pela SGR 

Após o trânsito em  julgado, as partes passaram aos cálculos para  liquidação 
dos honorários,  havendo divergência quanto  aos valores  inicialmente  apresentados 
pela  SGR  à  RBS.  Afim  de  convencer  a  RBS,  Gruginski  elaborou  nota  técnica  e 
demonstrativo de cálculo considerando a incidência de juros sobre a multa. 0 valor 

                                                           
2 Relatório COGER­COPEI Caso RBS ­ Doc. 003 ­ Fls. 508/591. 
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final calculado foi de R$ 11.863.130,96, conforme o demonstrativo de cálculo que 
Gruginski enviou por email para José Ricardo e Edison (doc. 03, anexo 21). 

(...) 

 

Esse valor é muito próximo do efetivamente recebido pela SGR, que foi de R$ 
11.970.567,48, dividido em quatro parcelas de R$ 2.992.641,87. Os valores  foram 
transferidos  pela  RBS  para  a  conta  da  SGR  no  Bradesco  em  30/09/11,  01/11/11, 
05/12/11  e  12/01/12.  A  SGR  emitiu  quatro  notas  fiscais  de  valor  bruto  de  R$ 
3.188.750,00, totalizando R$ 12.755.000,00 (doc. 12), 

(...) 

José Ricardo, como era o único dos três ainda sócio de fato da SGR, dispôs de 
sua parte de diversas maneiras, pois era o verdadeiro administrador dos recursos que 
ingressaram nas contas da SGR provenientes do Brascan e da RBS. Assim, efetuou 
TEDs para contas de sua titularidade em outros bancos, sacou cheques em espécie, 
fez  repasses  para  sua  empresa  JR  Silva,  para  sua  mãe,  Nicea  Canário,  para  seu 
irmão, Flávio Rogério da Silva, além de outros pagamentos diversos de interesse do 
próprio José Ricardo. 

Através de TEDs, recebeu da SGR em três contas distintas, duas no Banco do 
Brasil  e uma no Banco Cooperativo Sicredi S.A.,  totalizando R$ 717.005,00  (doc. 
03, parágrafo 124). 

 

Além  dessas  transferências  diretas,  o  relatório  identificou  a  destinação  de 
diversos  cheques  da  SGR  no  período,  concluindo  que  entre  07/10/11  e  02/03/12 
houve  19  créditos  na  conta  poupança  de  José  Ricardo  (banco/agência/conta: 
237/977/69191), oriundos de transferências entre agências do Banco Bradesco apôs 
desconto de cheques da SGR. Tais transações montam R$ 1.789.728,03. Além disso, 
R$ 201 mil reais  foram para a conta de José Ricardo no Banco do Brasil,  também 
por meio de transferências após o desconto de cheques da SGR. 

O  Relatório  COGER/COPEI  conclui  que  "no  conjunto  destas  transações, 
JOSE RICARDO DA SILVA transferiu da conta da SGR para suas contas ao menos 
o montante  de R$  2.707.733,03  (dois milhões,  setecentos  e  sete mil,  setecentos  e 
trinta e três reais e três centavos), sendo R$ 1,99 milhão originários de desconto de 
cheques e R$ 0,71 milhão em transferências diretas de fundos." 

O  relatório  prossegue  a  análise,  destacando  que  "FLÁVIO  ROGÉRIO  DA 
SILVA, irmão de JOSE RICARDO, foi beneficiário de R$ 1.080.176,01 (um milhão, 
oitenta mil, cento e setenta e seis reais e um centavo) em valores advindos da SGR, 
realizados  por  TED's  e  transferências  entre  contas  após  desconto  de  cheques.  O 
valor  mencionado  compreende  apenas  o  período  de  outubro  de  2011  a  junho  de 
2012." 

Nicea Canário, mãe de  José Ricardo,  recebeu uma  transferência bancária da 
SGR no valor de R$ 1.087.000,00, em 27/12/11. Informou à fiscalização tratar­se de 
empréstimo obtido junto a seu filho José Ricardo (doc. 20), que confirmou o fato. 

No material  da Operação Zelotes  consta  planilha  de  controle  das  receitas  e 
despesas da SGR, enviada através de email pela secretária da SGR, Gegliane Bessa, 
para  José  Ricardo,  Essa  planilha  demonstra  o  controle  dos  pagamentos  feitos  a 
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Edison  e  Gruginski,  e,  principalmente,  que  José  Ricardo  como  administrador  dos 
recursos, dispôs do valor  remanescente em seu benefício e de seus familiares  (doo 
03, anexo 24). 

Independente do destino dado por José Ricardo da parte que lhe cabia, não há 
qualquer dúvida de que ele, Edison e Gruginski, foram os verdadeiros beneficiários 
do produto econômico dos contratos com a RBS. Ainda que José Ricardo não tenha 
assinado o  contrato  entre SGR e RBS  em 02/03/05,  até  porque  de  acordo  com as 
alterações contratuais não era oficialmente sócio naquela data, veio a substituir seu 
pai, Eivany, na sociedade em 10/05/05, dois meses depois do contrato, passando a 
ser o verdadeiro administrador da sociedade, em especial após a saída de Gruginski 
em fevereiro de 2006 e de Edison, em novembro de 2007. 

Considerando que a atuação principal do grupo no caso RBS se deu a partir de 
2008,  quando  foi  julgado  o  recurso  especial  da  PFN,  fica  sepultada  qualquer 
possibilidade  de  argumentação  de  que  houve  prestação  de  serviço  pela  pessoa 
jurídica  SGR.  Primeiro,  porque  esta  não  foi  comprovada.  Segundo,  tendo  havido 
pagamento  de  vultosos  valores  envolvendo  partes  independentes,  pois  a  RBS 
desembolsou R$ 12,7 milhões em benefício da SGR, algum serviço foi prestado, e 
terceiro,  as  evidências  todas  são  de  que  foram  serviços  ilícitos.  Por  fim,  há  uma 
incoerência no fato de Gruginski e Edison receberem valores como distribuição de 
lucros oriundos de serviço que afirmam ter sido prestado pela sociedade, quando a 
parte mais evidente desse serviço se deu a partir de 2008, após sua saída da SGR, 

(...) 

De todo o exposto, fica a conclusão de que José Ricardo da Silva e os demais 
sócios  da  SGR  receberam  da  RBS  por  serviços  ilícitos,  prestados  como  pessoas 
físicas. 

 

5.2 Banco Brascan S/A (atualmente BRKB DTVM S/A) 3 

5.2.1 Dos processos 10768.002986/2003­95 e 10768.003317/2003­31 

Tratam­se  de  processos  administrativos  de  auto  de  infração,  o  primeiro  de 
imposto de  renda,  com  reflexo na Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido, e o 
segundo  de  imposto  de  renda  na  fonte,  também  reflexo  da mesma  ação  fiscal.  O 
assunto dos autos de infração diz respeito à dedutibilidade de operações de "hedge" 
realizadas no exterior. 

Os  processos  iniciaram  em 01/04/2003,  quando da  lavratura  dos  autos. Não 
concordando  com  a  autuação,  a  instituição  financeira  ingressou  nas  instâncias 
administrativas,  objetivando  cancelar  o  lançamento.  O  processo  seguiu  longo 
caminho  até  08/11/2010,  quando  foi  proferido  acórdão  em  favor  do  Brascan,  no 
julgamento do Recurso Especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Para compreender a  interferência  ilícita no processo, desde o  julgamento do 
recurso voluntário, é necessário estabelecer uma  linha de  tempo na qual  se poderá 
observar as intromissões do fiscalizado ou de seus sócios na decisão do CARF. 

(...) 

5.2.2 Da interferência ilícita no julgamento dos processos 

                                                           
3 Relatório COGER­COPEI Caso Brascan ­ Doc. 004 ­ Fls. 1.058/1.156. 
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Em  11/05/05,  já  com  os  Recursos  Voluntários  alimentados  nos  processos, 
produzidos  por  Ulhoa  Canto,  verdadeiro  patrono  da  causa,  o  Banco  Brascan 
contratou a SGR. 

Conforme  linha  de  tempo  no  subitem  anterior,  a  contratação  se  deu  dois 
meses  antes  da  primeira  sessão  em  que  foi  colocado  em  discussão  o  Recurso 
Voluntário  da  contratante  (06/07/2005).  Que  indispensável,  legítima  e  tão  bem 
remunerada intervenção a SGR poderia oferecer ao Banco a essa altura, a ponto de 
superar até os honorários pactuados pelo Brascan com o efetivo patrono da causa? 

E de  fato, nada há nos processos administrativos atinentes  ao Caso Brascan 
que  tenha  sido  confeccionado  ou  de  qualquer  forma  tenha  contado  com  a 
colaboração da SGR, nas peças processuais apresentadas pela defesa do Banco. 

(...) 

Chega­se à conclusão que a SGR realmente trabalhou no curso do processo, 
mas ilicitamente, interferindo dolosamente no resultado do julgamento. 

João Batista Gruginski participou da elaboração do voto do conselheiro relator 
Irineu Bianchi, o que comprova a ilicitude do trabalho realizado por SGR. 

Por  sua vez,  o Banco Brascan, em  resposta  ao último  termo encaminhado à 
empresa,  em  21/09/2016,  tentando  dar  aparência  de  legalidade  aos  "serviços" 
prestados pela SGR, apresentou um comparativo entre os memoriais elaborados pela 
SGR e as peças produzidas pela banca ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA ­ 
ADVOGADOS (UCRG), relativamente aos processos n°s 10768.002986/2003­95 e 
10768.003317/2003­31,  sem  citar  em  quais  peças  teriam  sido  utilizados  estes 
argumentos (doc. 22). 

(...) 

Diante  do  conjunto  de  provas  e  evidências,  conclui­se  que  José Ricardo  da 
Silva  e  os  demais  sócios  da  SGR  receberam  do  Banco  Brascan  o  total  de  R$ 
2.725.232,44, pela prestação de serviços ilícitos. Os valores foram depositados pelo 
Brascan na conta corrente da SGR em 22/09/11 (doc. 29). 

 

5.3  MMC  Automotores  do  Brasil  e  Marcondes  e  Mautoni  Diplomacia 
Corporativa 

Esse  caso  envolve  a  contratação  da  Marcondes  e  Mautoni  Diplomacia 
Corporativa (MMDC) pela MMC Automotores do Brasil  (MMC) para a prestação 
de serviços visando a prorrogação de incentivos fiscais de interesse da contratante e 
para  a  defesa  administrativa,  junto  ao  CARF,  de  auto  de  infração  lavrado  pela 
Receita Federal contra a MMC. Por sua vez, a MMDC constituiu uma Sociedade em 
Conta de Participação com a SGR para a prestação dos serviços. 

(...) 

Há também no material da Operação Zelotes uma minuta de Consórcio entre 
SGR e MMDC (doe. 36), datada de 05/10/09, para a execução dos serviços à MMC 
e  à  CAOA Montadora  de Veículos.  Essa  forma  de  associação,  na modalidade  de 
consórcio,  não  foi  levada adiante para o  caso MMC, mas  sim a  forma de SCP, A 
MMDC elaborou a contabilidade da SCP, como "sócia ostensiva", além de manter 
controles de repasses de lucros da suposta SCP para a SGR. 
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Segundo  relatório  COGER/COPEI  (doc.  05  ­  Relatório  de  Análise MMC3 
NQ01)4  há  indícios  de  que  a  CAOA  também  teria  acordado  com  a  MMDC 
pagamentos para obtenção de prorrogação de incentivos, mas que teria se recusado a 
pagar. 

(...) 

Em  11/11/09  a  MMDC  foi  formalmente  contratada  pela  MMC  para  a 
prestação de serviços de consultoria empresarial visando a manutenção de incentivos 
fiscais de interesse da contratante (doc. 37). 

(...) 

Em  11/08/10  a MMDC  foi  novamente  contratada  pela MMC,  agora  para  a 
prestação  de  serviços  visando  a  desconstituição  do  crédito  tributário  objeto  do 
processo  administrativo  10120.016270/2008­95,  de  interesse  da  contratante  (doc. 
38).  Os  honorários  foram  acordados  inicialmente  em  R$  22.426.991,42  na 
modalidade  "ad  exitum",  mas  após  quatro  aditivos  o  valor  final  ficou  em  R$ 
33.808.683,98. Abaixo, o objeto da prestação, extraído do contrato. 

I.1. Os serviços profissionais a serem prestados pelo CONTRATADO 
consistirão  em  atividades  de  consultoria  técnica  e  assessoramento  à 
CONTRATANTE  no  relacionamento  institucional,  voltadas  à  defesa  fiscal 
desta,  com  adoção  de  todas  as  medidas  cabíveis,  objetivando  a 
desconstituição do crédito tributário decorrente do Auto de Infração lavrado 
contra  a  CONTRATANTE,  objeto  do  processo  administrativo  n° 
10120.016270/2008­95.  O  CONTRATADO  realizará  também,  pesquisa  de 
possível  jurisprudência  sobre  a  matéria,  estudos,  sugestão  de  memoriais, 
participação nas sessões de julgamento o atuações que possam ser oportunas 
em  prol  do  bom  êxito  na  lide  administrativa.  E  ainda  no  que  se  refere  ao 
valor  correspondente  ao  crédito  presumido  de  3%  do  IPI,  regulamentado 
pelo artigo 56, da Medida Provisória nº 2158­35/01, alcançando o montante 
aproximado  até  a  presente  data  a  quantia  de  R$  70.000.000,00  (setenta 
milhões  de  reais),  recolhidos  aos  cofres  públicos,  objetivando  a  sua 
restituição à CONTRATANTE. 

 

Em decorrência desses contratos, a sócia ostensiva MMDC recebeu valores da 
MMC  e  repassou  parte  para  a  sócia  participante  SGR,  através  de  distribuição  de 
lucros da SCR Esse foi mais um artifício criativo da SGR e de José Ricardo da Silva 
para  não  pagar  tributos.  Agora  acompanhado  dos  parceiros  Alexandre  Paes  dos 
Santos  e  Eduardo  Gonçalves  Valadão.  Eduardo  era  sócio  de  José  Ricardo  em 
diversas  empresas,  entre  elas  a  JR  Silva  Advogados  Associados,  onde  tinha 
participação minoritária. Alexandre, conhecido lobista, mantinha contatos com José 
Ricardo  por  dividirem  imóvel  comercial  em  Brasília  e  serem  sócios  na  empresa 
Davos Energia Ltda. O grupo utilizou o nome da SGR para a prestação de serviços 
ilícitos à MMC. 

Os três firmaram um acordo em 11/12/12, relacionado ao caso MMC/MMDC, 
tratando de valores já recebidos e a receber. No material da Operação Zelotes consta 
uma  minuta  desse  acordo,  do  qual  foram  extraídos  os  trechos  abaixo  (doc.  05  ­ 
Anexo MMC3­MBA04.BSB02­A.Item01 Acordo JR x Alex x Edu). 

(...) 

Percebe­se que os subscritores do acordo achavam que o contrato para defesa 
do  processo  administrativo,  firmado  entre  MMC  e  MMDC,  tinha  honorários 
estipulados em R$ 10 milhões, mas na verdade o valor era de R$ 22,4 milhões, mais 
aditivos, totalizando R$ 33,8 milhões. 

                                                           
4 Relatório COGER­COPEI Caso MMC ­ Doc. 005 ­ Fls. 1.157/1.515. 
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O  acordo  deixa  clara  a  associação  entre  pessoas  físicas  para  a  prestação  de 
serviços.  Não  há  verdadeira  SCP,  porque  todos  os  envolvidos,  MMDC,  José 
Ricardo,  Eduardo  e  Alexandre,  executaram  serviços.  Não  houve  "sócio 
participante".  Na  verdade,  a  participação  da  MMDC  também  não  se  deu  como 
pessoa jurídica, e sim na pessoa física de Mauro Marcondes, mas isso foi objeto de 
outro relatório fiscal. 

Além de não haver verdadeira SCP,  também não há serviços prestados pela 
SGR  como  pessoa  jurídica,  pois  dos  três  signatários  do  acordo,  verdadeiros 
executores  do  serviço  junto  com  Mauro  Marcondes,  dois  nunca  foram  sócios 
formais da SGR (Alexandre e Eduardo). Não poderiam receber valores que a SGR 
supostamente  auferiu  como  sócia  participante  da  Sociedade  em  Conta  de 
Participação.  Essa  SCP  não  passou  de  ficção  montada  por  José  Ricardo  e  seus 
parceiros para receberem honorários tributados somente pela dita "sócia ostensiva" 
MMDC. 

(...) 

No item 11 do mesmo documento, o representante da SGR afirma que "parte 
significativa do trabalho jà foi realizada até o momento..." 

Ou  seja,  depois  de  prestarem  o  serviço  as  partes  escolheram  qual  forma  de 
associação  iriam  utilizar  e  como  tributariam  os  valores  recebidos,  como  se  fosse 
possível alterar a sujeição passiva após ocorrido o fato gerador. 

Feito  esse  breve  relato  da  simulação,  serão  descritos  a  seguir  os  fatos  que 
demonstram a ilicitude do serviço prestado. 

5.3.1 Prorrogação dos incentivos fiscais 

Os  fatos  descritos  nesse  subitem  foram  objeto  de  denúncia  pelo Ministério 
Público na Justiça Federal (doc. 02), que já condenou dez envolvidos no esquema, 
inclusive  o  ora  fiscalizado,  José  Ricardo  da  Silva,  sentenciado  a  onze  anos  de 
reclusão por associação criminosa, corrupção ativa, extorsão e lavagem de dinheiro. 
Os  relatórios  COGER/ESPEI  (doc.  05)  subsidiaram  a  denúncia  apresentada  pelo 
MPF 

(...) 

A Medida Provisória 2.158/01 estabeleceu o regime especial de apuração do 
IPI relativo ao frete, benefício também usufruído pela MMC. 

Por  conta  da  utilização cumulativa  dos  dois  últimos  benefícios,  a MMC  foi 
autuada pela Receita Federal, processo que será detalhado no próximo subitem. 

A MMC tinha grande interesse na prorrogação do prazo do benefício da Lei 
9.826/99, objetivo alcançado com a edição da medida Provisória 471, de 20/11/09, 
convertida  na  Lei  12.218,  de  30/03/10,  que  prorrogou  os  benefícios  das  Leis 
9.440/97 e 9.826/99 até 31/12/15. 

A atuação do grupo teria se dado junto ao Poder Executivo para a edição da 
MP  (Ministério  da  Fazenda,  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Comércio  e 
Presidência da República), e junto ao Congresso Nacional para a aprovação. 

Essa  prorrogação  ensejou  o  pagamento  de  R$  17,4  milhões  pela  MMC  à 
MMDC, conforme datas  e valores  abaixo  (doc. 05,  "Relatório de Análise MMC.3 
N° 01", parágrafo 72). 
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(...) 

A MMDC repassou R$ 3,5 milhões à SGR, conforme datas e valores abaixo, 
de acordo com planilha de controle do fluxo financeiro mantida pela MMDC (doc. 
39) e confirmados no extrato da conta corrente da SGR no Bradesco (doc. 29). 

01/03/2010  R$  2.136.552,00 
19/05/2010  R$  286.948,00 
28/07/2010  R$  500.000,00 
01/04/2013  R$  210.000,00 
14/06/2013  R$  148.400,00 
10/02/2014  R$  199.000,00 

A SGR,  por  sua  vez,  tinha  compromissos  a  honrar,  conforme  email  abaixo, 
enviado por José Ricardo para Eduardo Valadão e Alexandre Paes. O conteúdo da 
mensagem  deixa  clara  a  preocupação  em  dissimular  o  verdadeiramente  ocorrido, 
pois José Ricardo ressalta que os acertos não deveriam ser feitos de imediato e que 
as receitas e retiradas deveriam seguir o fluxo normal do escritório, caso contrário a 
justificativa da prestação dos serviços ficaria prejudicada (doc. 41). A mensagem é 
de 29/12/09 e a MP 471 havia sido editada em 20/11/09. 

(...) 

Cabe relembrar que a MP 471 teve o objetivo de prorrogar os benefícios para 
as  empresas  já  habilitadas,  atendendo  tanto  a  CAOA  como  a  MMC.  Já  as  duas 
emendas  (emenda  70  à  MP  470  e  emenda  37  à  MP  471)  tinham  o  objetivo  de 
permitir  que  as  montadoras  habilitadas  na  Lei  9.826/99  pudessem  optar 
alternativamente pelo benefício da Lei 9.440/97, inclusive através de novos projetos. 
A emenda 70 não foi incluída na MP 47Q, que perdeu sua eficácia por decurso de 
prazo. A MP  471  foi  aprovada, mas  sem  a  emenda  37,  Posteriormente  seria  feita 
nova tentativa pelo grupo, através da MP 512. 

Nas anotações de Gruginski, de 16/04/10, constam informações  importantes. 
Primeiro, a observação de que a emenda proposta pelo Senador Francisco Dorneles à 
MP  471  não  teria  vingado,  e  que  Alexandre  Paes  {"APS")  havia  relatado  que  a 
emenda  estaria  sendo  negociada  por  R$  45  milhões  (doe  05  ­  Anexo  MMC3­
MBAQ1.BSB21­A.ltem03 CAOA­MMC­JRSilva x SGR). Depois, a informação de 
José  Ricardo  ("JR")  de  que  os  parceiros  de  SP  (provavelmente  referindo­se  à 
MMDC),  informaram  que  a  MP  471  teria  custado  R$  6  milhões  ("para  a 
campanha").  Foi  levantada  a  suspeita  de  que  esse  custo  havia  sido majorado  pela 
MMDC, para reduzir a parte que deveria ser repassada à SGR. 

(...) 

Os "custos" de R$ 6 milhões que a MMDC teria com "colaboradores" também 
consta  em  documento  produzido  pela  SGR  destinado  à  MMDC,  apreendido  na 
Operação Zelotes (doc. 47), conforme trecho abaixo. No mesmo documento a SGR 
cita  compromissos  assumidos  por  ela.  No  entanto,  o  fiscalizado  não  informou  à 
Receita  Federal  os  pagamentos  efetuados  a  terceiros,  apesar  de  questionado  no 
termo de início de fiscalização. A ocultação dos beneficiários sugere mais uma vez 
serviços que não podem ser revelados pelas partes. 

(...) 

Os  fatos narrados e os documentos analisados permitem a conclusão de que 
não  houve  serviço  lícito  prestado  pela  SGR  relativo  à  prorrogação  dos  benefícios 
fiscais,  e  sim  serviço  ilícito  prestado  por  José  Ricardo  da  Silva  e  outros,  tendo 
acarretado,  inclusive,  denúncia  apresentada  pelo  Ministério  Público  Federal  e 
condenação do fiscalizado a onze anos de reclusão pela Justiça Federal. 

5.3.2 Julgamento do processo no CARF 
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A  segunda  atuação  do  fiscalizado  no  caso  MMC  diz  respeito  à  influência 
irregular  exercida  no  CARF  para  cancelamento  de  auto  de  infração  objeto  do 
processo  administrativo  fiscal  n°  10120.016270/2008­95,  no  valor  original  de  R$ 
266.471.325,54. A autuação ocorreu porque a Receita Federal entendeu  irregular a 
utilização  cumulativa  dos  benefícios  concedidos  pela  Lei  9.826/99  e  pela  MP 
2.158/01, detalhadas no subitem 5,3.1. 

Em 02/12/08 a MMC contratou a Dias de Souza Advogados Associados para 
a defesa no processo, com honorários fixos de R$ 1 milhão, mais 0,75% "ad exitum" 
(doc.  48).  Dias  de  Souza  elaborou  a  impugnação  apresentada  em  16/12/08.  Em 
18/03/09  o  processo  foi  julgado  pela  DRJ  de  Juiz  de  Fora­MG,  sendo  mantido 
aproximadamente 99% do crédito tributário. Dias de Souza seguiu representando a 
MMC,  protocolizando  recurso  ao  CARF  em  08/05/09,  além  de  outras  peças 
processuais. 

Em 03/11/09, a MMC contratou Aristófanes Holanda Advocacia para também 
atuar na defesa perante o CARF, com honorários fixos de R$ 120 mil, mais 0,5% 
"ad exitum" (doc. 49). Em 27/01/10, Aristófanes Holanda habilitou­se no processo 
como  representante  da  MMC,  participando  efetivamente  da  defesa,  inclusive 
fazendo sustentação oral no julgamento de 28/07/10. 

A MMDC  foi  contratada  pela MMC,  em  11/08/10,  para  atuar  na  defesa  no 
mesmo processo, com honorários acordados inicialmente em R$ 22.426.991,42 sob 
a  modalidade  "ad  exitum"  (doe,  38).  Posteriormente,  quatro  aditivos  alteraram  o 
valor para R$ 33.808.683,98 (doc. 38). Embora já contasse com os serviços de dois 
escritórios  de  renomados  advogados,  a  MMC  contratou  a  MMDC,  cuja 
especialidade  sequer  é  advocacia,  mas  consultoria  empresarial,  e  com  honorários 
muito superiores aos patronos originais da causa. 

A MMDC se valeu dos seguintes parceiros para a execução do contrato. Com 
Rodrigues  e  Advogados Associados  firmou  um  contrato  de  prestação  de  serviços 
(doo  50), Com a SGR constituiu  a SCP  referida no  subitem  anterior. Com Carlos 
Alberto  de  Almeida  Palmeira,  Vladimir  Spíndola  Silva  e  Camilo  Spíndola  Silva, 
também  constituiu  uma  SCP  (doc.  05  ­  Anexo  MMC3­MBA03.BSB02  SCP 
MM_CARLOS_VLADIMIR_CAMI). Nas duas SCPs a MMDC foi sócia ostensiva 
e os demais, sócios participantes. 

O  grupo  contou  com  outros  colaboradores,  conforme  representação  gráfica 
abaixo, extraída do relatório COGER/COPEI. 

(...) 

O  fiscalizado  José  Ricardo  da  Silva  participou  do  trabalho  juntamente  com 
Alexandre Paes  e Eduardo Valadão. A  associação dessas  três pessoas  com Mauro 
Marcondes  da MMDC  se deu  tanto  para a  obtenção de  prorrogação  de  benefícios 
detalhada no subitem anterior, como para atuar  junto ao CARF com o objetivo de 
obter o cancelamento do auto de infração. 

(...) 

Na véspera do julgamento José Ricardo enviou um email, assinado por ele e 
por Eivany,  para Mauro Marcondes  da MMDC,  relatando  sua preocupação  com a 
formalização de contrato e, de certa forma, ameaçando que se não houvesse garantia 
de que todos honrariam os compromissos, o julgamento poderia não ser exatamente 
como  pretendido  (doc.  05  ­  Anexo  MMC3­MBA01.SPO16  Caso  MM­
CARF.Importante). 
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(...) 

Observe­se  que  a  atuação  efetiva  do  grupo  de  José  Ricardo  no  caso  teria 
iniciado dois dias após a sessão de 30/06/10, urn mês antes do julgamento definitivo. 
É evidente que nada poderiam fazer de lícito a SGR e José Ricardo em exíguo prazo, 
que já não tivesse sido feito por Hamilton Dias de Souza e Aristófanes de Holanda, 
de renomadas bancas. Também se percebe no documento acima que havia receio, da 
parte dos representantes da SGR, que a contratante indagasse sobre a efetiva atuação 
do  grupo  no  caso.  Isso  confirma  que  a  intervenção  que  fariam  não  poderia  ser 
documentada, por motivos óbvios. 

(...) 

A estratégia se tornou desnecessária após a inclusão na MP 512, de uma regra 
interpretativa, que permitia a fruição cumulativa dos benefícios da Lei 9.826/99 e da 
MP 2.158­35/01. Esse dispositivo sepultou definitivamente os autos de infração da 
MMC e da FORD no CARF. A emenda foi incluída pelo Deputado Moreira Mendes, 
na condição de relator. 

Essa  foi  outra  frente  de  atuação  do  grupo,  tudo  indica  que  com  a  ajuda  de 
Lytha Spíndola, que se encontrava em exercício na Casa Civil, subsidiando análise 
presidencial sobre vetos a dispositivos da MP 512. 

(...) 

De  acordo  com  os  controles  de  recebimentos  e  repasses  mantidos  pela 
MMDC  (doc.  40),  a  empresa  recebeu  R$  31.497.263,55  pelo  serviço  prestado  à 
MMC no CARF. Consta na mesma planilha o repasse de R$ 1.388.738,00 à SGR da 
seguinte forma, valores confirmados nos extratos bancários da SGR (doc. 29). 

09/05/2011  R$ 788.738,00 
26/10/2011  R$ 200.000,00 
30/11/2011  R$ 200.000,00 
29/02/2012  R$ 100.000,00 
30/11/2012  R$ 100.000,00 
De  todo  o  exposto,  fica  a  conclusão  de  que  José  Ricardo  da  Silva  e  seus 

parceiros  prestaram,  na  condição  de  pessoas  físicas,  serviço  ilícito  para  a MMC, 
utilizando como  fachada  o  nome da SGR e  uma SCP  simulada  constituída  com a 
MMDC. 

6. Tributação na pessoa física 

O  contribuinte  fiscalizado  utilizou  a  personalidade  jurídica  da  SGR 
Consultoria  Empresarial  Ltda.  como  fachada  para  ocultar  obrigação  tributária  de 
pessoa física. Nos casos analisados pode­se dizer que a SGR apenas emprestou sua 
conta corrente bancária para o trânsito de recursos entre as empresas contratantes e 
os verdadeiros executores do serviço e beneficiários dos valores, quais sejam, José 
Ricardo da Silva e os demais envolvidos. 

No caso RBS, o fiscalizado não era sócio formal da SGR quando da assinatura 
do contrato entre RBS e SGR, mas veio a substituir seu pai, Eivany, na sociedade 
dois meses depois. José Ricardo foi um dos executores de fato do serviço prestado à 
RBS,  juntamente  com  João Batista Gruginski,  Edison  Pereira Rodrigues  e  outros. 
Não  houve  serviço  prestado  pela  SGR  como  organização  empresarial,  até  porque 
Gruginski e Edison não eram mais sócios de fato da SGR quando ocorreu a atuação 
principal do grupo perante o CARF. 
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No caso Brascan, parte do serviço também foi prestado após a saída de fato de 
Edison Rodrigues e Gruginski, sendo que o último elaborou argumentação para as 
contrarrazões  aos  embargos  que  a  PFN  apresentou  em  27/04/07,  No  entanto, 
Gruginski declarou ter saído de fato da SGR em fevereiro de 2006. Da mesma forma 
Edison, que saiu de fato da SGR em 30/11/07, mas seguiu participando ativamente 
do  caso  após  essa data,  como mostra o  email  que  recebeu do Diretor do Brascan, 
Sergio Leal Campos, em 09/09/08 (doc. 04 ­ anexos), com contrarrazões elaboradas 
pelos advogados do Banco. Que sociedade é essa da qual os sócios se retiram, mas 
continuam prestando serviços em nome da empresa e recebendo valores a título de 
"lucros  distribuídos",  pelo  simples  fato  de  terem  integrado  a  SGR  quando  da 
assinatura do contrato? Isso demonstra que não foi a SGR que prestou serviços ao 
Brascan, mas as pessoas físicas. 

No caso MMC a tentativa de se eximir da tributação na pessoa física foi mais 
engenhosa  ainda,  e  totalmente  incompatível  com  a  realidade  dos  fatos.  Foi 
constituída uma SCP com data  retroativa à prestação dos  serviços, na qual  a SGR 
figurou como sócia "participante" e a MMDC como sócia "ostensiva". Nessa suposta 
condição de sócia ostensiva, a MMDC recebeu valores da MMC e repassou a parte 
que  cabia  a  José  Ricardo,  Alexandre  Paes  e  Eduardo  Valadão,  através  de 
distribuição de lucros da SCP para a SGR. A seqüência de absurdos é evidente, pois 
o  serviço  foi  prestado  em  conjunto,  tanto  é  que  foi  considerada  inicialmente  a 
possibilidade de se associarem na forma de consórcio. Além disso, o serviço não foi 
prestado pela organização empresarial SGR, mas pelas pessoas físicas, alguns sequer 
sócios  formais  da  SGR  (Alexandre Paes  e  Eduardo Valadão), mas  que  receberam 
através da SGR. 

As inconsistências relatadas acima seriam suficientes para demonstrar que não 
houve a participação da SGR como pessoa jurídica. E ainda que se pudesse admitir 
que a SGR de fato tinha uma estrutura empresarial, não poderia ser utilizada para a 
prestação de serviços ilícitos. 

A  tributação  na  pessoa  jurídica  não  se  sustenta  diante  das  seguintes 
constatações: 

1)  Não foi comprovado qualquer serviço prestado pela SGR como pessoa 
jurídica. 

2)  Não  foi  comprovado  qualquer  serviço  lícito  prestado  pelas  pessoas 
físicas,  salvo  a  participação  alegada  por  João  Batista  Gruginski  no  caso  RBS, 
absolutamente incompatível com o valor recebido. 

3)  Houve pagamento de grandes valores envolvendo partes independentes, 
evidenciando que algum serviço foi executado. 

4)  O  material  apreendido  na  Operação  Zelotes  indica  a  prestação  de 
serviço ilícito nos três casos analisados, baseado nos contatos que José Ricardo da 
Silva e os demais envolvidos tinham com agentes públicos, para favorecimento das 
empresas contratantes,  incompatível com atividade organizada na  forma de pessoa 
jurídica. 

A  ilicitude  do  serviço  não  afeta  o  fato  gerador  da  obrigação  tributária, 
conforme o art. 118 do CTN. 

Art.  118.  A  definição  legal  do  fato  gerador  é  interpretada 
abstraindo­se: 
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I  ­  da  validade  jurídica  dos  atos  efetivamente  praticados  pelos 
contribuintes,  responsáveis,  ou  terceiros,  bem  como  da  natureza 
do seu objeto ou dos seus efeitos; 

 

A  D.  Autoridade  Fiscal  verificou  que  o  contribuinte  recebera  valores,  nos 
anos  de  2010,  2011,  2012,.  2013  e  2014,  tributáveis  na  pessoa  física,  da  empresa 
SGR,  pela  prestação  de  serviços  à  RBS,  Brascan  e  MMC  (ressaltando  a 
constituição de uma SCP, entre a MMDC e a SGR para repasse de valores ao 
contribuinte). 

Em  razão  desse  fato,  e  verificado  que  os  valores  foram  transferidos  para  o 
contribuinte  e  outros,  e  que  não  houve  comprovação  de  atividade  lícita  prestada 
pelas pessoas jurídicas, a fiscalização entendeu por tributá­los na pessoa física. 

Relativamente  à  RBS,  considerando  a  participação  do  contribuinte  na 
empresa, o AFRFB entendeu que a base de cálculo do IRPF é de R$ 3.321.747,68 
(em 2011 e 2012), conforme TVF: 

O  total  a  ser  tributado,  então,  é  R$  10.901.699,00,  valor  efetivamente  à 
disposição  dos  envolvidos na  operação,  a  ser distribuído  na  verdadeira  proporção, 
qual  seja:  28,40% para  a N&P,  30,47% para  José Ricardo,  30,47% para Edison  e 
10,64% para Gruginski. 

Ressalte­se  que  essa  proporção  foi  estabelecida  pelos  próprios  integrantes  e 
por eles aceita, pois aprovaram a prestação de contas apresentada a cada um. 

Ao  fiscalizado  coube,  portanto,  R$  3,321.747,68  (30,47%  x  R$ 
10.901.699,00),  parte  em  2011  e  parte  em 2012,  de  acordo  com o  cronograma de 
parcelas pagas pela RBS (set/11, nov/11, dez/11 e 01/12). Não há que se  falar em 
tributar  apenas  o  valor  líquido  final,  porque  os  ditos  "custos"  não  foram 
comprovados. 

Relativamente  ao  caso  Brascan,  considerando  cálculos  e  anotações  no 
processo,  o  AFRFB  entendeu  que  a  base  de  cálculo  para  o  IRPF  é  de  R$ 
844.720,33 (em 2011), conforme TVF: 

No  caso  Brascan  há  uma  memória  de  cálculo  nas  anotações  de  Gruginski 
(doc. 34), demonstrando que o cálculo foi feito da seguinte forma pelos integrantes 
da SGR. Do  total  de R$ 2.903.817,20  foram descontados os  tributos,  restando R$ 
2.534.161,00.  Desse  saldo  foram  descontados  os  "custos"  de  R$  750.000,00, 
identificados por Gruginski como a parte do "Clóvis", a parte do "ex­juiz" e a "parte 
de  um  membro  do  colegiado  maior  (assentado  em  posição  estratégica)".  Essa 
anotação já foi comentada nesse relatório. 

O  saldo  a  dividir  entre  os  integrantes  da  SGR  foi  de  R$  1.784.161,00  (R$ 
2.534.161,00 ­R$ 750.000,00), cabendo um terço a cada um (José Ricardo, Edison e 
Gruginski).  Seguindo  o  mesmo  raciocínio  do  caso RBS,  aqui  novamente  se  deve 
considerar que os integrantes tiveram a disponibilidade do total de R$ 2.534.161,00, 
ainda  que  parte  tenha  sido  repassada  a  terceiros.  Não  há  identificação  dos 
beneficiários,  embora  as  anotações  sugiram  quem poderiam  ser.  Tal  qual  no  caso 
RBS, foi oportunizado ao fiscalizado identificar e comprovar os supostos "custos", 
mas não o fez. 

Coube à José Ricardo, portanto, R$ 844.720,33, equivalente a um terço de R$ 
2.534.161,00, valor recebido em set/2011. 
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Relativamente ao caso MMC, o AFRFB entendeu que a base de cálculo do 
IRPF é de R$ 4.869.638,00 (de 2010/2014), conforme TVF: 

No caso MMC não foram localizados pela fiscalização documentos indicando 
a partilha dos valores recebidos pela SGR, na condição de "sócia ostensiva" da SCP 
constituída  com  a  MMDC.  Foram  repassados  à  SGR  pela  MMDC  os  seguintes 
valores,  considerando  os  dois  contratos  com  a  MMC  (prorrogação  do  incentivo 
fiscal e anulação do auto de infração no CARF): 

01/03/2010  R$ 2.136.552,00 
19/05/2010  R$  286.948,00 
28/07/2010  R$  500.000,00 
09/05/2011  R$  788.738,00 
26/10/2011  RS  200.000,00 
30/11/2011  R$  200.000,00 
29/02/2012  R$  100.000,00 
30/11/2012  R$  100.000,00 
01/04/2013  R$  210.000,00 
14/06/2013  R$  148.400,00 
10/02/2014  R$  199.000,00 

 

Consta  na  minuta  de  acordo  firmado,  em  11/12/12,  entre  José  Ricardo  da 
Silva, Alexandre Paes dos Santos e Eduardo Gonçalves Valadão (doc. 05 ­ Anexo 
MMC3­MBA04.BSB02­A.ltemOI Acordo JR x Alex x Edu), que até aquela data a 
SGR  havia  recebido  R$  4.412.635,00,  valor  próximo  das  oito  primeiras  parcelas 
acima, repassadas pela MMDC até a data do acordo. 

Mas  ao  contrário  dos  casos  RBS  e  Brascan,  não  foram  localizados  pela 
fiscalização  controles  que  pudessem  definir  quanto  coube  na  prática  a  cada 
integrante.  Sendo  José  Ricardo  o  administrador  de  fato  dos  recursos  que 
ingressavam na SGR,  intimamos  o  contribuinte  a  informar  e  comprovar  eventuais 
repasses aos demais integrantes do acordo, bem como eventuais custos incorridos na 
prestação dos serviços. O fiscalizado não respondeu à intimação. 

Nas DIRPFs dos anos­calendário 2010, 2011 e 2012 (até a data do acordo), de 
Alexandre Paes dos Santos, não constam valores recebidos da SGR, de José Ricardo 
da Silva, da MMDC ou da MMC (doc. 53). Da mesma forma as DIRPFs de Eduardo 
Gonçalves Valadão (doc. 54). 

Diante dessas constatações, o valor recebido da MMDC deve ser tributado na 
pessoa física de José Ricardo da Silva, totalizando R$ 4.869.638,00, recebidos entre 
2010 e 2014. 

A  partir  dos  valores  recebidos  pelo  fiscalizado,  foi  calculado  o  imposto  de 
renda  de  pessoa  física  conforme  auto  de  infração  do  qual  esse  relatório  é  parte 
integrante. 

Abaixo, os valores consolidados por período de apuração. 

Valores tributados no AC 2010 
Caso MMC  01/03/2010  R$ 2.136.552,00
Caso MMC  19/05/2010  R$ 286.948,00
Caso MMC  28/07/2010  R$ 500.000,00
Total    R$ 2.923.500,00
     

Valores tributados no AC 2011 

Caso MMC  09/05/2011  R$ 788.738,00
Caso Brascan   22/09/2011  R$ 844.720,33
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Caso RBS  30/09/2011  R$ 830.436,90
Caso M MC  26/10/2011  R$ 200.000,00
Caso RBS  01/11/2011  R$ 830.436,90
Caso M MC  30/11/2011  R$ 200.000,00
Caso RBS  05/12/2011  R$ 830.436,90
Total    R$ 4.524.769,03
     

Valores tributados no AC 2012 

Caso RBS  12/01/2012  R$ 830.436,90
Caso MMC  29/02/2012  R$ 100.000,00
Caso MMC  30/11/2012  R$ 100.000,00
Total    R$ 1.030.436,90
     

Valores tributados no AC 2013 

Caso MMC  01/04/2013  R$ 210.000,00
Caso MMC  14/06/2013  R$ 148.400,00
Total    R$ 358.400,00
   

Valores tributados no AC 2014 
Caso MMC  10/02/2014  199.000,00

     

 

Na  seqüência,  o  Auditor­Fiscal  qualificou  a  multa  de  ofício  e  lavrou 
representação fiscal para fins penais. 

A autuação chegou aos seguintes termos, excetuado cálculo dos juros: 

 

 

Inconformado,  o  contribuinte  impugnou  o  lançamento,  sob  a  alegação,  em 
breve  síntese,  de  que  o  lançamento  tem  como  base  a  desconstituição  de  negócios 
jurídicos e da personalidade jurídica da empresa SGR; e de que a autoridade fiscal 
teria se baseado em critérios inexatos para considerar os rendimentos recebidos pelo 
contribuinte  como  tributáveis,  não  comprovada  a  disponibilidade  de  renda  pelo 
contribuinte. 

Ressalta o Impugnante que: 

A  acusação  da  prática  de  condutas  delituosas,  tipificadas  como 
crime,  é  o  principal  argumento  para  desconsiderar  os  contratos 
firmados entre a empresa SGR Consultoria com as empresas RBS, 
BANCO  BRASCAN  e  MMC  AUTOMOTORES  e  considerar  os 
pagamentos  realizados  como  rendimentos  da  pessoa  física  do 
contribuinte. 
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(...) 

De  acordo  com  a  tese  construída  pela  fiscalização,  a  SGR  não 
passava de uma empresa veículo para a prática de crimes: 

Segundo seu entendimento: 

Neste  contexto,  a  constatação  e  comprovação  da  prática  dos 
ilícitos consistentes na venda/manipulação de decisões no CARF é 
a  premissa  básica  e  lógica  sob  a  qual  se  fundamenta  o  auto  de 
infração. 

(...) 
 
A  questão  é  que  as  autoridades  fiscais  lançadoras  (SRF)  e 
julgadoras  (DRF  e  CARF)  não  possuem  competência  para 
investigar,  julgar  e  decidir  acerca  da  ocorrência  dos  crimes 
citados  como  antecedentes  lógicos  para  constituição  do  crédito 
tributário. 

O lançamento, assim entendido como procedimento administrativo 
tendente  a  verificar  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação 
tributária,  é  atividade  administrativa  plenamente  vinculada,  nos 
termos  do  artigo  142  do  CTN  e  que  tem  como  objetivo  a 
constituição do crédito tributário. 

Sob esse enfoque, alega nulidade da autuação. 

Ressalta que: 

Considerando  a  inexistência  de  competência  desta  DRJ  e  do 
CARF  para  decidir  questões  criminais;  e,  considerando  que  a 
pretensão  de  desqualificar  e  desconsiderar  atos  e  negócios 
jurídicos no caso concreto  tem como antecedente lógico­racional 
a prática de crimes, parece claro que somente diante da existência 
de  uma  sentença  penal  condenatoria  transitada  em  julgado  o 
lançamento em questão seria possível. 

A questão é que as condutas relatadas no Relatório de Ação Fiscal 
como  sendo  as motivadoras  da  desconsideração  e  tributação  no 
caso concreto ainda não restaram definitivamente decidida pelas 
instâncias judiciais competentes. 

(...) 

Assim  sendo,  as  acusações  de  prática  criminosa  que 
fundamentam  a  atuação  no  caso  concreto  são  objeto  de  4 
inquéritos distintos: 

 

Caso  N.° do Inquérito  Objeto da Investigação  Fase Atual 
RBS  IPL 682/2015 SR/DPF/DF 

Processo 33476­24.2015.4.01.3400 
Compra de decisões no CARF 
em favor da empresa RBS 

Não concluído 
Remetido STF em 
19/10/2016 Autuado no 
STF: Inq. 4150 

Banco  IPL 677/2015 SR/DPF/DF Compra de decisões no CARF Não concluído 
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Brascan  Processo 33472­84.2015.4.01.3400  em favor do Banco Brascan  Remessa dos autos em 
carga para a PF em 
12/05/2016 

MMC 
Automotores 

IPL 676/2015 SR/DPF/DF 
Processo 33471­02.2015.4.01.3400 

Compra de decisões no CARF 
em  favor  da  empresa  MMC 
Automotores 

Baixa Definitiva em 
18/06/2015 

Venda MP  IPL 1424/2015 SR/DPF/DF 
Processo: 66330­71.2015.4.01.3400 

Venda de medidas provisórias 
de interesse da MMC 
Automotores e Grupo CAOA 

Ação Penal ajuizada 
Autos 70091­
13.2015.4.01.3400 
Condenação em primeiro 
grau ­Recurso 
aguardando julgamento­
Autos no TRF1 

 

Neste contexto, evidencia­se que a autuação, na forma pretendida 
pela Receita Federal no presente auto de infração, é precipitada, 
posto  que  não  existem  subsídios  fáticos  e  lógico­iurídicos  que 
autorizem  a  tributação,  devendo  ser  reconhecida  a  nulidade  do 
auto de infração. 
 

Afirma  haver  evidente  relação  de  prejudicialidade  entre  as  exações  penal  e 
fiscal, de modo a que os lançamentos tributários só podem acontecer após o trânsito 
em julgado das ações penais. 

Sustenta que a autuação decorreu da aplicação do parágrafo único, do art. 116, 
do CTN, e, em razão disso pede seu cancelamento5. 

Em primeiro lugar, há que se ressaltar que até a presente data não 
foi  promulgada a  lei  ordinária prevista no §1° do artigo 116 do 
CTN  e  que  regulamenta  o  procedimento  de  desconsideração  de 
atos  e negócios  jurídicos,  o que  é  suficiente para  tornar nulo de 
pleno  direito  o  presente  auto  de  infração,  por  violação  ao 
princípio da legalidade. 

Em  segundo  lugar,  constata­se  que  apesar  da  desconsideração 
realizada pelas autoridades fazendárias, em nenhum momento do 
auto de infração ou do Relatório de Ação Fiscal há indicação do 
artigo  116  do  CTN  como  fundamento  jurídico,  o  que  também  é 
suficiente para macular a validade do auto de infração, por vício 
de legalidade e ausência de motivação. 

Em  terceiro  lugar, mesmo que  tais  vícios  não  ocorressem,  ainda 
assim não seria possível a desconsideração pretendida. 

Isso  porque,  o  que  o Código  Tributário Nacional  permite  é  que 
seja  feita  a  desconsideração  para  fins  fiscais  quando  o  ato  ou 
negócio  tiver  como  finalidade  dissimular  a  ocorrência  do  fato 
gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da 
obrigação tributária. No caso, o  fundamento da desconsideração 
pretendida não é uma fraude fiscal, mas sim, a prática de crimes 
outros, que por serem ilícitos não podem se constituir como objeto 
de empresa e, portanto, são desconsiderados. 

(...) 

                                                           
5 E­fls. 8188. 
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E  neste  ponto  evidencia­se  uma  contradição  nas  alegações 
contidas no Relatório de Ação Fiscal, pois se houve a utilização e 
interposição  da  pessoa  jurídica  da  SGR  para  prática  de  outros 
crimes,  como  incorretamente  presume,  essa  utilização  pode  até 
configurar  um  crime,  caso  reste  provada,  mas  jamais  um  ilícito 
fiscal nos moldes pretendidos pela fiscalização. Logo, não se pode 
dizer que sua constituição tenha tido como único escopo burlar a 
legislação fiscal e diminuir a carga tributária. 6 

 

Busca a declaração da decadência,  com base no §4º, do art. 150, do CTN e 
com base no inciso I, do art. 173, do CTN. 7 

E  tendo  como  premissa  a  referida  regra,  constata­se  que  as 
pretensões de  constituição de  crédito  tributário  tendo como base 
fatos geradores ocorridos antes de dezembro de 2011 encontram­
se  decaídas,  tornando  impossível  a  constituição  do  crédito 
tributário! 

E mesmo que se aplicasse ao caso a disposição contida no artigo 
173, inciso I do CTN, ainda assim parte do crédito também já teria 
sido  fulminada  pela  decadência,  especialmente  as  relativas  aos 
fatos geradores ocorridos no ano de 2010. 

(...) 

Súmula  CARF  n°  101:  Na  hipótese  de  aplicação  do  art.  173, 
inciso  I,  do  CTN,  o  termo  inicial  do  prazo  decadencial  é  o 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado. 

E já restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de 
Recurso  Repetitivo,  que  o  primeiro  dia  do  exercício  seguinte 
disposto  no  artigo  173,  I  do CTN  é  o  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte ao de ocorrência do fato gerador: 

(...) 

Assim  considerando,  deve­se  se  reconhecer  a  decadência  dos 
créditos lançados anteriormente a dezembro de 2011, tendo como 
base a regra contida no artigo 150, §4° do CTN. 8 

E mesmo  no  caso  de  se  admitir  a  aplicação  da  regra  do  artigo 
173,  inciso  I  do  CTN,  deve­se  reconhecer  a  decadência  dos 
créditos  relativos aos  fatos geradores ocorridos no ano de 2010, 
nos termos da fundamentação exposta. 

 

No mais, ressalta a ausência de provas das condutas ilícitas de manipulação de 
julgamento  no CARF,  e  assinala  que  as  rendas  obtidas  com os  negócios  jurídicos 
investigados foram tributadas na pessoa jurídica. Salienta que os e­mails e rascunhos 

                                                           
6 E­fls. 8189. 
7 E­fls. 8192. 
8 E­fls. 8195. 
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juntados aos autos constituem meros indícios, e que nada provam, e, mais uma vez, 
ressalta a ausência de comprovação da disponibilidade de renda do impugnante. 9 

Justamente por isso, para que seja configurado o fato gerador do 
imposto de  renda é  essencial  se  comprovar que o  contribuinte de 
fato  recebeu  o  rendimento  e  sobre  ele  possuía  disponibilidade 
econômica e jurídica. 

No caso, as autoridades fiscais não lograram êxito em comprovar 
essa disponibilidade econômica e jurídica do contribuinte sobre os 
valores que indica que o mesmo recebeu. 

Não há juntada de documentos confiáveis, tais como comprovantes 
de  depósitos,  extratos  de  movimento  da  conta  pessoa  física  ou 
sinais de exteriorização de riqueza que indiquem que o contribuinte 
autuado recebeu os valores indicados no auto de infração. 

No que diz respeito à base de cálculo do imposto de renda, o artigo 
44  do  CTN  é  categórico  ao  impor  a  aplicação  do  princípio  da 
verdade material, constituindo­se como base de cálculo o montante 
real da renda, salvo as hipóteses de lucro arbitrado ou presumido, 
não aplicáveis ao IRPF no caso em questão: 

(...) 

Não  há  movimentações  suspeitas  ou  depósitos  exorbitantes  à 
disponibilidade  jurídica  e  econômica  do  contribuinte  indicadas 
como  subsídios  para  desconsideração  e  tributação  no  caso 
concreto, o que configura ilegalidade evidente. 10 

Toda a  construção da base de  cálculo do  IRPF no caso  concreto 
deu­se  com  base  em  critérios  de  presunção  não  jurídicos  e  não 
previstos em lei, o que salvo melhor juízo, configura arbitrariedade 
e excesso de exação. 

Insurge­se  contra  a  qualificação  da multa,  ao  argumento  de  que  não  foram 
identificadas,  de  forma  objetiva,  as  condutas  insertas  nos  arts  71  e  72,  da  Lei 
4.502/64. 

Ressalte­se ainda o teor da Súmula Vinculante nº 25 do CARF, que 
deixa  claro  que  o  intuito  de  fraude NÃO  se  presume  para  fins  de 
aplicação da multa agravada e também para fins de representação 
para fins penais: 

Súmula CARF n° 25 (VINCULANTE): A presunção legal de omissão 
de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação 
da  multa  de  ofício,  sendo  necessária  a  comprovação  de  uma  das 
hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64. 

Logo, a aplicação da multa no presente caso contraria frontalmente 
o princípio constitucional da  legalidade  (art. 5°,  inciso  II), mesmo 
porque, em se  tratando da aplicação de penalidade, a observância 
ao  princípio  da  tipicidade  impede  toda  e  qualquer  interpretação 
extensiva,  destinada  a  ampliar  as  hipóteses  descritas  na  lei  como 
infrações. 11 

                                                           
9 E­fls. 8203. 
10 E­fls. 8205. 
11 E­fls. 8209. 

Fl. 8643DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.632 

 
 

 
 

25

Ao final, resume a defesa da seguinte forma: 

Diante  de  todo  o  exposto,  requer­se  seja  a  presente 
impugnação  recebida,  dando  início  ao  processo  administrativo 
fiscal,  nos  termos  do  artigo  14  do Decreto  70.235/72,  e  prov|da, 
para a fim de reconhecer a nulidade do auto de infração, com base 
nos seguintes fundamentos: 

a)  Incompetência  da  Administração  Pública  Tributária  para 
tipificação de condutas e processamento e  julgamento de práticas 
previstas como crime na legislação penal, premissa essencial para 
a autuação no caso concreto, nos termos do artigo 59, inciso I do 
Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011. 

b)  Impossibilidade  de  constituição  de  crédito  tributário  com base 
em  fatos  controvertidos  diante  da  inexistência  de  condenação 
criminal pelos crimes do qual o contribuinte autuado e acusado e 
que  são  utilizados  como  premissa  para  a  desconsideração  e 
tributação no caso concreto. 

c) Caso não seja reconhecida a nulidade do auto de infração, que 
seja  reconhecida  a  existência  de  prejudicialidade  externa, 
determinando­se  a  suspensão  do  processamento  do  presente 
processo  administrativo  fiscal  até  que  exista  sentença  penal 
transitada em julgado condenando o contribuinte pela prática dos 
crimes que embasam o auto de infração, nos termos do artigo 313 
do  Código  de  Processo  Civil  (Lei  13.105/2015),  aplicável 
supletivamente  e  subsidiariamente  ao  processo  administrativo 
fiscal, nos termos do artigo 15 da referida lei. 

d)  Caso  haja  absolvição  ou  decisão  pelo  arquivamento  dos 
inquéritos  que  investigam  os  fatos  reputados  como  antecedente­
lógico para constituição do fato gerador no caso concreto, requer­
se sejam considerados insubsistentes os lançamentos efetuados, por 
ausência de matéria tributável. 

e)  No  caso  de  prosseguimento,  requer­se  seja  reconhecida  a 
nulidade do lançamento contido no auto de infração, em razão da 
impossibilidade de desconsideração  tendo como base o parágrafo 
único do artigo 116 do CTN, seja pelo fato de tal procedimento não 
ter  sido  regulamentado  (ilegalidade),  seja  pela  ausência  de 
fundamentação legal no referido artigo (ausência de motivação) ou 
pela inexistência dos requisitos para a desconsideração pretendida 
no caso concreto, nos termos da fundamentação. 

f) De plano, requer­se seja reconhecida a decadência dos créditos 
lançados  anteriormente  a  dezembro  de  2011,  tendo  como  base  a 
regra contida no artigo 150, §4° do CTN. E mesmo no caso de se 
admitir a aplicação da regra do artigo 173, inciso I do CTN, deve­
se  reconhecer  a  decadência  dos  créditos  relativos  aos  fatos 
geradores  ocorridos  no  ano  de  2010,  nos  termos  expostos  nesta 
impugnação. 

Caso  não  sejam  acolhidas  as  preliminares,  ou  caso  sejam 
acolhidas  parcialmente,  requer­se  seja  a  impugnação  julgada 
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procedente com relação ao seu mérito, a fim afastar a pretensão de 
constituição do crédito tributário, pelas seguintes razões: 

g)  Ausência  de  prova  das  condutas  imputadas  como  crime  pela 
fiscalização  tributária  e  inexistência  de  provas  de manipulação  de 
decisões no CARF. 

h)  Ausência  de  critérios  seguros  para  lançamento  do  imposto 
devido e inexatidão dos critérios utilizados para apuração da base 
de  cálculo  do  IRPF  no  caso  concreto,  posto  que  não  há 
comprovação de disponibilidade de renda pelo contribuinte. 

i)  Seja afastada a aplicação da multa agravada no percentual de 
150%, prevista no artigo 44, §1° da Lei n°. 9.430/96, seja em razão 
de  não  estarem presentes os  requisitos  legais  para  sua  aplicação 
no caso concreto. 

j)  Finalmente,  requer­se  seja  oportunizado  ao  contribuinte,  em 
respeito  ao  princípio  da  verdade  material,  ajuntada  de  novos 
documentos, bem com realização de avaliações e perícias que se 
fizerem  necessárias  para  comprovação  de  seus  argumentos,  nos 
termos do artigo 18 do Decreto 70.235/72. 

 
(final da transcrição do Relatório inserto no Acórdão nº 16­78.920)  

 

2.1.  Ao  julgar  improcedente  a  impugnação,  o  acórdão  recorrido  foi  ementado 
como se segue: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Ano­calendário: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 

DECADÊNCIA. REGRA GERAL. INAPLICABILIDADE. 

Nas  hipóteses  de  falta  de  pagamento  ou  em  que  estiver  evidenciada  a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo de que dispõe o 
Fisco  para  efetuar  o  lançamento  é  disciplinada  pelo  artigo  173,  inciso  I,  do 
Código  Tributário Nacional,  que  fixa  como  termo  inicial  o  primeiro  dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

Enseja  o  lançamento  de  omissão  de  rendimentos  o  recebimento  a  qualquer 
título de importância não oferecida à tributação na declaração de ajuste anual. 
Cabe, por outro lado, ao contribuinte o ônus da comprovação da alegação de 
tratar­se de rendimento não tributável. 

MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.  

É  cabível  a  aplicação  da  multa  qualificada  de  150%  quando  restar 
comprovado  o  intento  doloso  de  prática  de  sonegação  fiscal  e  simulação, 
omitindo rendimentos em sua declaração de ajuste anual, a  fim de se eximir 
do imposto devido. 

PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.  

O princípio da verdade material, que rege o Processo Administrativo Fiscal, 
não  afasta  a  necessidade  de  prova  das  alegações  de  defesa  contrárias  ao 
lançamento fiscal. 
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Comprovado  que  o  procedimento  fiscal  levado  a  efeito  atende  às  normas 
regulamentares,  não  há  que  se  falar  em  falta  de  atendimento  à  verdade 
material. 

PROVAS. PERÍCIA. DILIGÊNCIA. 

Desnecessárias perícias, diligências quando compete ao interessado, caso lhe 
convir, recorrer a documentos e informações de sua posse. 

3.  Interposto  recurso  voluntário  (e­fls  8510/8549),  após  tecer  esclarecimentos 
que sobre a autuação (e­fls 8511/8512), deduz argumentação consoante tópicos enumerados no 
quadro que se apresenta a seguir: 

3.1  Da  decadência  ­  Inaplicabilidade  do  artigo  173,  I  do  CTN  ao  caso 
concreto  ­Pedido  alternativo  de  reconhecimento  da  decadência  dos  créditos 
lançados relativos ao ano calendário de 2010 mesmo no caso de se aplicar a 
regra do artigo 173, inciso I do CTN ­ Forma de computo do prazo ­ Decisão 
do STJ em sede de Recurso Repetitivo ­ Obrigatoriedade de observância pelo 
CARF ­ Artigo 62, §2° do Regimento Interno. 

e­fls 8513/8517 

3.2 Nulidade do auto de infração ­ Artigo 59, inciso I do Decreto 70.235/72 e 
12  do  Decreto  7.574/2011  ­  Incompetência  da  Administração  Pública 
Tributária  para  tipificação  de  condutas,  bem  como  processamento  e 
julgamento de práticas previstas como crime na legislação penal ­ Princípio 
da presunção da  inocência  ­ Usurpação da competência exclusiva do Poder 
Judiciário. 

e­fls 8517/8528 

3.3 Da impossibilidade de desconsideração de negócios jurídicos ­ Ausência 
de  regulamentação  do  artigo  116  do CTN  ­  Ausência  de  fundamentos  para 
desconsideração no caso concreto ­ Inexistência de prova de constituição de 
pessoa jurídica para fins de dissimular fato gerador. 

e­fls 8528/8532 

3.4  Da  ausência  de  materialidade  ­  Inexistência  de  prova  de  omissão  de 
rendimentos ou dos requisitos legais que autorizem a sua presunção no caso 
concreto  ­  Do  dever  da  Fazenda  Pública  provar  o  fato  constitutivo  da 
obrigação tributária ­ Ônus da prova no processo administrativo fiscal 

e­fls 8532/8544 

3.5 Da inexistência de fraude fiscal ­ Acusação que depende de comprovação 
perante a instância criminal ­ Ausência de provas. 

e­fls 8544/8548 

3.1.  Faz­se a transcrição do pedido (e­fls 8549): 

Diante  de  todo  o  exposto,  requer­se  seja  a  o  presente  recurso 
voluntário  conhecido  e  provido,  para  o  fim  de  reformar  o 
acórdão  proferido  pela  DRJ,  anulando  o  auto  de  infração 
lavrado em face do contribuinte, nos termos do artigo 59, inciso 
I do Decreto 70.235/72 e artigo 12 do Decreto 7.574/2011. 
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Requer­se seja reconhecida a decadência dos créditos  lançados 
anteriormente  a  dezembro  de  2011,  tendo  como  base  a  regra 
contida  no  artigo  150,  §4°  do  CTN.  E  mesmo  no  caso  de  se 
admitir  a  aplicação  da  regra  do  artigo  173,  inciso  I  do  CTN, 
deve­se reconhecer a decadência dos créditos relativos aos fatos 
geradores ocorridos no ano de 2010, nos termos expostos nesta 
impugnação. 

Vencidas  as  questões  relativas a  nulidade  do  auto  de  infração, 
requer­se ainda seja o presente recurso provido para declarar a 
improcedência  do  auto  de  infração  e  afastar  a  pretensão  de 
constituição  do  crédito  tributário,  conforme  argumentos  já 
expostos 

4.  Consta  nos  autos  oferecimento  de  contrarrazões  (e­fls  8556/8617)  pela 
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Antonio Sávio Nastureles 

5.  O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade. 

6.  Como  se  pôde  divisar  do  conjunto  de  alegações  referidas  no  item  3  supra, 
parte  substancial  da  peça  recursal  se  dedica  a  repisar  as mesmas  argumentações,  suscitar  as 
mesmas questões e formular os mesmos pedidos constantes na peça impugnatória. 

6.1.  Aparentes  modificações  e  acréscimos  se  traduzem  em  mero  reforço  das 
questões preliminares suscitadas, destacadamente, no que respeita à insuficiência de provas da 
omissão de  rendimentos, e ao exercício do direito de defesa, por  compelir o Recorrente a se 
defender  de  acusações  criminais  fora  do  âmbito  criminal.  No  que  respeita  às  questões 
preliminares  considero  que  a  decisão  de  primeira  instância  adotou  abordagem  correta,  ao 
fundamentar a ausência de circunstâncias legais a ensejar a decretação de nulidade, com base 
no artigo 59 do Decreto 70.235/1972. (e­fls 8417/8421). 

6.2.  Entendo  que  a  decisão  de  primeira  instância  procedeu  análise minuciosa  e 
precisa da situação fática adjacente à autuação e de todas as questões suscitadas ao tempo da 
impugnação, e por concordar com a fundamentação apresentada, a solução do presente recurso 
pode ser feita utilizando­se da prerrogativa prevista no artigo 57, § 3º do Regimento Interno do 
CARF. 

 
RRIICCAARRFF::  AARRTTIIGGOO  5577  §§  33ºº    

7.  De  acordo  com  o  disposto  no  §  3º  do  art.  57  do  Anexo  II  do  Regimento 
Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  aprovado  pela  Portaria  MF  nº 
343/2015 – RICARF, não tendo sido apresentadas perante a segunda instância administrativa 
novas  razões  de  defesa,  adoto  os  fundamentos  da  decisão  recorrida, mediante  transcrição  do 
inteiro teor do voto produzido: 
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(início da transcrição do voto inserto no Acórdão nº 16­78.920)  

 

Vejamos inicialmente as alegações afetas à decadência. 

Da alegação de decadência 

O  Impugnante  alega  ter  ocorrido  a  decadência  do  direito  de  a  Fazenda 
constituir  o  lançamento  de  IRPF  sobre  a  infração  de  omissão  de  rendimentos  recebidos  de 
pessoa  jurídica,  relativamente  aos  anos­calendário  de  2010  e  2011,  devendo  ser  aplicada  a 
regra do art, 150, §4º, do CTN.  

Inicialmente, cumpre ressaltar que o imposto sobre a renda de pessoa física 
é tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, havendo previsão legal para a 
apuração do montante tributável e antecipação do pagamento pelo sujeito passivo, sem prévio 
exame da autoridade administrativa.  

Os rendimentos recebidos de pessoa jurídica devem ser acrescidos à base de 
cálculo na Declaração de Ajuste Anual.  

Conforme  entendimento  da  Nota  MF/SRF/Cosit  nº  577,  de  2000,  o  fato 
gerador do Imposto de Renda da Pessoa Física, na hipótese de rendimentos sujeitos ao ajuste 
anual,  se  perfaz  em  31  de  dezembro  de  cada  ano­calendário.  Já  o  prazo  decadencial 
dependerá da situação em que o sujeito passivo se enquadrar: a) com pagamento de Imposto – 
o  prazo  decadencial  começa  a  correr  em  31  de  dezembro  (art.  150,  §  4º  do  CTN);  b)  sem 
pagamento de Imposto e/ou nas hipóteses de dolo, fraude e simulação – o prazo decadencial 
se  inicia no primeiro dia do exercício  seguinte  aquele em que o  lançamento poderia  ter  sido 
efetuado (art. 173, I, do CTN). 

Nesse  sentido,  configuram  pagamento  antecipado  de  IRPF  o  recolhimento 
mensal  obrigatório  (Carnê­leão),  recolhimento  complementar  (Mensalão),  a  retenção  do 
Imposto feito pela fonte pagadora (Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF) e o pagamento 
de cota de imposto apurado em Declaração de Ajuste Anual. 

No caso dos autos, houve aplicação de multa qualificada sobre a omissão de 
rendimentos  oriundos  de  pessoa  jurídica,  haja  vista  a  caracterização  fraude  e  simulação  do 
Impugnante.  

Além disso, não houve pagamento antecipado do Impugnante, em qualquer 
modalidade. 

Em razão dessas circunstâncias, deve ser aplicada a regra do art. 173, I, do 
CTN,  iniciando­se o prazo decadencial no primeiro dia do exercício  seguinte aquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Aplicando­se a regra do artigo 173, I, do CTN, a Fazenda poderia cientificar 
o Contribuinte do auto de infração relativo ao ano­calendário de 2010 até 31/12/2016 e para o 
ano­calendário de 2011 até 31/12/2017.  

Considerando  a cientificação da autuação aos  09/12/2016,  cumpre 
rechaçar a alegação de decadência suscitada pelo Impugnante. 
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Na sequência, o Impugnante trata das nulidades. 

Das Nulidades 

O  Impugnante  alega  existência  de diversos  vícios  que  levam a  nulidade do 
lançamento, quais sejam: vícios na autuação como incompetência e cerceamento de defesa. 

Antes de examinar cada uma das teses trazidas pela defesa, impõe­se destacar 
o  artigo 142 do Código Tributário Nacional  e os  artigos 10  e 11 do Decreto 70.235/72, que 
estabelecem  os  requisitos  de  validade  do  lançamento,  além  daqueles  previstos  para  os  atos 
administrativos em geral: 

Código Tributário Nacional 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

Decreto 70.235/72 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 
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Parágrafo  único.  Prescinde  de  assinatura  a  notificação  de 
lançamento emitida por processo eletrônico. 

Também importa ressaltar os casos que acarretam a nulidade do lançamento, 
previstos no art. 59, do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que 
dele diretamente dependam ou sejam conseqüência. 

§  2º  Na  declaração  de  nulidade,  a  autoridade  dirá  os  atos 
alcançados,  e  determinará  as  providências  necessárias  ao 
prosseguimento ou solução do processo.(...) 

Art.  60.  As  irregularidades,  incorreções  e  omissões  diferentes 
das  referidas  no  artigo  anterior  não  importarão  em nulidade  e 
serão  sanadas  quando  resultarem  em  prejuízo  para  o  sujeito 
passivo,  salvo  se  este  lhes  houver  dado  causa,  ou  quando  não 
influírem na solução do litígio. 

Art.  61. A nulidade  será declarada pela autoridade competente 
para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade. 

Da  leitura  dos  dispositivos  legais  transcritos,  depreende­se  que  ensejam  a 
nulidade do lançamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos 
e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.  

Analisando  o  tema  nulidades,  a  Professora  Ada  Pellegrini  Grinover  (As 
Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, São Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o “princípio 
do prejuízo constitui, seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da idéia 
geral  de  que  as  formas  processuais  representam  tão  somente  um  instrumento  para  correta 
aplicação do direito”.  

No  mesmo  sentido,  Marcos  Vinícius  Neder  e  Maria  Teresa  M.  Lopez 
(Processo  Administrativo  Federal  Comentado,  Dialética,  São  Paulo,  2002,  pp.  413,  426) 
afirmam que “é inútil, do ponto de vista prático, anular­se ou decretar a nulidade de um ato, 
não  tendo havido prejuízo da parte”. E,  ao  examinar este dispositivo do Decreto 70.235/72, 
continuam: 

“É preciso (...) examinar, no caso concreto, se o vício defensivo 
prejudica  a  ampla  defesa  como  um  todo,  ou  não.  Para  Ada 
Pellegrini  Grinover  (na  obra  citada),  “há  nulidade  absoluta 
quando  for  afetada  a  defesa  como  um  todo;  nulidade  relativa 
com  prova  de  prejuízo  (para  a  defesa)  quando  o  vício  do  ato 
defensivo não tiver esta conseqüência”. Neste caso, o vício pode 
ser  sanado.  Segundo  a  autora,  “o  vício  ou  inexistência  do  ato 
defensivo  pode  não  levar,  como  conseqüência  necessária,  à 
vulneração do direito de defesa, em sua inteireza, dependendo a 
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declaração de nulidade da demonstração do prejuízo à atividade 
defensiva como um todo.”(obra citada, pp 425). 

Feita a abordagem preliminar, vejamos as alegações. 

O Impugnante alega que a nulidade da autuação decorre da incompetência da 
Administração Tributária em  tipificar  condutas  criminosas,  e que a  tipificação, não  lastreada 
em condenação criminal definitiva, fundamentou a autuação. 

A argumentação da defesa mostra­se equivocada. 

É evidente que o  termo de verificação  fiscal detalhou os negócios  jurídicos 
que resultaram em rendimentos tributáveis.  

Eventual  condenação  criminal  apenas  reforça  a  fraude  e  a  simulação muito 
bem descritas na presente autuação. 

Ao contrário das  alegações da defesa,  o  ilícito descrito  (que poderá  ensejar 
novas  condenações,  ou  eventuais  absolvições  criminais)  não  é  condição  ou  pré­requisito  à 
autuação fiscal. 

O  lançamento  tributário  pela  infração  relativa  à  omissão  de  rendimentos 
tributáveis, recebidos de pessoa jurídica, independe da condenação criminal por organização 
criminosa,  corrupção  ativa  e  passiva  e  lavagem de  dinheiro. Nesse  sentido,  a D. Autoridade 
Fiscal  não  ousou  descrever  senão  a  fraude  perpetrada  e  o  comportamento  doloso  do 
Impugnante,  a  fim de  fundamentar a  correta  sujeição passiva  e a  tributação na pessoa 
física. 

A  caracterização  dos  ilícitos  criminais  não  é  premissa  à  prática  de  ilícitos 
tributários, mas pode ensejar o descortínio do real contribuinte ou sujeito passivo da obrigação 
tributária, como o caso demonstra. 

Demais disso, cumpre registrar que o Impugnante não está sendo considerado 
criminoso no presente processo administrativo fiscal.  

O objeto da autuação consiste tão­somente na exigência do crédito tributário 
em  decorrência  da  omissão  de  rendimentos  tributáveis,  que  ocorre  independentemente  da 
intenção e da prática de crime. 

Na  seara  tributária,  o  elemento  subjetivo  é  irrelevante,  conforme  se  pode 
observar na regra geral prescrita no artigo 136 do Código Tributário Nacional: 

Art.  136.  Salvo  disposição  de  lei  em  contrário,  a 
responsabilidade  por  infrações  da  legislação  tributária 
independe  da  intenção  do  agente  ou  do  responsável  e  da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Ou seja, basta a consumação do elemento objetivo para a  caracterização da 
infração.  

Preciosas  são  as  lições  de  Aliomar  Baleeiro,  na  obra  Direito  Tributário 
Brasileiro, 11ª edição: 
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Diferentemente  do  Direito  Penal,  ao  CTN  é  indiferente  a 
intenção  do  agente,  seja  contribuinte,  responsável,  etc.,  salvo 
quando a disposição legal determine o contrário. 

Luciano  Amaro,  em  Direito  Tributário  Brasileiro,  10ª  edição,  ratifica  o 
entendimento: 

O  art.  136  afirma,  como  já  vimos,  o  princípio  de  que  a 
responsabilidade  por  infrações  tributárias  independe  da 
intenção do agente ou do responsável. Se o agente atua em seu 
nome ou de outrem (responsável), a regra é, pois, desprezar­se a 
pesquisa da intenção tanto do agente quanto daquele por conta 
de quem esteja eventualmente agindo.  

A  doutrina  costuma,  à  vista  desse  dispositivo,  dizer  que  a 
responsabilidade por infrações tributária é objetiva, uma vez que 
não seria necessário pesquisar a eventual presença do elemento 
subjetivo  (dolo  ou  culpa).  Veja­se,  por  exemplo,  a  lição  de 
Ricardo  Lobo  Torres,  Paulo  de  Barros  Carvalho  e  Eduardo 
Marcial Ferreira Jardim. 

Ou  seja,  independente  da  intenção  do  agente,  a  infração  tributária  resta 
consumada pela ocorrência do fato típico, disposto objetivamente. 

Sendo assim, não se mostra pertinente a afirmação de prejudicialidade entre 
as exações criminais e fiscais, e, nem ao menos, a alegação no sentido de que a D. Autoridade 
Fiscal agiu em desrespeito às suas competências legais. As atividades foram explicitadas para 
que  se  demonstrasse  a  ausência  de  serviços  prestados  pela  pessoa  jurídica,  e  a  prestação 
remunerada de serviços pela pessoa física.  

Os esclarecimentos e comprovação da fraude na utilização de empresa para a 
prestação  de  serviços  foram  essenciais  para  que  se  pudesse  encontrar  o  verdadeiro  sujeito 
passivo/contribuinte da obrigação tributária.  

Ou seja,  abordagem minuciosa dos comportamentos  serviu para demonstrar 
ação  fraudulenta  e  dolosa,  mediante  a  utilização  de  pessoa  jurídica,  objetivando  o  não 
pagamento do tributo incidente sobre os rendimentos auferidos. 

O  impugnante  bem  compreendeu  o  teor  da  autuação,  e  sua  robusta 
manifestação é bastante para evidenciar a ausência de cerceamento à defesa. 

Assim, uma vez que todos os atos que ampararam a ação fiscal ocorreram em 
conformidade  com  as  disposições  normativas  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  e 
tendo a ação fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediência aos  requisitos do 
Decreto nº 70.235/1972, e  inexistindo prejuízo à defesa, não se há de  falar em nulidade do 
auto de infração. 

Desta  forma,  ausentes  as  circunstâncias  legais  à  nulidade  e  comprovada  a 
inexistência de prejuízo à defesa, restam afastadas as alegações de nulidade. 

Da desconsideração do negócio jurídico (parágrafo único do art. 116, do 
CTN) ou da personalidade jurídica (art. 50, do CC) 
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A defesa alega que a D. Autoridade Fiscal utilizou­se de mecanismo afeto ao 
Poder Judiciário (art. 50, do CC) e que desconsiderou o negócio jurídico praticado com a SGR, 
utilizando­se do parágrafo único do art. 116, do CTN, norma não regulamentada em lei. 

Vejamos. 

Não  é  aplicável  ao  caso  o  art.  50  do  Código  Civil  e,  nem  tampouco,  a 
reclassificação  das  receitas  para  rendimentos  da  pessoa  física  pode  ser  considerada  como 
desconsideração da pessoa jurídica. O lançamento em questão baseou­se unicamente na correta 
identificação do sujeito passivo da obrigação tributária. 

A  desconsideração  da  personalidade  jurídica  é  empregada  quando  o  ato 
praticado  pela  pessoa  jurídica  tem  aparência  de  legalidade, mas  o  sócio  ou  o  administrador 
abusa  de  seu  poder,  prejudicando  terceiros  por  desviar­se  dos  objetivos  da  empresa  ou 
misturando seus negócios pessoais com os da pessoa jurídica (confusão patrimonial). 

Maria  Rita  Ferragut  (Evasão,  Elisão  fiscal  e  a  desconsideração  da 
personalidade  jurídica:  in  SCHOUERI,  Luís  Eduardo  (coordenação).  Direito  Tributário  – 
Homenagem a Paulo de Barros Carvalho – São Paulo: Quartier Latin, 2008) tratando do tema 
assim se posiciona. 

“O reconhecimento da personalidade jurídica veio criar a distinção entre as 
duas espécies de sujeitos de direito, quais sejam, a sociedade e as pessoas 
que a integram (normalmente mediante participação na formação do capital 
social). 

Mas,  diante  da  possibilidade  de  os  sócios  e  acionistas  utilizarem­se  da 
sociedade  para  a  prática  de  atos  ilegais,  em  benefício  próprio  ou  de 
terceiros, e contrários aos  interesses da sociedade e de pessoas de boa­fé, 
essa distinção não deve ser tomada de forma absoluta. 

A solução criada pela doutrina, e aceita pelo Judiciário a partir de decisões 
proferidas  na  Inglaterra,  Estados  Unidos  e  Alemanha,  foi  a  teoria  da 
desconsideração  da  personalidade  jurídica  (disregard  doctrine), em  razão 
da  qual  se  deve  ignorar  a  autonomia  patrimonial  da  pessoa  jurídica, 
passando  os  sócios  a  responder  ilimitadamente  pelas  obrigações  sociais 
contraídas. 

(...) 

Pela  desconsideração  da  personalidade  jurídica,  atingem­se  os  bens 
pessoais  dos  sócios  e  dos  acionistas  que  tenham  praticado  atos 
fraudulentos, não bastando inexistência de bens sociais e a comprovação de 
prejuízo ao Fisco. 

(...) 

Todo  esse  nosso  entendimento  encontra­se  confirmado  pelo  artigo  50  do 
Código  Civil,  de  forma  que  a  desconsideração  da  personalidade  jurídica 
somente pode ser aplicada se houver abuso da personalidade, caracterizado 
pelo  desvio  de  finalidade  ou  pela  confusão  patrimonial.  Vejamos  o  que 
prescreve referido artigo, in verbis: 

Art.  50.  Em  caso  de  abuso  da  personalidade  jurídica,  caracterizado  pelo 
desvio  de  finalidade,  ou  pela  confusão  patrimonial,  pode  o  juiz  decidir,  a 
requerimento  das  partes,  ou  do  Ministério  Público  quando  lhe  couber 
intervir  no  processo,  que  os  efeitos  de  certas  e  determinadas  relações  de 
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obrigações  sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou 
sócios das pessoas jurídicas. 

A  lei  prevê,  conforme  pode  ser  observado,  duas  causas  para  a 
desconsideração:  desvio  de  finalidade  e  confusão  patrimonial.  A  primeira 
refere­se a ocorrência  lesivas a  terceiros, mediante a utilização da pessoa 
jurídica para  fins diversos do previstos no ato  constitutivo, e dos quais  se 
infira  a  deliberada  aplicação  da  sociedade  em  finalidade  irregular  e 
danosa.  Já  a  segunda  hipótese  consiste  na  impossibilidade  de  fixação  do 
limite  entre  os  patrimônios  da  pessoa  jurídica  e  o  dos  sócio  e  acionistas, 
tamanha a mistura (confusão) que se estabelece entre ambos. 

Nas hipóteses em que houver responsabilização pessoal dos administradores 
decorrente de ato doloso, tal como prevêem os artigos 135 e 137 do CTN, a 
desconsideração  da  personalidade  jurídica  estará  sendo  aplicada,  pois  se 
superará a autonomia patrimonial com a finalidade de se responsabilizar o 
autor  da  infração,  cujo  patrimônio  seria  intocável  não  fosse  a 
desconsideração.” 

Hamilton  Dias  de  Souza  e  Hugo  Funaro  (in  Desconsideração  da 
Personalidade Jurídica e a Responsabilidade Tributária dos Sócios e Administradores, Revista 
Dialética, nº 137, pp 38­64) destacam com bastante propriedade que nos casos de utilização de 
pessoa jurídica em proveito dos sócios (interposição fraudulenta de pessoas, como no caso dos 
presentes  autos),  como  forma  de  dissimulação  dos  atos  praticados,  não  há  necessidade  de 
desconsideração da personalidade da pessoa jurídica e o Fisco pode atingir diretamente o real 
sujeito passivo (art. 121, do CTN), em razão da simulação: 

“5. Identificação do Sujeito Passivo nos Casos de Interposição Dissimulada 
ou Ostensiva de Pessoas e da Prestação de Serviços Personalíssimos 

Uma última questão que tem sido objeto de controvérsias é a possibilidade 
de  responsabilizar  os  sócios  ou  administradores  da  pessoa  jurídica  por 
dívidas fiscais decorrentes de atos praticados pela pessoa jurídica, em nome 
daqueles, ou de serviços de caráter pessoal. 

5.1.Interposição de pessoas 

Aqueles que utilizam pessoas jurídicas para a prática de determinados atos 
podem ser alcançados diretamente, sem a necessidade de norma que preveja 
expressamente  a  sua  responsabilidade.  A  questão  é  de  identificação  do 
contribuinte, à luz do art 121 do Código Tributário Nacional. 

A  atuação  da  pessoa  jurídica  em  nome  de  terceiros  não  é  vedada,  em 
princípio. A própria legislação tributária admite que se atue por intermédio 
de  representantes  (mandatários,  comissários),  cabendo  ao  representado 
responder pelas obrigações assumidas. 

Há casos, porém, em que a pessoa  jurídica é utilizada como fachada para 
encobrir atos de terceiros. Trata­se dos casos em que a pessoa jurídica não 
tem finalidade própria. É mera casca. O  terceiro age efetivamente e usa o 
nome  da  pessoa  jurídica,  que  nada  faz.  Nesses  casos,  o  que  ocorre  é 
interposição fraudulenta de pessoas. 

Constatada  a  fraude,  pode  o  Fisco  atingir  diretamente  o  real  sujeito 
passivo, desprezando o negócio aparente, por ser simulado. O fundamento 
legal  para  esse  procedimento  encontra­se  no  art.  149.  VII,  do  Código 
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Tributário  Nacional,  que  autoriza  a  revisão  do  lançamento  "quando  se 
comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com 
dolo. fraude ou simulação”. 

Ressalte­se que o tema não se confunde com outras patologias apontadas no 
Código Civil, como a fraude à lei e o abuso de direito. Para estas, não há 
previsão no art. 149 do Código Tributário Nacional de lançamento de ofício 
em razão de sua ocorrência”. (g.n.) 

No  lançamento  em questão,  a D. Autoridade Fiscal  não  aplicou  a  teoria  da 
desconsideração da pessoa  jurídica. Apenas  identificou o contribuinte segundo a regra do 
art.  121,  I,  do  Código  Tributário  Nacional,  ou  seja,  atribuiu­se  a  responsabilidade  pela 
obrigação  principal  àquele  que  de  fato  teve  relação  pessoal  e  direta  com  a  situação  que 
constituiu o fato gerador do imposto de renda. 

Não  faz  sentido  falar em desconsideração da personalidade  jurídica quando 
norma  jurídica  vigente  permite  a  imputação  da  responsabilidade  tributária  ao  sócio  ou  ao 
administrador, pessoa física legalmente responsável pela obrigação tributária.  

Trata­se de verificar a hipótese abstrata legalmente prevista para que o liame 
obrigacional tributário se instaure automaticamente. 

O  Impugnante  também  argumenta  ter  havido  desconsideração  do  negócio 
jurídico, lastreado no parágrafo único, do art. 116 do CTN. Ressalta que a norma não poderia 
ser  utilizada,  ante  a  ausência  de  lei  ordinária  que  estabeleça  os  procedimentos  a  serem 
observados  para  a  desconsideração  do  negócio  ou  ato  jurídico  e,  por  esse  motivo,  haveria 
nulidade na autuação. 

Confirmando o que foi dito acima, o trabalho feito pela fiscalização procurou, 
resumidamente, demonstrar que a SGR (e a SCP) não desenvolveu as atividades contratadas e 
apenas emprestou suas contas para a transferência de valores às pessoas físicas. 

Não  houve  desconsideração  do  negócio  jurídico. Houve  a  comprovação  de 
fraude tributária perpetrada por pessoas físicas, com a finalidade de reduzir ou suprimir tributo. 

A linha divisória entre a economia fiscal legítima, denominada pela doutrina 
de  elisão  fiscal,  e  a  redução  ilegítima da  carga  tributária,  designada  de  evasão  fiscal,  é,  por 
vezes, tênue.  

A  questão  gravita,  antes  da  análise  de  qualquer  permissivo  legal,  em  torno 
dos Princípios  do Direito,  dentre  os  quais  destaca­se  o  da  prevalência  da  substância  sobre  a 
forma, em atenção ao qual deve a Autoridade Fiscalizadora, em cada situação analisada, avaliar 
a  correspondência  entre  o  fato  concreto  e  a  forma  com  a  qual  o  mesmo  se  apresenta, 
prevalecendo, em caso de discordância entre ambos, o primeiro (fato concreto). 

Não cabe ao Auditor Fiscal impor aos fiscalizados uma vedação ao exercício 
do direito de livre condução de seus negócios, mas compete apurar a ocorrência de eventuais 
situações  de  ilicitude,  as  quais  devem  ser  devidamente  levadas  em  consideração  quando  da 
aplicação da legislação e do lançamento do crédito tributário. 

Oportuno  trazer  para  o  voto  a  conclusão  de  Natanael  Martins  no  artigo 
“Considerações sobre o Planejamento Tributário e as Decisões do Conselho de Contribuintes”, 
parte  integrante  da  obra  “Grandes  Questões  Atuais  do  Direito  Tributário”  –  11o  Volume, 
editora Dialética, São Paulo, 2007, páginas 343/344: 
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“A  conclusão  que  se  extrai  desses  breves  comentários  é  que 
constitui  princípio  básico  do  direito  positivo  brasileiro  a 
liberdade  de  associação  e  de  contratação,  ressalvadas  as 
hipóteses  em  que  a  lei,  expressamente,  indique  comportamento 
diverso. 

Assim,  nada  obsta  que  na  constituição  de  um  determinado 
modelo  de  negócio,  com  vistas  à  maximização  de  lucros  e 
minimização  de  custos,  inclusive  os  de  ordem  tributária, 
constitua­se uma ou mais empresas que, conjuntamente, operem 
o modelo idealizado. 

Todavia,  se  por  um  lado  a  liberdade  de  contratação  e  de 
associação  é  a  regra,  por  outro  lado,  esses  conceitos  devem, 
necessariamente,  estar  conectados  à  idéia  que,  de  fato  e  de 
direito, negócios efetivos tenham sido praticados e que, embora 
ligadas  em  cadeia  e  negociando  entre  si,  sociedades 
empresariais  existam,  operando,  cada  uma,  na  busca  do  seu 
específico  objeto  empresarial,  todas,  enfim,  buscando  a 
verdadeira  razão  de  existência  de  qualquer  sociedade 
empresarial, a percepção de lucros. 

Isso  porque,  se  é  verdade  que  no  Direito  brasileiro  existe  a 
ampla  liberdade  de  associação  e  a  possibilidade  da  busca  do 
melhor  modelo  empresarial,  sobretudo  em  face  da  excessiva 
carga  tributária  hoje  existente,  não menos  verdade  é  o  fato  de 
que na busca de tais ideais é imperativo que realidades, de fato e 
de  direito,  estejam  sendo  objeto  de  criação,  sob  pena  de,  no 
contexto do Direito Tributário, as autoridades  fiscais buscarem 
a essência daquilo que se procurou evitar. 

Desse  modo,  a  busca  pela  estrutura  tributária  mais  eficiente, 
apesar  de  não  vedada  pelo  ordenamento  jurídico,  não  deve 
corromper  os  institutos  de  direito  privado,  devendo  o 
contribuinte  se  sujeitar  às  conseqüências  típicas  dos  negócios 
praticados. 

E  é  justamente  essa  linha  interpretativa  do  Direito  que  vem 
sendo  adotada  pelo  Tribunal  Administrativo,  que  na  busca  da 
essência do negócio praticado pelos contribuintes, cada vez mais 
vem  se  desvinculando  da  forma  com  que  as  operações  estão 
sendo externadas.” 

O  relatório  fiscal,  de  forma  clara  e  precisa,  demonstrou  o  planejamento 
tributário utilizado pelo Impugnante, de forma abusiva e fraudulenta, caracterizador da evasão 
fiscal. 

A  questão  que  se  coloca,  nos  presentes  autos,  não  é  a  relativa  a 
desconsideração do negócio  jurídico de uma elisão  fiscal,  e  sim o da constituição do crédito 
tributário face a comprovada prática de evasão fiscal, respeitados os contornos da regra­matriz 
de incidência tributária, mormente no que concerne à sujeição passiva, inserido no antecedente 
o contribuinte efetivo. 

Mesmo que assim não se entendesse, a fiscalização conseguiu demonstrar 
a prática de atos destinados a desvirtuar a finalidade precípua dos negócios jurídicos, que, em 
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última  análise,  sempre  devem  guardar  correspondência  com  o  objetivo  fundamental  da 
República Federativa do Brasil afeto à construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 

A impossibilidade do desvirtuamento dos negócios jurídicos, notadamente 
com a  finalidade de obtenção de vantagens descabidas  ­ como as decorrentes da contratação 
por interposta pessoa ­ , funda­se no art. 170, da própria Constituição Federal, no qual se tutela 
a  função  social  da  propriedade  e,  por  via  de  consequência,  dos  contratos.  E,  neste  ponto, 
esclarece­se  que  o  aventado  princípio  da  livre  iniciativa  não  é  absoluto,  pois  o  direito  de 
propriedade,  bem  como  o  direito  de  liberdade  contratual,  sempre  devem  ser  exercidos  em 
consonância  com  os  ditames  da  própria Constituição  Federal  (construção  de  uma  sociedade 
livre, mas também justa e solidária, e função social da propriedade na ordem econômica). 

Os  artigos  187,  421  e  2035,  parágrafo  único,  ambos  do  Código  Civil, 
conferem maior  concretude  ao  respeito  à  função  social  da  propriedade  e  dos  contratos,  nos 
seguintes termos: 

Art.  187.  Também  comete  ato  ilícito  o  titular  de  um  direito  que,  ao  exercê­lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela 
boa­fé ou pelos bons costumes. 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 
social do contrato. 

Art.  2035,  Parágrafo  único.  Nenhuma  convenção  prevalecerá  se  contrariar 
preceitos  de  ordem  pública,  tais  como  os  estabelecidos  por  este  Código  para 
assegurar a função social da propriedade e dos contratos. 

Ainda  na  seara  do  direito  privado,  vemos  que  o  Código  Civil  de  2002 
busca superar os aspectos meramente formais dos contratos, permitindo o reconhecimento de 
atos ilícitos calcados no desrespeito ao princípio da boa­fé objetiva (art. 422) e determinando a 
superação  do  sentido  literal  da  linguagem  pela  efetiva  intenção  das  partes  contraentes  (art. 
112). 

Cada  uma  dessas  normas  e,  principalmente,  a  leitura  conjunta  de  todas, 
demonstram  o  repúdio  do  direito  brasileiro  à  prática  de  atos  formalmente  perfeitos,  mas 
destinados a subverter os valores tutelados por nosso ordenamento jurídico, sendo este um dos 
pontos fulcrais da autuação, já as pessoas jurídicas foram utilizadas, dolosamente, para fraudar 
a tributação. 

Pois bem, não pode passar  incólume pelo direito  tributário  a constatação 
de  que,  no  âmbito  das  relações  privadas,  nosso  ordenamento  jurídico  não  tolera  o  abuso 
materializado na prática de atos formalmente válidos, mas destinados a ofender a função social, 
com o consequente prejuízo na construção de uma sociedade brasileira livre, justa e solidária. 

De  fato,  o  direito  tributário  incide  sobre  fatos  econômicos  ocorridos  em 
âmbito privado (neste ponto, diz­se que o direito tributário é um “direito de superposição”).  

O  art.  109  do  Código  Tributário  Nacional,  ao  estabelecer  que  a 
interpretação das normas tributárias deve guiar­se pelos princípios gerais de direito privado, na 
medida  necessária  para  a  qualificação  jurídica  dos  atos  praticados  pelas  pessoas  físicas  e 
jurídicas,  nada mais  fez  do  que  explicitar  esta  superposição  (veja:  a  compreensão  dos  atos 
efetivamente  praticados  pelos  cidadãos  e  empresas,  compreensão  esta  necessária  para  a 
correta  aplicação  das  normas  tributárias,  certamente  não  pode  prescindir  das  normas 
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privatísticas, que qualificam os atos praticados pelas pessoas  físicas e  jurídicas passíveis de 
tributação). 

Logo,  as vedações albergadas na  legislação civilista,  incluídas as normas 
do  direito  societário,  devem  produzir  imediatos  reflexos  na  seara  tributária.  Frise­se:  se  um 
negócio jurídico foi celebrado com abuso de direito (art. 187 do Código Civil), não há como se 
entender que tal abuso deva ser desconsiderado pelo direito tributário. Assim, os denominados 
“planejamentos  tributários abusivos”, ou seja,  aqueles empreendidos em flagrante ofensa aos 
valores tutelados pela República Federativa do Brasil (como se verifica no presente caso, com 
a  utilização  de  contratações  de  pessoas  jurídicas  que  receberam  milhões  como  interpostas 
pessoas dos reais contribuintes e prestadores de “serviços”, as pessoas físicas) e com evidente 
abuso de direito, devem ser repudiados e repelidos na aplicação das normas tributárias. 

Neste ponto,  relevante  transcrever  excerto do Acórdão nº.  1402­002.325, 
proferido em 04/10/2016 pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de julgamento do 
CARF: 

“Em  outras  palavras,  é  possível  que  cada  um  dos  atos  praticados  pelo 
contribuinte,  individualmente  considerado,  esteja  de  acordo  com  as  exigências 
formais  de  alguma  norma  específica,  mas  que,  em  seu  conjunto,  não  surta  os 
efeitos esperados pelo ordenamento jurídico. 

Nesse  sentido  leciona  Marco  Aurélio  Greco,  in  Planejamento  Tributário,  2ª 
Edição, Dialética, pag. 123:  

"A  questão  fundamental  é  saber  como  devemos  enxergar  a  realidade,  pois  ela 
comporta mais  de  uma  perspectiva.  Pode  ser  vista  fotograficamente,  quadro  a 
quadro, e com isto chegaremos a uma conclusão positiva ou negativa em relação 
a cada quadro  isolado. Mas  também pode ser vista cinematograficamente, vale 
dizer, o filme inteiro. 

Qual  das  perspectivas  adotar?  Normalmente  só  sabemos  qual  é  a  história 
quando chegamos ao  final, só no  final entendemos o significado real de  tudo o 
que aconteceu. Esta é uma pergunta­chave porque fotograficamente determinada 
opção  pode  ser  plenamente  protegida  e  até  mesmo  querida  pelo  ordenamento 
jurídico, mas da perspectiva do filme ela pode aparecer como instrumento para 
um planejamento inaceitável." 

Portanto, a discussão acerca da licitude da conduta adotada pelos contribuintes 
na busca da economia fiscal não está restrita ao campo do legal ou ilegal, mas 
deve ser balizada pelos demais valores que permeiam o ordenamento jurídico.” 

Ensina o referido autor (pag. 194): 

"(...) cumpre analisar o tema do planejamento tributário não apenas sob a ótica 
das  formas  jurídicas admissíveis, mas  também sob o ângulo da sua utilização 
concreta, do seu funcionamento e dos resultados que geram à luz dos valores 
básicos igualdade, solidariedade social e justiça. 

Partindo dessa abordagem, embora reconheça que o contribuinte  tem o direito 
de organizar sua vida (desde que o faça atendendo aos requisitos da licitude dos 
meios,  previedade  em  relação  ao  fato  gerador,  inexistência  de  simulação  sem 
distorções  ou  agressões  ao  ordenamento),  sou  imediatamente  conduzido  à 
conclusão (aliás, aceita de forma praticamente unânime nos países ocidentais) de 

Fl. 8658DF  CARF  MF



 

  40

que um direito absoluto e incontrastável no seu exercício é figura que repugna 
à  experiência  moderna  de  convívio  em  sociedade,  fundamentalmente 
informada  pelo  princípio  da  solidariedade  social  e  não  pelo  individualismo 
exacerbado” 

Nesse  contexto,  o  autor  traz  à  baila  a  figura  do  abuso  do  direito  e  sua 
inoponibilidade  em  face  de  terceiros,  dentre  os  quais  o  Fisco,  conforme 
considerações à pág. 195 da citada obra: 

"É  preciso  distinguir  entre  critérios  ligados  à  existência  do  direito  e  critérios 
ligados  ao  seu  uso.  A  doutrina  até  aqui  se  preocupou  com  os  primeiros,  bem 
identificando os requisitos da existência do direito. Cabe agora examinar se há 
limites ligados ao plano do exercício desse direito, e se existirem (como é minha 
opinião),  quais  as  consequências  que  advirão  na  hipótese  de  os  limites  serem 
ultrapassados  e  se  estes  efeitos  consistem  na  ilegalidade  do  ato,  ou  então,  na 
ineficácia  fiscal  dos  atos  realizados  no  exercício  desse  direito, 
independentemente de haver ilegalidade ou ilicitude de conduta. 

Neste passo, tem pertinência o tema do 'abuso do direito', categoria construída 
para inibir práticas que, embora possam encontrar­se no âmbito da licitude (se 
o ordenamento positivo assim tratar o abuso), implicam, no seu resultado, uma 
distorção  no  equilíbrio  do  relacionamento  entre  as  partes,  (i)  seja  pela 
utilização de um poder ou de um direito  em  finalidade diversa daquela para a 
qual  o  ordenamento  assegura  sua  existência,  (ii)  seja  pela  sua  distorção 
funcional, por implicar  inibir a eficácia da  lei  incidente sobre a hipótese sem 
uma  razão  suficiente  que  a  justifique.  De  qualquer modo,  seja  o  ato  abusivo 
considerado lícito ou ilícito a consequência perante o Fisco será sempre a sua 
inoponibilidade e de seus efeitos." 

Merece registro o fato de que, com o advento do Código Civil veiculado pela Lei 
n° 10.406, de 2002, o abuso do direito passou a ser considerado um ato ilícito, 
nos termos de seu artigo 187: 

Art.  187.  Também  comete  ato  ilícito  o  titular  de  um  direito  que,  ao  exercê­lo, 
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela 
boa­fé ou pelos bons costumes. 

Assim, a doutrina que defendia a legitimidade de ações e estruturas elaboradas 
pelo  contribuinte  com  finalidade  exclusiva  de  economizar  tributos  ao 
fundamento  de  estar  atuando  sob  permissivo  legal  foi  posta  em  xeque  pela 
mudança  da  concepção  de  licitude,  que  já  era  inferida  do  estudo  do  texto 
constitucional, mas que foi explicitada pela  lei civil,  tendo o prestigiado autor 
registrado essa mudança de paradigma, conforme lição de pag. 199: 

"Depois  do  Código  Civil  de  2002,  como  o  abuso  de  direito  passou  a  ser 
expressamente qualificado como ato  ilícito,  a questão  tributária  é muito mais 
relevante,  pois  o  abuso  faz  desaparecer  um  dos  requisitos  básicos  do 
planejamento,  qual  seja,  o  de  se  apoiar  em  atos  lícitos.  Vale  dizer,  a 
configuração de um ato ilícito (por abusivo) implica não estarmos mais diante de 
um caso de elisão, mas sim de evasão." 

Infere­se  que  a  liberdade  de  auto­organização  e  de  exercício  de  atividade 
empresarial, ou seja, de o contribuinte conduzir sua vida, encontra limites nos 
demais princípios que informam nossa matriz constitucional, em especial, o da 
capacidade  contributiva,  da  isonomia  fiscal  e  da  função  social  do  contrato, 
valendo  dizer  que  o  negócio  jurídico  entabulado  ou  o  planejamento  tributário 
efetuado  devem  estar  assentados  em  fundamentos  econômicos  que  não  se 
restrinjam à pretensão de fugir de tributação. 
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Assim,  mesmo  sob  a  hipótese  de  os  atos  praticados  pelo  contribuinte  estarem 
devidamente  formalizados,  se  não  se  vislumbra  um  propósito  negocial  em  seu 
conjunto, ou se identifica a presença de simulação, com distorções ou agressões 
ao ordenamento, seus efeitos não podem ser admitidos pelo Fisco” (g.n.). 

Assim, conclui­se que, caso se entenda ainda inexistente norma tributária 
específica destinada a combater os abusos decorrentes da prática de atos ilícitos civis  (norma 
esta  destinada  a  determinar  que  a  tributação  recaia  sobre  os  atos  efetivamente  praticados, 
com a  desconsideração  de  tais  abusos),  é  certo  que  o  simples  reconhecimento da  ilicitude 
com  base  no  direito  privado  já  produz  imediatos  reflexos  no  direito  tributário,  em 
decorrência da norma veiculada no art. 109 do CTN.  

E,  ademais,  a  fiscalização  nem  deve  se  preocupar  em  enquadrar  as 
ilicitudes praticadas pelo contribuinte em específico instituto jurídico do direito civil (fraude 
à  lei,  abuso  de  forma,  abuso  de  direito  etc.),  bastando  que  indique  os  vícios  do  negócio 
jurídico e aponte as correlatas consequências tributárias, conforme muito bem explicitado 
pelo Conselheiro Antônio Bezerra Neto, no Acórdão nº. 1401­001.575: 

“Como tenho afirmado nos meus votos que envolvem a análise de planejamentos 
tributários, costumo dizer a descrição dos fatos narrada pelo fiscal não precisa 
chegar a uma conclusão perfeita sobre o instituto aqui utilizado (fraude à lei, 
simulação,  abuso  de  direito,  abuso  de  formas  ou  mesmo  uma  combinação 
deles),  uma  vez  que  não  há  uniformidade  de  entendimento  a  respeito  desses 
metaconceitos por demais abstratos, e uma mínima diferença de concepção em 
um  instituto  afeta  o  entendimento  do  outro,  acarretando  conclusões  díspares 
no caso concreto. Tais conceitos na verdade servem muito mais para a análise 
da qualificação da multa, que no caso concreto não ocorreu. 
Mas o  que  importa  é que os  fatos  estejam narrados  de uma  forma  tal  que  o 
julgador  possa  inferir  deles  patologias,  inadequações,  discrepâncias  entre  a 
forma jurídica adotada e a essência do negócio jurídico; e não que o fiscal diga 
precisamente que instituto é esse que está sendo aplicado, pois o que importa é 
que qualquer que sejam eles,  os  efeitos  dos negócios  jurídicos contornados ou 
simulados não serão oponíveis ao fisco. 
Entretanto,  o  fiscal  deve  atribuir  as  consequências  tributárias  pertinentes  de 
forma a e dar a melhor conformação possível a esse negócio jurídico situando­o 
diante das leis e do ordenamento jurídico”. (g.n.) 

Portanto, conclui­se que: 

a)  Há  vedação  à  simulação  e  fraude  no  ordenamento  tributário.  Logo,  a 
aplicação da legislação tributária, em tais situações, deve considerar os 
atos  que  efetivamente  foram  praticados  (ou  seja,  deve­se  suplantar  a 
ocorrência dos atos dissimulatórios); 

b)  No caso concreto, não houve desconsideração da personalidade jurídica 
ou negócio  jurídico  e  sim aplicação da  regra dos  arts.  118,  cc 121,  I, 
142 e 149, VII, todos do CTN; 

c)  Mesmo  que  se  entendesse  ter  havido  desconsideração  do  negócio 
jurídico, não houve aplicação do parágrafo único , do art. 116, do CTN, 
por estarmos diante da evasão fiscal. 

d)  E, por fim, caso a decisão fosse no sentido da incidência do parágrafo 
único,  do  art.  116,  do  CTN  para  evasão  fiscal,  o  que  não  ocorreu, 
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compreende­se  que  os  atos  ilícitos  praticados  na  órbita  do  direito 
privado  com  abuso  de  direito  já  seriam  considerados  ilícitos  na 
delimitação de seus efeitos tributários, recaindo a tributação no ato que 
foi objeto da dissimulação  (ou seja, o ato efetivamente realizado), vez 
que o direito tributário é um direito de superposição 

Nesse sentido, e por  todas as considerações acima, os arts. 118, cc art. 121, 
art. 142, e art. 149, VII,  todos do CTN, outorgam à Administração Tributária a competência 
para autuar o verdadeiro sujeito passivo em casos de fraude ou simulação. 

Assim,  deparando­se  com  a  existência  de  negócio  jurídico  viciado  por 
simulação,  dolo  ou  outra  espécie  de  fraude,  deve  a  administração  tributária  comprovar  a 
existência  do  vício  e  efetivar  o  lançamento  correspondente  ao  tributo,  o  que  efetivamente 
ocorreu. 

Concluindo, não se trata da aplicação da regra insculpida no parágrafo único, 
do art. 116 do CTN, porquanto o caso não é de  elisão  fiscal, mas  sim de evasão  fiscal.  Isso 
porquanto havendo transposição da linha divisória que separa a elisão da fraude, a tipificação 
da conduta e o respectivo mecanismo de apuração se dão pelo art. 149, VII, e não pelo art. 116, 
parágrafo único, do CTN. 

Assim, não cabe razão ao Impugnante. 

Dos fatos ­ Caso RBS 

Segundo relatório da Coger/Copei, que integram a presente autuação: 
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Dos fatos ­ Caso BRASCAN 

Segundo relatório da Copei/Coger: 
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Dos fatos ­ Caso MMC 

Segundo relatório da Copei/Coger: 

Fl. 8680DF  CARF  MF



 

  62

 

(...) 

 

Fl. 8681DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.651 

 
 

 
 

63

 

(...) 

 

 

Fl. 8682DF  CARF  MF



 

  64

 

 

 

Fl. 8683DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.652 

 
 

 
 

65

 

 

 

(...) 

Fl. 8684DF  CARF  MF



 

  66

 

 

 

 

Fl. 8685DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.653 

 
 

 
 

67

 

(...) 

 

 

(...) 

Fl. 8686DF  CARF  MF



 

  68

 

(...) 

 

(...) 

Fl. 8687DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.654 

 
 

 
 

69

 

 

 

Fl. 8688DF  CARF  MF



 

  70

 

(...) 

 

 

(...) 

 

(...) 

Fl. 8689DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.655 

 
 

 
 

71

 

(...) 

 

 

Fl. 8690DF  CARF  MF



 

  72

 

 

 

Esse caso ensejou condenação criminal em primeira instância, no processo 
70091­13.2015.4.01.3400,  da  10ª  Vara  Federal,  do  TRF  da  1ª  Região,  conforme  trechos 
abaixo reproduzidos: 
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A  condenação  criminal  por  diversos  crimes  cometidos  em  razão  do  caso 
MMC, não transitada em julgado até o momento, reforça a utilização de empresa de fachada 
ou de  interposta pessoa,  a  fraude,  a  simulação  e  o dolo, muito  bem descritos  na presente 
autuação. 

Doutro  lado,  as  alegações  da  defesa  não  vieram  acompanhadas  de  nenhum 
documento comprobatório das operações, como escrituração na contabilidade, de forma a que 
pudessem restar afastadas as provas acostadas ao TVF. 

Ora,  ao  decidir  apresentar  a  impugnação  em  face  do  lançamento,  o 
Impugnante  assumiu  o  ônus  de  apresentar  documentos  que  fundamentem  as  alegações 
apresentadas, sob pena de serem considerados não alegados os fatos não provados. 

O Código de Processo Civil estabelece como regra que o ônus da prova recai 
sobre  aquele  quem  alega.  E  o  Decreto  nº  70.235/72  dispõe  que  a  impugnação  deverá  ser 
instruída com documentos em que se fundamentar: 

Art.15 ­ A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
em que for feita a intimação da exigência. 
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Vale  trazer  à  colação,  também,  o  enunciado  no  art.  16,  §  4°,  do  mesmo 
diploma  legal,  segundo  o  qual  a  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, a menos que: a) 
fique  demonstrada  a  impossibilidade  de  sua  apresentação  oportuna,  por  motivo  de  força 
maior; b) refira­se a fato ou a direito superveniente; c) destine­se a contrapor fatos ou razões 
posteriormente trazidas aos autos. 

Extrai­se  dos  artigos  supra  citados,  que  a  prova  documental  deve  ser 
apresentada  sempre  na  impugnação,  admitidas  exceções  somente  nos  casos  expressamente 
previstos.  É  de  salientar  que  cabe  ao  contribuinte  o  ônus  da  comprovação  de  incidir  em 
algumas  destas  hipóteses.  Entretanto,  não  logra  o  impugnante  demonstrar  a  ocorrência  de 
quaisquer  destes  fatos  previstos  no  Decreto  70.235/72,  o  qual  permitiria  o  deferimento  do 
pedido, como de resto nada foi trazido até o presente momento.  

No que toca à pretensão de produção de prova pericial para complementação 
da  instrução  dos  autos,  o  impugnante  não  elaborou  o  pedido  de  perícia  com  a  indicação  do 
nome,  endereço  e  da  qualificação  profissional  de  seu  perito,  e  a  respectiva  formulação  de 
quesitos  referentes  aos  exames  desejados,  como  dispõe  o  art.  16,  inciso  IV,  do  Decreto  nº 
70.235/1.972.  

Cabe ainda esclarecer que a perícia deve ser realizada apenas quando a prova 
dependa  de  conhecimento  técnico  ou  científico  diverso  daquele  que  possuem  as  partes 
envolvidas ou para trazer elementos que de outra forma não seriam introduzidos nos autos, o 
que não é o caso. 

Portanto, indeferem­se todos os pedidos efetivados pelo contribuinte, visto 
que  constam  nos  autos,  todos  os  elementos  para  deslinde  das  questões  impugnadas  e 
julgamento do processo. 

Ademais, insta examinar as questões afetas ao princípio da verdade material, 
alegado pelo Impugnante. 

O  princípio  da  verdade  material  norteia  a  busca  pela  aproximação  entre 
realidade  fática  de  eventos  econômicos  ocorridos  e  a  sua  representação mediante  o  registro 
formal de sua existência.  

A observância do princípio da verdade material é essencial na constituição do 
processo administrativo tributário ao estabelecer que a Administração deve tomar decisões com 
base  nos  fatos  tais  como  se  apresentam  na  realidade,  não  se  satisfazendo  com  a  versão 
oferecida pelas partes, sem embasamento em provas hábeis. 

Com relação ao principio da verdade material, James Marins aponta: 

As  faculdades  fiscalizatórias  da  Administração  tributária  devem  ser  utilizadas 
para o desvelamento da verdade material e  seu resultado deve ser reproduzido 
fielmente  no  bojo  do  procedimento  e  do  Processo  administrativo.  O  dever  de 
investigação e o dever de colaboração por parte do particular têm por finalidade 
propiciar  a  aproximação  da  atividade  formalizadora  com  a  realidade  dos 
acontecimentos. (Marins, James. Direito Processual Tributário Brasileiro. 4ª ed., 
São Paulo: Dialética, 2005. pp. 178) 
 
Sobre o mesmo tema, ensina Odete Medauar: 
Esse  princípio,  também  denominado  verdade  real,  vinculado  ao  princípio  da 
oficialidade,  exprime  que  a  Administração  deve  tomar  decisões  com  base  nos 

Fl. 8711DF  CARF  MF



Processo nº 11080.730468/2016­71 
Acórdão n.º 2301­005.833 

S2­C3T1 
Fl. 8.666 

 
 

 
 

93

fatos  tais  como  se  apresentam na  realidade,  não  se  satisfazendo  com a  versão 
oferecida  pelos  sujeitos.Para  tanto,  tem  o  direito  e  o  dever  de  carrear  para  o 
expediente  todos  os  dados,  informações,  documentos  a  respeito  da  matéria 
tratada,  sem  estar  jungida  aos  aspectos  suscitados  pelos  sujeitos.  (Medauar, 
Odete. Direito Administrativo Moderno. 6ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2002. pp. 211. 

A partir do que consta nos autos, observa­se que, durante a ação fiscal, não 
foi  apresentada  documentação  comprobatória  das  empresas  e  do  impugnante,  conforme 
solicitado pela fiscalização, resultando na lavratura do Lançamento. 

Sendo  assim,  observada  a  verdade  material  no  presente  PAF,  restam 
indeferidos pedidos de avaliações e perícias. 

No mais, o  Impugnante equivoca­se na interpretação da legislação tributária 
ao  aduzir  que  a  autoridade  fiscal  teria  se  baseado  em  critérios  inexatos  para  considerar  os 
rendimentos recebidos pelo contribuinte como tributáveis, e que não houve a comprovação da 
disponibilidade de renda pelo contribuinte. 

Pois bem, a apuração da omissão é  fruto de uma série de constatações bem 
detalhadas  e  relatadas  com  clareza  no  Termo  de  Verificação  Fiscal,  nos  relatórios  da 
Coger/Copei e documentos anexos. 

No  caso RBS,  a  aferição  da  base  de  cálculo  considerou,  dentre  outros,  o 
manuscrito apreendido pela Polícia Federal, nas operações de busca e apreensão, que apresenta 
o cálculo exato do montante distribuído aos “sócios”, pelos “serviços prestados”. 
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De  acordo  com  o  manuscrito  apreendido  pela  PF,  coube  a  cada  um  dos 
integrantes da interposta pessoa (usada para simulação fraudulenta) os seguintes valores: 
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N&P  R$ 2.556.974,00 

José Ricardo  R$ 2.743.053,92 

Edison  R$ 2.743.053,92 

Gruginski  R$ 958.616,41 

Subtotal  R$ 9.001.698,25 

+ Custos*  R$ 1.900.000,00 

=TOTAL  R$ 10.901.698,25 

* valores pagos na ação com ajudantes não identificados,  
rateados de forma proporcional à cada um dos participantes 

Os extratos bancários da SGR, acostados aos autos, comprovam os TED para 
os  comparsas Grunginski  e  Edison,  e  demonstram  os diversos  saques  e  pagamentos  feitos 
pelo administrador responsável pela empresa, o Impugnante. 

Em verdade, as provas acostadas aos autos, relativas aos TED, descontos de 
cheques, e pagamentos, são suficientes para comprovar o rendimento auferido e não submetido 
à tributação. 

No caso Brascan, o cálculo do montante a  tributar iniciou­se pela memória 
de cálculo encontrada nos assentamentos pessoais do Gruginski. Esse demonstrativo apresenta 
o cálculo dos valores distribuídos aos “sócios” pelos “serviços” prestados  

Vejamos o que se extrai do relatório Coger/Copei: 
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A  fiscalização  considerou  o  valor  de  R$  2.725.232,44,  do  que  extraiu  o 
cálculo  adicional  de  tributos  no  valor  de R$ 2.534.161,00,  dividido  igualmente  entre  os  três 
comparsas. 

Os TED das contas da SGR para os outros 2 ”sócios” comprovam os valores 
recebidos. 

No  caso  da MMC,  não  foram  localizados,  pela  fiscalização,  documentos 
indicativos da partilha de valores recebidos pela SGR, na condição de sósia ostensiva da SCP 
constituída com a MMDC. 

Extrai­se do TVF: 
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A  partir  dos  valores  percebidos  pelo  fiscalizado  pela  interposta  pessoa 
MMDC, tributou­se o IRPF no Impugnante. 

No  mais,  o  Impugnante  não  acostou  documentos  relativos  às  atividades 
prestadas, e que resultaram pagamentos expressivos. Ao contrário, há farta instrução processual 
descritiva da manipulação de julgamentos no CARF (em processos de diversas empresas) e da 
atuação ilegal perpetrada fora do CARF, relativamente a textos normativos. 

Instada a apresentar documentos, a SGR alegou não dispor de documentação. 

Segundo se verifica da documentação acostada e do TVF: 

 

(...) 
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A  situação  acima  descrita  repetiu­se  em  todo  o  curso  da  fiscalização,  que 
precisou valer­se da documentação e anexos dos relatórios da Coger e Copei para executar seu 
trabalho. 

Nesse  contexto,  inexiste  a  indicada  incerteza  metodológica  à  base  de 
cálculo do tributo, conforme alegou a defesa.  

Considerando  que  o  Impugnante  detém,  mas  omitiu  da  autoridade  fiscal  o 
valor  recebido, bem como atuou para não consignar em sua Declaração de Ajuste os valores 
recebidos a esse título, afasto as alegações de nulidade e erro e/ou contradição na apuração da 
base de cálculo do tributo. 

No mais, a Lei 7.713/89, art. 3°, §3°, define que o  imposto de renda  incide 
sobre todo rendimento, o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e ainda 
os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não 
correspondentes aos rendimentos declarados. 

Art.  3º  O  imposto  incidirá  sobre  o  rendimento  bruto,  sem 
qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta 
Lei.  

§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do 
trabalho  ou  da  combinação  de  ambos,  os  alimentos  e  pensões 
percebidos  em  dinheiro,  e  ainda  os  proventos  de  qualquer 
natureza,  assim  também entendidos  os  acréscimos  patrimoniais 
não correspondentes aos rendimentos declarados. 

(...) 

Comprovado  nos  autos  o  recebimento  de  rendimento  pago  pelas 
empresas  ao  impugnante,  a  ocorrência  do  fato  gerador  do  imposto  de  renda  encontra­se 
plenamente demonstrada.  
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Cabe,  portanto,  exclusivamente  ao  Impugnante  o  ônus  da  comprovação  do 
não recebimento ou do oferecimento dos valores à tributação. 

Vejamos  as  Declarações  de  Ajuste  Anual  apresentadas  pelo  Impugnante, 
extraídas dos sistemas da RFB: 

DAA 2010/2011 

 

DAA 2011/2012 

 

DAA 2012/2013 
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DAA 2013/2014 

 

A DAA 2014/2015 não consta dos sistemas da RFB. 
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Relativamente à SGR, extrai­se dos sistemas que: 
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O ônus da comprovação da natureza do rendimento é do beneficiário e não do 
Fisco. Não  cabe  ao  Fisco  comprovar  que  o  rendimento  é  tributável, mas  tão­somente  que  o 
contribuinte percebeu os rendimentos, no montante e na data especificados. 

Não  desconstituída  a  robusta  comprovação  da  prática  omissão  de 
rendimentos tributáveis pelo impugnante, deve­se manter integralmente a autuação. 

A D Autoridade Fiscal respeitou a farta documentação probatória juntada aos 
autos para aferir o rendimento omitido, respeitados os critérios materiais e temporais. 
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Quanto à alegação de que a  tributação foi devidamente recolhida da Pessoa 
Jurídica, insta ressaltar que a afirmação não foi corroborada por documentação comprobatória.  

Mesmo que assim o fosse, a presente autuação com a correta sujeição passiva 
deve ser mantida.  

Eventual  retenção  equivocada  na  pessoa  jurídica  poderá  ensejar  pedido  de 
restituição ou compensação, e até mesmo de apropriação, na Unidade Preparadora, no  tempo 
oportuno. 

Nada há para corrigir à autuação fiscal. 

Da multa qualificada 

A norma legal que determina a aplicação da multa de ofício nos casos em que 
restar evidenciado o intuito de fraude é o artigo 44, I, §1°, da Lei 9.430/96, transcrito abaixo: 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas:  (Redação  dada  pela  Lei  no  11.488,  de  15  de 
junho de 2007) 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata; (Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de 
junho de 2007) 

(...) 

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 
outras  penalidades  administrativas  ou  criminais  cabíveis. 
(Redação dada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007) 

Já os  artigos 71, 72  e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964,  assim 
definem: 

Art.71  ­ Sonegação  é  toda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a 
impedir ou retardar,  total ou parcialmente, o conhecimento por 
parte da autoridade fazendária: 

I  ­  da  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação  tributária 
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 

II ­ das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar 
a  obrigação  tributária  principal  ou  o  crédito  tributário 
correspondente. 

Art.72  ­  Fraude  é  toda  ação  ou  omissão  dolosa  tendente  a 
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato 
gerador  da  obrigação  tributária  principal,  ou  a  excluir  ou 
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o 
montante  do  imposto  devido,  ou  a  evitar  ou  diferir  o  seu 
pagamento. 
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Art.73  ­ Conluio  é  o ajuste  doloso  entre  duas  ou mais  pessoas 
naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos 
artigos 71 e 72. 

Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa 
de 75%, estabelecida no inciso I do artigo acima transcrito.  

Excepciona a regra a comprovação do intuito fraudulento e/ou da sonegação 
fiscal, mediante simulação, a qual acarreta a aplicação da multa qualificada de 150%, prevista 
no § 1º , do artigo 44, da Lei nº 9.430 de 1996. 

No caso dos autos, não houve simples apuração de omissão de rendimentos.  

A D.  Autoridade  Fiscal  comprovou  e  demonstrou  a prática  de  sonegação 
fiscal, mediante fraude. 

Extrai­se do TVF que: 

 

E  essa  afirmação  não  foi  afastada  na  impugnação.  O  comportamento 
fraudulento e doloso restou amplamente demonstrado na autuação. 

Portanto,  demonstrada  a  prática  de  sonegação  fiscal  mediante  fraude,  e  a 
intenção  do  Impugnante  para  o  comportamento  de  impedir  a  ocorrência  do  fato  gerador,  a 
multa qualificada aplicada deve ser mantida. 

 
(final da transcrição do voto inserto no Acórdão nº 16­78.920)  

 
  

CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  

8.  Diante  do  exposto,  voto  por  rejeitar  as  preliminares,  não  reconhecer  a 
decadência pleiteada e no mérito, negar provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 
Antonio Sávio Nastureles ­ Relator 
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